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APR.ËSENITAÇÃO

O Direito Administrativo evoluiu de forma espetacular nas últimas décadas.
Surgiram novos temas, aprofundou-se o estudo de temas antigos, enriqueceram-se
as bibliotecas com a produção científica de novos doutrinadores, que vêm aliar os
seus conhecimentos ao de doutrinadores de escol que fizeram a história do Direito
Administrativo nacional e estrangeiro.

Se acompanhada a evolução do Direito Administrativo Brasileiro, desde as suas
origens, já na época do Império, passando pelos vários períodos da República, veri-
fica-se que a tendência foi sempre no sentido da ampliação do seu objeto de estudo.
Aos temas tradicionais de funcionário público, atos administrativos, discricionarie-
dade, poder de polícia, serviço público, outros foram surgindo e exigindo novos es-
tudos por parte da doutrina. A própria jurisprudência enriqueceu-se nessa área,
passando, nos últimos anos, a desempenhar papel de relevo na construção de novas
teorias, institutos e princípios, no âmbito do Direito Administrativo.

Aglobalização, a aproximação, no direito comunitário europeu, entre os sistemas
de base romanística e da common law, a influência da ciência política e da ciência
econômica, osprincípiosdoneoliberalismo, e, paralelamente, omovimento emfavor
da cenfralidade da pessoa humana, produziram profundas transformações, algumas
até contraditórias, para o âmbito do Direito Administrativo.

O tema dos contratos administrativos enriqueceu-se com o ressurgimento das
concessões de serviços públicos e o surgimento de novas modalidades, como as par-

' cerias público-privadas¡ as concessões florestais, os contratos de publicidade, o regi-
tne diferenciado de contratação.

. A substituição do modelo de Estado prestador de serviços para Estado regulador
incrementou as atividades de fomento àì iniciativas privadas de interesse público,

{-ando margem à criação de novas modalidades de parcerias, com o terceiro setoç
disciplinadas por todauma legislação especial, que hoje constitui objeto de estudo e
crítica peLos estudiosos do Direito Administrativo. Também provocou o chamado
movimento de agencificação, paralelo à privatização de empresas estatais e ao incre-
mento das concessões de r"ruiço, públåos, com a redução da atividade de atuaçãodo Foder Público no domínio econômico e social e o crescimento da atividade derntervençào indireta ou regulaçào.
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Aconstituciona|izaçâodoDireitoAdministrativo,nãosópelaelevaçáo,aonível
constitucionut, ¿" -uiãrias antes rrat"d", p;i;i;;irüçáo otain'ária' mas também pela

inserção deinúmero' n"**'"' do ¿ireito lJmåitt'u'it'o "aConstituição' 
produziu

consideráveis reflexJs'so¡rË"-u, a"rru Air"if rina, como abusca de equilíbrio entre

as prerrogativas do óoã"tni'O"co e os di;;i;t fundamentais do homem; também

sobre a discricionariedade administruti"u,ä,r"iesultourestringida 
com a ampliação

da legalidade (muitawezes subsrirui¿u påiu *r'rstitucionalidade)' disso resultando

aampliação¿oto"t'ot"judicialsobre,osatosadministrativos'e'mais'sobreaspolí-
ticas públicas adotaå'as p"to eoa"t lúblico na âteasocial'

Ainfluênciadodireitocomunitárioeuropeu,q":,pll?menosnasorigens'prr-

'i'1"si;;i'*::il#::*i*h*:';mnÍí*:;ru:i:åîäl'ïÏ:*produziu consequencla" ""'" ":::'-"^":^;-^.,^..rlhos 
e deixou de ser prestado com

no direito brasileiro, passouaserø"o to*"o"o' ålúo' e deixou de serprestado com

exclusividade pelo eãder Público, para sef exercido, sempre que possível' em regtme

de competição com a iniciativa privada'

Cresceu a ideia de consensualidade' também com o objetivo de reduzir as prer-

rogativas autoritariäJão pãàer pú¡lico, levando à idealização de novos instrumentos

de atuação ¿o po¿o pJulico, em suustituiiao ou em acréscimo aos atos unilaterais'

como os termos de ajustamerr,o ¿". 
"or.ärr',ã " 

or,ro, equivalentes já utilizados por

inúmeros órgãos "ätiti"it""tivos 
e instituições de controle'

oprincípiodatransparência-aliadoàideiadedemocraciaparticipativa-tam-
bém contrib,ri.rp"ì"J"riovafeição ao ó1"n" oaministrativo, que agasalhou' inclu-

sive em rrirr"t "orr.iitucional, 
inúmeras exigências para garantir ampla publicidade

aos aros da Administração pública, 
"d";;;ä;;",t.""cud!-tlas 

decisões' direito de

defesa e contraditório, participaçáo do aiministrado na gestáo pública e no seu con-

üole, ampliu'ao ¿" uáåsso à inform"n'o ""- 
a publicação Ae tei federal dispondo

sobre a matéria e suprindo lacuna qu" rrirrrru ¿"rde as origens do Direito Administra-

t-"ï-ï:Ïfoi 
o intuiro de proteger os direitos individuais diante da atuação do

PoderPúblicoqueinspirouup,om.,lguçaodeleisdeprocessoadministrativo,que'
entreoutrasmeclidas,garantiramadualidadedaspartesnopÍocesso,odireitode
defesa, o contraditã.io,î dir"ito d" r."orr.c incluindo disposiçÓes sobre prazos para

atuação de ambas as paftes, irrrp"aimJrto,',*rp"icao, revisão dos atos administrati-

vos pof -"io ¿" r"iåã"i-,'"""""Iid";;; urrutaçao. são exigências que favorecem

a transparência ãentio åa Administraiáo fública e o controle de sua atuaçáo' inclu-

sive pelos interessados e pela sociedade'

SurgirameseampliaramasaçÓesjudiciaisdeproteçãodosinteressesdifusose
coletivos, u tu'go de instituiçOes públicas e privadas'

Comoobjetivodecombateraco,,'pçáo,'ova¡mldi|asiudiciaiseadministra-
üvasforamidealizadas, como a ação áåuiri"ã¡i¿ade adminisirativae achamadaLei

Anticorrupçao,'är¿* a" ter-se ampli"ã" äî"t,t"ipaçáo da sociedade no controle do
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APRESENTACÃO

Poder Público. Ampliou-se o controle interno, com a criação de ouvidorias e correge-

dorias nos vários níveis de governo, com a possibilidade de receber denúncias de ir-

regularidades apresentadas por qualquer cidadão ou entidade privada'

A busca pela eficiência levou à reforma da Administração Pública, com a previ-

são de contratos de gestão com órgãos e entidades públicas, como também provocou

a maior utilização de institutos do direito privado pela Administração Pública, pro-

duzindo a chamada fuga para o Direito Privado ou fuga do Direito Público. Cresceu o

chamado Direito Privado Administrativo.

Todos essestemas são objeto de análise noTratado deDíreitoAd,ministratiuo,

idealizado pela EntrOne RpvrSte oOS TnreuNAIS e a mim confiado, para coorde-

nação. Tão grande quanto a alegria e a honra de ter sido convidada foi a tarefa que

me foi entregue e que trouxe consigo, além do trabalho de redigir a parte que me

foi reservada, o encargo de reunir estudiosos e especialistas do Direito Adminis-

trativo que tivessem disponibilidade, conhecimento, competência e interesse em

assumir a responsabilidade de desenvolver temas do direito administrativo, em

profundidade e atualidade. O grupo de especialistas por mim selecionado é do

maior nível e deixará registrado para a postelidade o resultado de sua pesquisa da

lei, doutrina e jurisprudência, bem como de seu entendimento sobre a matéria que

lhe foi atribuída.

O objetivo, desde o início, foi o de realizar uma obra o quanto possível abrangen-

te de toda a matéria do Direito Administrativo Brasileiro.

Para esse fim, os temas foram distribuídos em sete volumes, cada qual a cargo

de dois autores da área do Direito Administrativo.

O primeiro volume - Teoria geral e príncípios do direito administratiuo - foi ela-

borado pela coordenadora, Maria Sylvia Zanella Di Pietro e Wallace Paiva Martins

Iúnior.

O s egun do v olume - Admini s tr aç ã o P úb Li ca e s er u i do r e s p úb licos - conta tamb é m
com a participação da coordenadora, em parceria com Fabrício Motta.

O terceiro volume - Direito admínistratiuo dosbens erestrições estatais àproprie-
dade - é de autoria de Thiago Marrara e Luciano Fenaz.

O quarto volume , Funções adminístratiuas do Estado - foi desenvolvido por
Floriano de Azeved o Marques Neto e Aline l(ein.

O quintovolume- Ato administratiuo eprocedimento administratiuo -foiescri-
to por Ricardo Marcondes Martins e Romeu Felipe Bacellar Filho.

O sexto volume - Licitação e contratos administratluos - ficou a cargo de Irene
Patrícia Nohara e Iacintho Arruda Câmara.

O sétimo volume - Controle d.a Ad.ministração Pítbtica e responsabitidad,e ciuit
do Estado - foi d.esenvolvido por |osé dos Santos Carvalho Filho e Fernando Dias
Menezes de Almeida.
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A partir de indicações feitas pela Eotrona Revlsrn oos TnreuNats e pela coor-

denadora, os autores foram selecionados entre juristas da âtea, alguns com longo

caminho já percorrido, outros da ala mais jovem desse ramo do direito, todos com

trabalhos já publicados de reconhecido valor e qualidade no âmbito do Direito

Administrativo. Todos se empenharam em cumprir a difícil tarefa e o fizeram com

dedicação e muita comPetência'

AesperançadacoordenadoraéadequeoTratadoproduzabonsfrutos,servin-
do de base e inspiração para os estudiosos do direito administrativo de hoje e de

tempos futuros.
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SOBRE A COORDENADORA
M,trun SvlvtR ZRN¡t-t-, Dt Plrrno

Doutora e Mestre pela Faculdade de Direito da USP. Liwe-Docente. Ingressou

na carreira docente da mesma Universidade, mediante concurso público, no cargo

de Professora Doutora, em 1988. Desde julho de L992, também mediante concurso
público, passou a ocupar o cargo de Professora Titular de Direito Administrativo da

USR ministrando aulas em cursos de graduação e pós-graduação. Aposentou-se
nesse cargo em dezembro de2Ol2, porém continuou vinculada à mesma Universi-
dade, mediante termo de colaboração que lhe permite ministrar aulas e orientar
alunos de pós-graduação, no mestrado e doutorado.

Desde 1992, até sua aposentadoria, foi membro da Congregação da Faculdade

de Direito da USP. Junto à mesma Faculdade, exerceu, por três períodos, o cargo de

Chefe do Departamento de Direito do Estado. Orientou e formou algumas dezenas
de Mestres e Doutores pela Faculdade de Direito da USP.

Sua vinculação ao magistério estende-se para fora da USR já que é reiterada-
mente convidada para ministrar aulas em cursos de pós-graduação de diferentes
universidades, Escolas da Magistratura, do Ministério Público, da OAB, além de ser
palestrante frequente em congressos e seminários voltados para a ârea do direito
adrninistrativo.

Ingressou na carreira de Procuradora do Estado, mediante concurso público, em
abril de 1g70, tendo exercido as funções de Procuradora do.Estado Assessora junto à
Assessoria Técnico-Legislativa, à Assessoria Jurídica do Governo, à Secretaria da
Iustiça e àProcuradoria-Geral do Estado. FoiProcuradora Chefe daUSfl por dois anos,
a contar de março de 1993. Aposentou-se no cargo de Procuradora do Estado Asses-
sora, em abril de 1994. Suas atribuições sempre foram de consultoria e assessoramen-
to jurídico.

Foi membro do Conselho Editorial da Revista da Procuradoria-Geral do Estado.
Faz parte do Conselho Editorial de várias revistas e boletins, entre eles, o Boletim de
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NroÇoES GERATS SOBRE

O FOMEN]TO ESTATAI-

FLoRTANo DE Azrv¡oo M¡.nqu¡s l\ETo

suuÁn¡o: 1. Noçõesgerais: r.r ofomento como forma deintervenção estatarna ordem
econômica: 1.1.r Interuenção estatainaordemeconômica; l.r.2Arteração da atuaçào
estatai na ordem econômica: de formas mais diretas para folmas mais indiretas de
intervenção; 1.2 o fomento estatar: r.2.r Definição e principais características; r.2.2
Fomento e poder de polícia; l .2.3 Fomento e regulaçâo; r.2.4 Fomento e serviço pú-
blico - 2. BibÌiografia.

I.NÛÇÕESGERAIS

o fomento é uma função estatal que, tradicionarmente, sempre recebeu pouca
atenção da doutrina. o tema, contudo, começa a chamar a atenção, tendo emvista a
relevância que passa a assumir entre as atividades estatais.

Como forma de intervenção indireta estatal na economia, o fomento é capaz de
viabilizar a satisfação de necessidades e interesses públicos com mínima restrição na
liberdade e propriedacle privada, e sem que o Estado assuma para si a prestação de
uma atividade. Num cenário de crescentes demandas sociais, acompanhado de limi-
tação de recursos públicos, o fomento vem se apresentando como lbrma eficiente
para permitir que essas demandas sejam, a partir de estímulos estatais, promovidas
Pelo próprio setor privado.

1'1 o fornento como forma de intervenção estatal na ordern econôrnica
1.L1 Interuenção estatal na ordem econômica

-- . A Constituição Federal delimita os princípios fundamentais da República Fede-rativa do Brasil, que fundamentam e diiecionam a atuação do Estado brasileiro.l O

t' 
ltl''-'' constituem objetivos fundamentais da República Federariva do Brasil: I - construir umasociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza
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Cada uma dessas formas de intervenção admite formulação
versas, conforme

e intensidade
o setor em que SC intervém e as finalidad ES publicas visadas.podem ser mane adas de modo a SC alcançar a melhor combinação

infringir a liwe- iniciativa,
capaz de,

assegurar que a ordem econômica caminhe para odos fins soclals consagrados pela ordem urídica brasileira

1.1.2
llleraoag da atuação estatar na ordem econômica: d.eformas maisdiretas de interuenção paraformas mais indiretas a" rrrcr:r"rçao

As duas últimas décadas maICam uma alteração da forma de
na ordem econômica,

intervençâo
com a troca de instrumentos diretos de atuação paramentos indireto s.

e a marginalização reduzir AS desigualdades SOCIAIS regionais;.e ry pfomover o bem deem pleconceitos de orlgem, raça, sexo, col idade quaisquere outras formas de
2. Mencione-se, exemplificativamente, art. 5 arrola direitos fundamentais),que o art, 6soclals e art. 7 (direitos trabalhistas)
J 'Art. 70. A o¡dem econômica, fundada valorização dona trabalho humano natem por fim egurar a todos existência digna, conforme ditames daos ustiça social,

OS seguintes princípios: so berania nacional; II roprie dade socialpropriedade; TV liwe
p privada III função

conco¡¡ência; defesa do consumidor; VI defesa do llìeloinclusive mediante t¡atamento diferenciado conforme impacto ambientalvlços de
o dos produtos e

e seus processos de elab oração e prestação; VII redução das desigualdadessociais; VIII busca do pleno emprego; x tratamento favorecido
po¡te constituídas b leis brasiÌeiras

para as empresas de
so as e que tenham sua sede administràção País.unlco. E assegurado todos líure

no
a. o exerctcto de qualquer atiuidade econômica,

de autorização de orgaos públicos, saivo nos casos previstos lei."
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A atuação estatal no domínio econômico foi, por muito tempo, marcada pela

iúeruenção direta,assim considerada com o aproduçã.o direta de infraestrutura, bens

eseruiçospelo Estado.Essepapel foilevado a cabo porempresas estatais monopolis-

tas ou exploradoras exclusivas de atividades econômicas consideradas essenciais

para o interesse nacional, por meio da estatização de atividades econômicas por razões

estratégicas, com a afirmação da soberania estatal.a

Concomitantemente ao processo de redução dos mecanismos de intervenção

direta vivenciado na década de 90, o Estado passa a expandir e fortalecer os instru-

rnentos de interuenção indireta. Trata-se aqui não mais da assunção pelo Estado da

atividade econômica em si, mas de sua atuação no fomento, na regulamentação, no

rnonitoramento, na mediação, na fiscalização, no planejamento, na ordenação da

economia. S áo atuações estatais queforter/tenteinfluenciam(porindução oucoerçã'o)

aøçã.o dos atorespriuadosatuantesnumdado segmento daeconomia-sem,contudo,

que o Estado assuma ele próprio a execução dessas atividades.

É importante frisar que a passagem da intervenção estatalmais diretana econo-

mia para uma intervenção que se utilizapredominantemente de instrumentos de

intervenção indireta não significa que haja "menos" intervenção ou que o Estado

esteja presente em menor intensidade. Há uma mudança qualitatiua, na forma de

intervenção estatal, que não necessariamente enseja uma alteraçã'o no quantum

dessaintervenção. Tanto é assim que, atualmente, continua existindo setores econô-

micos submetidos à intensa regulação estatal'

Aintensificação daintervençãoestatalnaeconomia-agoraexercidapredominan-
tementeporformas indiretas -visa afazerfrente às crescentes necessidades coletivas a

serem satisfeitas, que se expandiramnotadamente a partir da Constituição Federal de

l9BB. Ao mesmo tempo, o texto constitucional previu a excepcionalidade da interven-

ção direta do Estado na ordem econômica (conforme art. 173),5 privilegiando assim a

satisfação dos interesses coletivos pelos mecanismos de intervenção estatal indireta.

Forma-se então o contexto - de um lado, as crescentes demandas sociais a serem

implementadas pelo Estado; doutro, a excepcionalidade da intervenção estatal dire-
ta-degrande crescimento dosmecanismosindiretos de intervenção estatal, tal como
o fomento.G Ao fomentar determinada atividade, o Estado intervém no domínio eco-

4. MARQUES NETO, Floriano de Azevedo, Balanço e perspectivas das agências reguladoras no Brasil.
, Conjunturalnformaçao.vol. 15. p.2-9.2001. Sobre o tema, ver, ainda, o histórico sobre o papel das

enÌpresas estatais na implementação da política econômica nacionai construído por: GIAMBIAGI,
Fabio; ALÉM, A¡a Cláudia. Fínanças públícas - Teoría e prátíca no Brasil.3. ed' Rio de Janeiro:
Elsevier; 2008, notadamente no Capítulo 3 - O Estado e as Empresas Estatais no Desenvolvimento
Econômico, p.63-82.

5. 'fut. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade eco-

nômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. ('..)l'

6' Marcos Iuruena Villela Souto também relaciona o crescimento da importância dos instrumentos
de intervenção indireta e, especificamente, o fomento estatal) como consequência da redução da
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nômico, direcionando-o para o cumprimento de fins de rerevância sociar, ser¡,
tudo, assumirpara si a execução da atividade econômica.

o fom ento e, assim, um mecanismo de inter uença,o estatal indireta,
sendo amplamente utilizado elo der

que
p Po Público para conduzir e estimular

privados a executar atividadeS econômicas que ensejam a produção de
soclars. Mais do que rsso, o fomento constitui a forma mals branda de
estatal, na medida em 9ue, além de indireta, cuida de uma intervenção por
ou indução, sem envolver

1,2 O fomento estatal

o manej de autoridade.

Os objetiuos, fundamentos e limítes do fomento estatal odem ser extraídos
róprio

p
p art. I 70 da CF 1 9BB de forma equivalente ao que ocorre com o S
mecanrsmos de intervenção estatal na economia. Abusca pela adequação da
econômica aos fins previstos no art. I70 da CF 1 9BB (bem c0mo aos demais bvlsados pela República

o
Federativa do Brasil) nao apenas fundamen ta o

estatal, COmo tambem representa os objetiuos que devem ser buscados
tervenção Em

por eSSA
outras palavras, por um lado o fomen to que implica a destinação

variados recurs os públicos para uma atividade ou agente econômic
damen

o tem por
to a efetivação doS ob etiVOS da própria ordem econômica, conforme

doS no art. I70 da CF I9BB bem como dos demais fins letivos idco entificados
políticas públicAS Por outro, a efetivação desses objetivos e igualmente o fim
buscad o pelo fomento. A ap licação e destinação de recursos públicos

intervenção direta estatal na economia, viabilizada notadamente por melo do deIatização. Nas palavras do autot: ,,os
de

programa

privatizações
programas desestatização, capitaneados pelos processoS

e concessões e liquidação de empresas, buscam corrigir tais distorções,
papel do Estado e sua estrutura. Assume, ainda, especial releuância ¿7 funçao d.efomento, pela
o Estado incentiua o.s pa rticulares a desenuoluer razões de interesse público inués deleincorporar àAdministração

a.o
estruturas para empreendê-las. E a substituíção do Estado dopelo Estado- instrumento, aJìnal, o Estado moderno e aquele que uiabiliàa adequado

dos interesses da socíedade,
o

ma,s nao aquele que, necessa,ríamente, os presta diretamente"
SOUTO, Marcos Ju¡uena. Desestatização, príuatização, concessões, terceírizaÇões regulaçã.o. 4,
Rio de Janeiro Lumen

e
Iuris, 200t, p. 7).

7 Waleska Vasconceios destaca o crescimento da imþortância da função administrativa
apontando variabilidade

de
a enotme de possibilidades que essa atividade estatal podecomo grande atrativo "Falar

se
seu na existência de uma nova gestão administrativa planejadabusca resultados equilibrados pela eficiência, garantindo a participação popular

dos ideais da democracia e da dignidade da humana
para

pessoa e fazer referência a redescobeftaatividade estatal de fomento. A atividade de fomento deve seI compreendida
instIumento de intervenção

enquanto um
econômica e social do Estado instigar a criatividade edos agentes públicos no exercício da função administrativa voÌuntária

ver ações públlcas vlsem a
para proteger elou

que satisfação indireta de necessidades públicas induzindo,
estímulos e incentivos, os agentes fomentados a adotarem certos ortamentos'ipÌanejamento púbiico redescoberta da

comp
e atividade de fomento. Fórum de Contratação e

Pública FCGP. ano 5 n. 50. Belo Horizonte. fev. 2006. Disponível Iwwwem
bid/PDr0006 aspx?pdiCnrd=33943j Acesso em 06.2014.
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I

financeiros oubens) para aviabilização dofomento é justificadapelo alcancedefins
de interesse público.

Aprincipal especificidade dofomento emrelação aoutrasformas deintervenção
estâna estrutura da atuação estataladotada na busca de tais objetivos: no fomento,
o Estado não atua diretamente na economia e nem se utiliza de meios coercitivos. O
Estado usa mecanismos de estímulos e desestímulos para incentivar arealização de
uma conduta desejada - conduta essa que, espera-se, irá contribuir para a efetivação
dos objetivos arrolados no art. 170 da cF/IgBB, entre outros - por aqueles que queiram,
voluntariamente, executá-la. Apartir desse incentivo ou desincentivo estatal, gera-se
um benefício que estimula o agente econômico a executar a conduta visada pelo
Poder Público. Dessa forma, a satisfação defins de interesse público (objeti,oo.o*r^
às diferentes formas de fomento) será buscada por meio de intervenção estatal míni-
ma na propriedade e na liberdade, e dependerá do consenso do agente do fomento.

Interessante notar que o art. LZ0 trazuma pauta de objetivos que devem ser
perseguidosnaordemeconômica, objetivosesses que, porsuavez, apenasexcepcio-
nalmente podem ser buscados pela intervenção direta do Estado, conforme determi-
na o art. 173. Abre-se então campo para o fomento estatal, atividade por meio da qual
o Estado incentiua o próprio setor priuad,o8 no desenuoluimento d.e atiuid.ades ecinô-
micas que enseiam externalidades positiuas pûra sociedade, direcionando assim a
ordem econômica para os fins determínados pela constituiçao Fed,eral.

O fundamento jurídico do fomento estatal reside especialmente no art.IT4 da
cF/ tgBB, que determina que " [c]omo agente normatiuo e regulador da atiuidade eco_
nômica, o Estado exercerá,, naJ'orma da leí, asfunções de hscalização, incentiuo e
planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor
privado'l o dispositivo prevê o papel estatal de regulação da ordem econômica, dire-
cionando-a para os fins traçados pelo art. 170, bem como outros dispositivos consti-
tuci^o¡¿it. Para tal regulação, o Estado pode utilizar-se especialmente de três diferen-
tes funções: afíscalização daeconomia (função estatal coercitiva); a índução, o
incentivo ao setor privado (função estatal iomentadora); e o planejamenfo estatal,s
com a identificação dos objetivos a serem priorizados pelo Estado, e os meios para
seu alcance.

Aconstituição prevê, assim, um rol de mecanismos e estruturas que poderão
ser utilizados e combinados pelo Estado na regulação (em sentido amplo) da econo-

t 
Ï::1t:,t:oueousodote|mo"setorprivado'inestecapírulo,buscafazeroposiçãoao,,setor.púbìico,i
::.tt"llou, em regla, tarnbém o chamado "terceiro setor'l O objetirro é estudar o direcionamentoestatal de atividades econômicas, de modo que seu exer-cício gere benefícios apropriáveis por toda

o 
asociedade, sem a assunção direta de tal atividade peto Estado.

;i+:ii,"lálise soble planejamento estatal e algumas quesrões a ele relacionadas, ver: MAReuES

¡nlljlitlit"io de Azevedo; LopES euEIRoz,Iosé Eduardo, pianejamenro. In: GARDoZo, IoséwuârQo Martins; QUEIROZ, Ioão Eduardo Lopes; SANTOS, Marcia walquiria Batista dos (org.).Lurso de díreito admínistratiuo econômico.são paulo: Malheiros, 2006. p. 6Br-740.
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mta. Enquanto OS mecanismos indutores contrapoem-se ao S instrumentos
VOS, a atividade de fomento estatal bus CA o alcanc de fins públicose por meiostores não coe¡citivo S, e deve estar ade rente ao lanej
econômicas de desenvol

p amento estatal dee \,lmento do país e SUAS regiõ CS

o fomento atua de modo a induzir e não a agrr)
SlVA de

CO a conduta comissiva ouum agen te economlco, interferindo nas suas decls oe Nele,
funçao

s. destacapromocional do Direito, em contraposição a sua função coercitiva.
o fomento interfe¡e esp ecialmente na formação da

ode buscar
oferta ou da demanda.p estimular a oferta de determinado produto/serviço

tende-s gerará
cuJ a produçâo

e que externalidades positivas para ctedade, desestimulo ou a la,caso tnverso, Pode, ainda, focar -se na demanda, estimulando
serviço

o consumo de umou que gere externalidades positivas sociedade,para a ou desestimularconsumo. 10

A estrutura adotada no fomento SC distingue,
venção estatal (

assim, de outras formas detais como regulação estatal ou poder de polícia, conformelhado nos itens 1 ) 3 I 2.4 deste
será

e capítulo) No fomento, a ação estatal ede modo a identificar, num unlverso de condutas igualmente
te permitidas válidas e

uma conduta específica qU€, por gerar externalidades positivasa socre dade, entende- SE que deve ser incentivada. ob
alcançado

serve-se que tal estímuloser de forma direta (por meio da concessão de b
correrão enefícios diretoS quepara o agente econômico em função do exercício dessa atividadereta (p or mero da colocaçao de onus ) ou

para determinada conduta que nãonefícios a sociedade e, vra indireta,
geram

por com mator incentivo para condutaVISA a estimular) Ambas enseJam o mesmo resultado:
(direto

a geração de um benouindireto ) para o agente econômico executar uma determinadagera externalidades positivas
conduta

para a sociedade Tendo em vista tais benefícios acolhidos pelos agentes econômicos, espera -se induzi-los
tada. Eles,

a executar a conduta
contudo, podem optar entre exe cutar ou não a condu tâ, e SC submeternão ao fomento esta tal.

No fomento, há mela expectativa por parte do Po der Públicoincentivo de QU€, a partir
S concedidos, OS agentes econômicos lrao executar tividadeTal ectativa,

a aexp contudo, tem porbase ap enas OS incentivos econômicossendo 9üe, NESSA fo¡ma de fomento, inexiste coerção,
de estatal elir

sanção ou manej o depara comp o agente a executar conduta fomen tada. A estatalmentado¡a estrutura -S AS slm, b
açao

e, com ase num estímuIo esta taI (para o qual o

10. .A
atuação estatal pode SC dar tanto dana promoção demanda, assegurando mercado paraminados produtos garantindo a subsistência de setores

procura, bem como estímulo
especialmente sensíveis asno da oferta, incentivando os próprios dutores,os recursos instrumentos entendam

pro
que se necessários ao desenvolvimênto devidadel' SILVA, Danilo Tavares da, Política industriøl desenuoluímento

dos arranjos
e regional: ofomentoprodutiuos locais. Dissertação de Mestrado. São Paulo, USR 2010. 57p.
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econômico opta por se submeter ou não), não na forma de imposição de conduta
cumulada com sanção pelo descumprimento.

Eros Grau, ao trabalhar a distinção entïe normas de intervenção por direção (em
que estão presentes comandos imperativos, de cogência) e normas de intervenção
porindução (em que estão presentes comandos prãscritiíos e dispositivos), expõe ocaftúet de "convite" da norma, que deverá buscàr ,,atrait,, r"us de*tirratários para arealização das ações visadas pela norma. 1r

o uso de incentivos estatais para estimular condutas consideradas adequadas
é abase da tese desenvolvida por Richard Thaler e cass sunste in, o libertarian pater-
nalism, que parte da premissa que, embora todos devam serliwes para escorheç essaescolha pode ser direcionada para as melhores opções. o nudge,ou ,,cutucão,j 

seria
uma forma de o Estado influenciar na "arquitetura das escolhas'j e estaria num meio--termo entre a inação estatal (com potenciais danos 

"urrudo, 
por possíveis escorhas

erradas) e a imposição de condutas por meio da estrutura 
"ourirru 

(com restrição à ,liberdade individual)' r'z valorizam-se a autonomia e liwe-iniciativa, sem descurar dabnsca da satisfação de necessidades coretivas - porém pormeio de técnicas de indu_
ção e estímulos, no lugar das técnicas de coaçào.

- Nessa esteira, o principal traço diferenciador da função fomentadora de outrasfunções estatais - tais como serviço púbrico, reguração e poder de porícia _ é a estru_tL[adaação estatar e não os finsbuscádos. Todas asror-u. a" uçãà estatalconvergem,
à medida que buscam a efetivação de fins de relevância e interesse púbricos. Asformas de intervenção estatal na economia têm todas elas por objetivo mordar aordem econômica para a consecução dos fins arrolados no uri. tz0 du CF/l9BB, bemcomo outros fins previstos na Constituição. Eis então que Mariano Baena del Alcázar;quando estuda a noção de fomento, afirma que a função fomentadora não pode ser

I
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I I' Aponta o jurista: "No caso das no.mas de intervenção por indução defi.ontamo-nos com preceitosque' embora p'escritivos (deônticos), não são clotados da mesma carga de cogência que afeta asnormas de intervenção por direção. Tlata-se de normas dispositivas. (...) Ao desti'atário da nor.maresta aberta a alte¡nativa.de nâo se deixar por ela seduzir; dãixando dà aãerir a prescr.ição 
'ela 

vei-culada' se adesão a manifestar; no entantá, resuiará juridicamente vincrrludo po'. pruscriçÕes quecorrespondem aos benefícios usufruídos em deco.rência dessa adesão, p"r"tru-or, ai o universo dodireito premial' A sedução^à adesao ao compor',Áur'rro rugerido é, toclavia, extremamentevigorosa,dado que os agentes econômi.o, po, 
"ru 

nããi^oijao, pu..um a ocupar posição desprivilegiada nosme¡cados' seus concorrentes gozam, porque adãriram u 
"rr" 

.o-porrá-*ro, de uma situação cledonatário de determinado uem (reauçao à,, i.*çao de tributo, påferência à obtenção de crédito,subsÍdio' v'g ), o que Ihes.""r"*'.Jrråìã. *"àtiu". oe participaçào naqueles mesmos mercados,,(GRAU' Eros Roúerto- A ord.em econômica na òonstítuiçao de l99B - Interpretaçno e crítica. z. ed.
," 

São Pauio' Malheir.os, 2O02. p.l63_164).
'"' t"lo original: 'A nudge, as we will use the term, is any respect of the choice architecture that alterspeople's behavior in a predictabÌe way without forbiddrng any options or signiricantþ changingthei¡ economic incentive' To count as a mere nudge, the iit"rrru.rtior, -u.irra easy and cheap toavoid Puttingthef¡uit lemumalanchoneteescolafateyelevelcountsasnudge.Banningjunkfooduoes not" (THALER. Richard; SUNSTEIN, Cuu,.-'¡VrASn, improuing decisions about health, wealthand happiness. Verlág: penguin Books, ,oon. f.i¡.
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definida a partfu de seu fim mas, sim, a partir da forma pela qual opera e busca
var esses fins. r3

A relevância do fomento reside especialmente no fato de que ele
Estado implementar políticas públicas e alcançar fins de interesse geral, sem
intervenha diretamenteno domínio econômico (sejapormeio deentes em
estataisla ou pela assunçao da atividade como servrço público ritularizado pelo
do Isto e, a atividade econômica (e o fim público que lhe está acoplado ) con
sendo exercidapelo setorprivado, porém comestímulo estatal. Isso pode gerar
eficiência na atuaçã.o estatal, uma vez que, empfegando menos esforços e re
públicos, ainda assim assegurará o alcance de necessidades e fins sociais. Além
haverá um aproueitanxento dos recursos e da expertise do setor priuad,o, que
próprio o executor dos interesses públicos, a partir do incentivo estatal.

Dessa forma, o fomento é uma forma de intervenção estatal que prMlegia a
-iniciativa e, ao mesmo tempo, satisfaz os demais objetivos arrolados pelo art. I
que delineiam e direcionam a ordem econômica brasileira.

1.2.1 Definição e principais características

o fomento estatal pode ser definido como "atividade estatal de incentivo
tivo ou negativo a outra atividade desenvolvida por um ou vários particulares,
forma a condicionaÍ o comportamento privado'irs

Por meio do fomento, o Estado busca incentiuar ou apoiar outra atividade
senvolvida por um ou vários particulares, de forma a torná-la mais viável,
te ouabrangente. Efetiva-se emregra apartir de medidaspositivas, de caráterp
e natureza não coativa.16

Na clássica lição de Luis fordana Pozas, fomento é a,ação d.a
destinada a proteger ou promover as atividades, empreendimentos ou riquezas
particulares e que satisfazem necessidades públicas ou são consideradas como
utilidade geral, sem usar a coação nem criar serviços públicos'lr7 Diz-se que ,,o

13. ALCÁZAR, Mariano Baena del. Sobre el concepto de fomento. Reuista de Administración
n.54. p. 55. Madrid, 1962.

14' O fato de se caracterizar a atuação estatal por meio de empresas estatais como interyenção
não impede que esses entes participem de programas de fomento estatal mediante sua açào
presarial, como entes beneficiários do fomento, como ocorre quando a Petrobras restaura
do patrimônio histórico, lançando mão de benefícios fiscais, ou quando uma empresa estatal
glupo Eletrobras fomenta a produção cinematográfica com
empréstimos em condiçÕes favorecidas.
MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. O fomento como

base na Lei Rouanet olt toma do

5. instrLlmento de intervenção estatal
orclem econômica. Reuista de Direíto Ptiblico da Economia. vol. o. n. J 2. p. 57 7l Belo
Fórurn, out.-dez. 20I0

16. ORTIZ, Gaspar Ariño, Princípios de derecho públíco econômico. Granada: Comares, 2004. p. 30A'
17. POZ/'S' Luis Jordana, Ensayo de una teoría del fomento en el derecho administrativo . Reuístø

Estudios Políticos. n. 48. p. 46. Madrid, 1949. tradução liwe.
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,,ì e(.()nômico 
consiste numa atividade administrativa de satisfação de necessidade

'),,,ur¿rt", público, protegendo ou promovendo actividades de sujeitos privados ou

Ii,rn, Or. dilecta ou indirectamente as satisfaçara'ils Ainda, o fbmento é a "função

ì,t,.,rlnist,'atirra 
através da qual o Estado ou seus delegados estimulam ou incentivam,

.ire ta, imediata e,concretamente, a iniciativa dos administrados e de outras entidades,

nrìblicas e plivaclas, para que estas desempenhern ou estimulem, por seu turno, as

Iti,,idades 
que a lei haja considerado de interesse público para o desenvolvimento

ißrcg;ra| e harmonioso cla sociedade'i1s Essas mesmas características também são

destacadas por Célia Cunha Meilo¡ para a qual a "administração fomentadora": "(...)

(a) rrata-se de exercício de função administrativa; (b) está voltada à pi'oteção e/ou

¡r,omoçào 
de seu objetivo; (c)hâ ausência de compulsoríedade;(d) uisa a satisþção

inrlírcta rlas necessidacles púbLitas" .2"

Apartir dessas definições, observa-se que, pelo f'omento, o Estado, (i) sem tornar
para si a titulalidade de uma atividade ou o comprornisso de oferecê-la, (ii) emite
comandos normativos e, assim, (iii) assume o papel de orientar e direcionar a atuação
rlos agentes privados no sentido de um objetivo considerado de interesse coletivo.2r

Paralelamente às dificuldades de delimitação da atividade de fomento emrazão
das transformaçoes do Estado e da atividade adrninistrativa, a diliculdade ocorre
tambémemrazão de certaconvergênciade seus oLrjetirros com outras funções estatais,
na medicla em que a intervenção estatai sempre ¡¡isa a direcionar condutas para a
ef'etivação de fins públicos. Assim, todaforma de ínteruencãc¡ estatnl enuoluer/t, em
ulgumø medida, o deseio de promouer um deterntinacla.fim público.'¿2 Mas não será
r¡ualquer ação estatal que vise a "fomentar" (em senticlo amplo, significando incen-
tivar ou efetivar) um cleterminado setor (na perseguição cle um fim público) que
¡rode r'á sei co ns id el'ada co mo ai i vidad e csiatai io r r rerrlaci o r.¿t.

Nesse sentido, pat'a inelhor delimitação cla função estatal de fomento, algumas
cai'acterísiicas devem ser destacadas.

18. N4ONCADA, Luís S. Cablal de, Direíto econôntico.3. ed. (loirnb¡a: Coimbra Ect., 2000. p. .12G.

19. MOIìEIRA NETO, Diogo de lrigueire clo, Curso d.e direi,to arLn'linistratiuo. I3. ecl. tìio cle janeiro: Fo-
rense, 2003. p. 514.

20 À4EI,LO,CéliaCunha.OJbrnertl,odaadnún.istrac(topt.ibLica.Belollorizonte: Dellìey,20011.p.26-27,
21, NIAIìQIÌES NETO, Floriano de Azevedo. O lornenlo... cir.
22 É o que alguns autores chamam de intelcalnbialiclacle das tolrnas de inlervencão estatal, que torna

clifícil a diferenciação das I'unções estatais a partil rlo enfbqr-re de sua finaliclade - utna vez que toda
a açãto estatal visará ¿ro alcance de algurn intelesse púrblico. Soblc o terna, Célia Cur-rha de Niello
apollta: "O Estado lança mão cle técnicas de polícia qualclo tern por finaliclacle, preclominarìtemen-
te, nanter a or-dem pirblica, ernpt'egando rneios co¿rtivos e usanclo da sua irnpelativiclacle en face
t1o particulal ao passo que Llsa técnicas pr:óprias cle f'omento para ir-npulsar a melhora clo uível cle
vida clo lraís, pol tneios pelsuasivos. Deve se reconhecer; por'ém, que o Estaclo busca satisfazer.as
necessiclades da coletividade, seja ernpreganclo 1écnicas de f'omento, seja entpreganclo técnicas cle
polícia, daí por- qrie essa clistir-rção percie o senticic numa vjsão qne enfbque a finalidacle do Estado
- alcançal o bem comum" (NIELLO, Célia Cunl'ra de. Op. cit., p. 48. Ve4 aincla:ALCAZAIì, Niariancr
Baena del. Op. cit.).
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1.2.1.1 Fomento estatal

Primeira característica a ser frisada concerne ao fato de que o estudo do
to estatal refere-s e aos incentiVOS a serem concedidos pelo Estado ecialr¡s¡¡s
exerclclo de umafunção

esp
administratiua.

Trata-se CS sencl almente de umafunção administrati UG, que envolve a
de atividades estatais paraa promoção de determinadas atividades conômicasse
prescinde, de pCI SI, o envolvimento da função legislativa. o fomento estatal
contudo, envol ver também a atividade legislativa, quepoderá ef necessária
der do instrumen

a
to a Ser utilizado para vtabilizá. lo, conforme sera detalhado

I ) 4 deste capítulo.
no

Excluem -se do estudo da função estatal de fomento AS diversas formas de
tivos conce didos pelo propno mercado ou terceiro setor, como forma de
condutas consideradas des ejadas para a S ociedade ou parcela dela. São
privado

OS
S, que são viabilizados tanto por entidades com fins soclals terceiro

como pelo proprlo seto r prlvado, para que ESSES incentivos SIIVAM,
como instrumento de co locação do nome de emp reSA ou marca mercado,no
mesmo para o cumprimento de fins de benemerência por eSSAS entidade S.

A partir des SA delimitação, entende -se que não podem Ser propnamen
terizadas

te
como fomento estatal AS atividades desenvolvidas pelas entidades do

mado Sistema S N fomentoe S cas o, o estatal encontra SE na etap a an
quando SE destina contribuiçõ ES a CSSAS entid adeS (art. I49 da CF I 9B Bro)
etapa, o consti tuinte determino u o fomento des SAS entidadeS, pors considerou
as atividades pOI elas exe cutadas (e previstas em sua lei de crlacao ) relevân.
cla

possuem
para a ociedade Por suavez, AS atividades desenvolvidas por ESS AS entidades

a promoção (especialmente
para

por melo de capacitação, treinamento e disponibilização
de consultorias de determinados grup os ou setores nao serlam enquadradas
fomento estatal, uma vez que SE trata cle en tidades nao ertencentes a
Pública. 25

p

aa
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25
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Outra delimitação diz respeito ao enquadramento na função de fomenlo de

--i./i¿acìes voltadas para o incentivo de entes da própria Administlação Pública, e se

'1,u,, norrio"t considet'ar entes administrativos Como agentes fomentados.26 Entende-

l;;;;. apenas podern seï enquadrados como fomento estatal os incentivos direcio-

.ï¿o, u enres dotados de personalidade jurídica própria de direito p.t-ivado, que se

,,ìr*r"t"o -ercado como agentes privados (sutrmetidos, inclusive, às mesmas regras

,,,ri¿rnteu sobre os demais privados, conforme art. 173 da cF/1988). Nos demais

.uro, , órgãos da própria Administração, ou entes com personalidade jurídica de

riireito público -, esses órgãos e entes agem como extensão da Administlação pala o
-ulrun 

"de 
fins públicos, sendo que a concessão de benefícios (incluinclo recul"sos

para despesas correntes e de capital) para eles não pode ser enquadrada na funçäo

fonentadora.
porfim, deve-seressaltal que osfins visadospela atividade de fbrnento estatal são

el'erivamente implementa dospor agentes priuados, sendo uma função administrativa

culavtabilização demand aparceriacomo setorpriuada.Oåstado fomentaparaincen-

tivar o alcance de d eterminados fins p ultlicos por meio do setor príuaclo. Assim, ainda

que se t¡ate de uma função estatal (essencialmente administrativa), ela envolverá

necessariamente a participação cle entes privados, que efeiivamente executar'ào a

ativiciade fomentacla pelo Estado e permitirá o alcance de fins sociais relevantes'

LZ.LZ Concessão de incentivo

O fomento lem pol'premissa o oferecimento de rim incentivo (direto ou indireto)

para incentivar a execução d e determinada conduta. Destarte, o incentivo advém por
..,..:,- .l- ^^^^^-^À,, ,l^ ^f -,,- l ^-^fí^;^ 'lr,t(11n ñ^r'anrrelp nttp êypcttlâl'âlllclu Ltd uultucðñdu uL uJ¡iurlr u!lrurturv (ù JL¡ uuqrr

atividade desejada, isto é, a indução para a execução da aïividade fomentada dá-se

com o oferecimentc desse benefício, a partir do qual o agente fomentado passa a

deter uma posição dif'erenciada em relação aos demais agentes econômicos, diferen-
ciação essa que possivelmente não seria verificada, não fosse o incentivo estatal.2T

Por outro lado, se não lbl possível verificar um benelicio para o agente econô-

mico, não estaremos diante da atividade fomentaclora, ainda que o objetivo da inter-

entidades paraestatais e clas entidacles de colaboração. h-r: NIODES'|O, Paulo (coord') Nova orga-

nização administrativa brasileila. Beìo Ilorizonte: Irór-un, 2009'

2ti. Pala cliscussão soble a delirnitação clo conceitr¡ de fomento a partir r1a característica de os clesti-

natários serenì entes cla Admilistração, vel: LIMA, Carolina Caiado, O cr¡ttuëttio administ|cttíuo
colrLltorct.tiur.¡ ¡:ctra trrntsþrência. de recursos ¡ttîbticos a entidades príuadas sem ftns lucratiuos cr¡¡tto

instrutnento clos mecanísmos cliretos defon'tent:o ptiblíco. l)issertação de Mestrado. São Paulo, USP,

2010. p. 56 e ss.

27. Como aponta Célla Cunha Nlello: "O Estado altera as condições ordinár-ias ao concedet incentivos

fiscais, ao pr-aticar ativicìades bancárias e opelações financeiras etn condições favoráveis ao agente

fomentaclo, ao aclotal meios psicológicos e honolíficos. Enfim, o Estado coloca o sujeito fomeutado

numa conjuntura econômica, social e cultulal mais f'avolecida do que aquela que the selia aple-
sentada, não fossetn as técnicas de fomento adotaclas em momento anterior'" (Op. cit., p. lB2).
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venção estatal SC)a promover ou incentivar determinada cond Conforrnscionado, toda atividade
uta.

estatal interventiva visará incentivar, promover, vlabilizarfimpúblico. Se essa açao estatal for estruturada de modo
mt

a estimular o agenteco na execução de conduta (9U€, espera stigiar a fim)-S€, pre ESS e porconcessão de benefício S dela decorrentes, então SE estará diante
fomentadora. Se,

da atMdade
contudo, a ação esta tal implementada para a execução desseestruturada de modo tal a nao prever benefícios AOS agentes onômicos

de determinada
ec pela

conduta ou compeli -los (inclusive por meto da previsão deness a atuação, então não estaremo diante da função estatal fomentadora.
Um bom exemplo que ilustra bem essa segunda situação eentra da"

a chamada
para estudantes em eventos culturais. 28 Apesar de SE buscar mcentivarterminada parcela da população a acessar Seruços culturais, 29

fomento tal. E
nao Se está

esta QU€, NCSSE caso, nao hâ um benefício
el

para o agentenem tem e a opçao entre conceder ou nao o desconto. N
âmbito de

eSSE caso, aindaumapolítíca públíca (cultural) conx objetiuo de estímular
a interuenção estatal

o setorde
adotou uma estrutura coercitiua, enquadrando-se

regulatória e, naol umafunçãofo
como

como mentadora. 30

L2.I.3 Incentivo positivo ou negativo

O fomento estatal pode formalizar_se como uma edida positiua ouConforme diferencia Luls Iordana Pozas, sao positivos
bens

OS que concedem
ou vantagens, e egativos que significam obstácul ondificultaç o ou US criadospor melos indiretos, AS atividades ou OS empreendimentos

que o governante fomentar'131
contrários

quer
o fomen to post tiuo envolve regras de lnce ntivo

realização
e promo çao ativa, VI

da atividade objeto do fomento Busca -se com fomentoo positivo,

28. A Lei 12.933 /20 .) garante determinadas pessoas estudantes,
jovens de 15 a 29 comprovadamente

idosos, pesso as comanos carentes) o pagamento da metade doeventos a¡tístico-culturais ortivos. Além
preço do

e esp dessa lei federal, diversos outros diplomasou municip ats também impunham obrigatoriedade da
29 o objetivo

concessão do desconto.
de "fomenta¡" o setor cultural foi bastante ressaltado pelo STF,ADIn 1.950, sobre a inconstitucionalidade

quando do

de
de lei do Eetado de São Paulo q determinada oingressos de eventos culturais para estudantes. A Confederação Nacionalda ação, argumentou Lei estadual

do Comércio,que a 844/ 992era inconstitucional, ferircontrariando OS arts. 70 I 4 da CF/
por a

e 988. Ressaltou, justamente, nao hâ cont¡apartidaEstado, resultando em prejuízo
que

alegando-se
para empfesas privadas. Alei, no entanto, foijulgadaque esta olsjetivavafomentar o acesso a cultur4 destacando

adotada. ,{.1ém disso, e considerado
-se o valor social da

que lei nao contraria a libe¡dade de empresa, posto otambém possuir objetivos e diretrizes em relação a organização
30. No caso, estamos mals

econômica e social.
diante de uma regulação intrusiva na formação de dode função fomentadora, ainda

preços que no
que esta restrição a Iiberdade de precificação busque(rectius, incentvar) o consumo de bens culturais.

31. POZAS, Luis Jordana. Op. cit., p. b1, tradução liwe
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^ttirirlade privada mais viável, interessante ou abrangente'32 Nesse caso' o fomento
4a"' '

iî"rruu-r"por medidas positivas, de caráter premial e natureza não coativa' Trata-se

iií"r*umais comum de fomento, que se traduzpor meio de disponibilização de

lr**"r públicos em geral, como benefícios fiscais, subvenções ou financiamentos

públicos, Por exemPlo'

|âofomentonegatiuoenvolveadisciplinaderegrasqueintensificam,deforma
pontuut,L"didas e i.rtriço", estatais, com vistas a desincentivar ações dos agentes

,ìríVadoS e COm rssO, rndiretamente, Obter o desenvolvimento de outras certaS ativi-

äuï.r Ot"t""didas (as atividades efetivamente fomentadas)' O fomento negativo

Jf rru, ãrri*, por uma via oblíqua, tornando menos vantajosa uma atividade econô-

ä.u u prirr.ípio mais atr.ativa, para que outra atividade econômica (aquela que gera

mais bånefícios para a sociedade) torne-se então mais atrativa.

Dianted.isso,observe-Sequeambasasformasdefomentoensejamomesmo
resultado: o estímulo (direto, no caso do fomento positivo, ou indireto' no fomento

negativo) para a execução de determinada conduta pelo agente econômico' o obje-

tivo, em ambos os casosr é incentivar uma atividade (por meio da concessão de bene-

fícios diretos ou da imposição de ônus à sua alternativa)' Em geral, será possível

of'erecer tanto o fomento positivo como o negativo (alternativa ou mesmo concomi-

tantemente), senclo que á escolha da fbrma dependerá das especificidades do caso

concreto.

7.2.L.4

iua.

ies,
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Objeto do fomento: atividades econômicas

oa
nar'

Iae
o cle

uais

os fins púbiicos relevantes visados pelo fomento são alcançados pela execução

r-)-^.-^,.:,,,ìnn,.'r¡oiÃeqnelalir¡r'e-inir-ialir¡aeOal'aasqLtaisoEstadOnào
oe uLluluuu(5 (( u,LUItLt\ ør' I \ órusr
assume a obrigaçáo de disponibilizâ-laspara a coletividade'

Uma vez que rL execuçîLo cle uma atíuídade econômica coín'cída com' ínteresses

públícos releuantes,ela poderá ser incentir¡ada, estimulada, promovida pelo Estado'

Ao fazê-io, contudo, o Estado não assume para si a prestação dessa atividade, que

seguirá senclo uma atividade econômica prestada pelo setor- pr-ivado':ì3

Sob outro enfoque, destaque.se que/ no fomento, oColre a eleiçõto de tLma atiui-

dacle econônúca, a ser priuilegiàcta pelo Estado.É próprio da intervençáo fomentado-

r.a a eleição de urn setor., de Ltma atividade ou mesmo de um agente ecoriômico apto

a merecer um incentivo, Ltm incremento ou um suporte que o torne mais apto ou

folniclo a se desenvolveL e, com isso, ensejar uin benefício coletivamente auferívei'

vez que é justamente esse o objetivo da atividade i'omentadora':J'r A distinção estará

32. MARQUES NETO, Floriano de Azevedo' O fomeÌrto" cit

33. Esse é, aliás, o principal traço ditèrenciador cotn o serviço púrblico, em que o Estado assurre pala

si a obligação de disponibilização dessa ativiclacle'

34. Corno ressalta GaspaI Arino, "las rnediclas de f'omento sttpouen beneficiar a unos concretos stlietos

privados, y no a todos,, (ORTIZ, Gaspar Aririo. Prillcípios cle clerecht¡''. cit,, p' 305).
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pres ente como forma mesmo de efetivar o princípio da isonomia
terial em seu caráter

o QU€, contudo, nao afasta a necessidade de ampla fundamentação
fique tal escolha e de forma da impess alidade,

que
o conforme será detalhado no4, item I )

t"2.L5

Esse é

Relevância pública das atividades econômicas fomentadas
o tIaço que fundamenta o fomento estatal justifica

públicos
e o uso depara a realizaçã.o dessa função o alcance dertns públicos

ternalidades positiuas
e a geração

para a sociedade pela execução das atividades ecofomentadas. 35

o fomento apropria -se do conceito de externalidades desenvol
da clencta econômica.

vido no
Em uma atividade econômica, dificilmente todosbenefícios recaem exclusivamente

o
sobre a unidade produtora. Sendo assim,nalidade e a cons equência de atividade

a
uma que lmpoe um custo ou um bterceiro, determinado ou nao mas que não S pode adequadamente

ou o lucro 36 Quando efeitos
atribuir o

CSSCS proporcionam uma situação benéfica,dade e denominada positiva;
a

quando a açao tem cons equências negativas,nalidade negativa, N esteira,
a

ESSA temos arividades que, quandogeram externalidades positivas que sao apropriadas pela sociedade
to de uma area ou região, inclusao de um hipossuficien
direito

grupo te e
S sociais. o fomento foca -se nessas atividades

tivas
que geram externalidadespara a sociedade justamente pelos benefícios octarss que sao geradostantemente a implementação da atividade. Ao Se estimular

indi ES SAS atividades,VA-S€, re amen t€, a produção de externali dade positivas que por suarepresentam benefícios sociais.
Ocorre qU€, muitas VEZCS, as condutas mals desejadas cialmentetrativos

so têm pa para o setor privado sej porque têm custo muito elevados SEJ ageram pouco retorno e, na contraposição com outras atividades
termos econômico (

mais rentáveis
s embora com menores benefícios para a coletividadetodo ), acabam sendo desem

como
penhadas em menor quantidade. Asslm, o fomentoetiva tornar algumAS arividade S econômic AS (AS

positivas
que geram mats

para a coletividade ) mats atrativas e, indiretamente, desestimular

35. Na definição de fomento traçada por Maria Sylvia Zanella
dades fomentadas e

Di Pietro, a relevância pública dasca¡acterística rnerente a essa função estatal: .,o fomento abrangeadministrativa de incentivo a iniciativa
a

Zanella.
privada de utilidade públíca" (DI PIETRO, MariaDireíto administratiuo. 25, ed. São Paulo: Atlas, 2012. 56.

36. Nas palavras de Fábio Nusdeo:
p.

,AS externalidades correspondem, pois, custos benefíciosculando externamente mercado,
a eao vale dizer, que se quedam incompensados,mercado nao consegue imputar um preço. E, assim,

pols, pata

significar
o nome externalidade ou efeito externoquer fatos ocor¡idos fora do mercado, externos ou paralelos ele,efeitos parasitas" (NUSDEO, Fábio. Curso de

podendo servistos

Paulo: Ed.
economia Introdução ao direito econômico. 7 ed.Rl 20t3. p. r52).
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atividades -moidanclo aordemeconômicaparaos objetivostraçados pelaconstitui-

çãnFederaI'
por- meio do fomento, o Estado objetiva atrair investimentos privados para em-

preendimentos com o potencial de promovel o desenvolvimento de regiões' setores

ou atores que sao considel'ados como relevantes para a sociedade. De forma inversa,

ãio,,'.rrto tumbém pode desincentivar determinadas atMdades, caso em que o estí-

mulo a cleterminadas atividades é feito de maneira indireta'

Assim, o incentivo de uma determinada atividade econômica peio Estaclo deve

estar embasaclo nos intelesses públicos que poderão seì'alcançados por meio da

ex".uçao dessaatividade, que, porsuavez¡ seráincentivadapelaintervenção estatal.3T

Entretanto, em que pese a relevância da atividade, o Estado não a aSSume para si, mas

sim incentirra sua implementação pelo setor privado. Veja-se que a própria Consti-

tuição Federal já determinou diversos setores aos quais caberá ao Poder Público não

intervir diretamente¡ mas sim buscar sell desenvolvimento por meio de fomento e

estímulo, tais como o desenvolvimento Iegional (art.43)' a miclo e pequena empresa

(art. 1'Zg), o turismo (art. 180), a cultllra (aÍts. 215 e216), o espolte {art.2I7), o acolhi-

mento de criança órfã ou abandonada(ar|.227, S 3'', VI)'

ponto fundamental pala a compreensào do fomento estatal é obser-var ser pos-

sível que fins de interesse público sejam alcançaclos por meio da execução de ativi-

rlacles econômicas, inclusive sob a incidência de Llm regime privado' A configtLração

cle uma atiuídacle cotno estrit(tmente econòmíca nao obsta que ela tenha releuî¿nciø

para a sociedade e gere beneþcios e clesenuoluimentr-¡ socictls. Do mesmo moclo e mais

especificamente, a busca pelo lucro não se opõe ao alcance de fins de interesse públi-

co e não afasta, de per si, a relevância social de uma ativldade econômica' Em outras

palavras, as atividacles econômicas podem congregar interesses coletivos, configu-

rados em razã.o daproteção a outros princípios constitucionais (observando-se, pr'rr

exemplo¡ aproteção ao meio ambienteoualivrecompetição), daproteção dousuário,

da exigência cle qualidade técnica mínima etc. Tanto é assitn que muitas dessas ativi-

dades plivadas são reguladas (por vezes bastante intensamente) pelo Poder Público'

Interessante notar, clesta forma , a conJl¿êncía de interesses pítblicos e interesses

priuados nofomento.38 O tomento é uma das manifestaçÕes estatais que mais destacam

a convergência entre a consecução de interesses públicos e a prornoção de interesses

37. A existência cle externalidade positiva para a sociedade é, etlfim, o que htndaurenta

estatal. Síh.io Luís Feueira da Rocha, mesmo sem tnanejar o couceito econômico de
a intervenção

erternalidade,

vai neste Senticlo quando afirma: "O fomento legítimo e justificado é acluele clue visa a plomovel ou

a estimular atividades que tenclem a favorecer o bem-estar geral, Se a finalidacie do l¡em-estal geral

não é cletectável com cìarera a atividade de fomento apresenta-se como ilegítirna, injustificávele

discrin-rinatór.ia. (RocHA, Sílvio Luís Ferreira ð.a. Terceiro sefor. são Paulo: Malheir-os, 2003. p. 20).

38. Como bem lessalta Mariano Baena del Alcázar: 'A ideia de fomento e, em concr-eto, a cle subvenção

nos levou, assirn, à colaboração clos administrados cotn a Administlação e às atividades plivadas

de interesse público. (...) Atualmente, as necessidades públicas são satisfeitas também pelos par-

ticulares, qr,rå através da via de colaboração que caracteliza as subvenções, orl cle outr-as distintas'
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1.2.I.6 A consensualidade na adesão ao fomento

característica bastante marcante no fomento é seu traço de consensualidadg
em contraposição com outros instrumentos coercitivos de intervenção estatal. para
Diogo de Figueiredo Moreira Neto, a consensualidade é não apenas propried.ade
presente no fomento estatal, como também seu traço marcante em relação às demaiefunções estatais.a. Isso não significa, contudo, que a consensualidade seja traço ex-clusivo do fom.ento. Veja-se, por exemplo, que o exercício da atividade sancionatória,
típica manif'estação estatal autoritárià, também pode envoiver a consensuaìidade,

lnserem-se nas estrllturas administrativas, ensejando um processo de intercomunicação entre osentes privados e públicos" (Op. cit., p. 83_84, tradução liwe).
39. IVIONCAÐA, Luís S. Cabr.al de. Op. cit., 2000, p. 426.Damesrna forma, Luis lordana pozas destacaessa convergência na pr'ópria definição de fornento, que é "a ação da Administr.ação direcionadapara proteger ou promover aquelas atividacles, estabelecime.rto, o,, .".urros dos par.ticulares e quesatisfazem necessidades públicas ou que sejam consideraclas como de utilldade geral, sem utilizara coação e nem cr.iar ser.viços públicos,l (Op. cit., p. 46, traclução lilr.e).40 'A diferença principal entle esta e as clemais funções administrativas estudadas - a cle polícia, a dosserviços públicos, a do ordenameuto econôrnico e a do or-clenamento social - está precisamente nadisponibilidade da ação do Estado, ou seja: o fomento público não é uma função estatal impostaà sociedade, pois depencre cro consenso e não da compursão, de modo que, ao pô_io à disposiçãodas pessoas, o Estado a ninguém obriga - indivícruo,ìssociação 

";;;;;"." 
* a varer_se dessesinstrumentos iu¡ídicos de incentivo, upãnu, o, convoca a uma supe¡ação consensuall,(vfoREIRANETO, Diogo de Figueiredo. curso... cit., 13. ed., 2009. p.584). Também carros fu.i sundfeld pareceidentificar a ausência de coação como traço distintivo da ftrnção cle fomento em relação às demaisfo¡mas de ação aclministrativa: 'À administlação fomentadora corresponde a função de induzicmecliante estímuios e incentivos - plescindindt, portanto, de instrumentos imperativos, cogentee- os particurares a adotarem certos comportamentos,, (SUNÐFELD, carlos Ari (coord,,). Direitoadminístratíuo ordenad,or. São paulo: lvlaiheiros, 2003. p. 16.
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coÍlo nos casos de celebração de termos de ajustamento de condutas em âmbito de

procedimentos sancionatórios.at

O objeto do fomento não é coercitivo, uma vez qúe a atividade fomentada é de

üwe-iniciativa para os eventuais interessados, bem como a opção pelo fomento é,

ømbém, uma faculdade para os agentes econômicos. Dessa forma, a incidência das

regras do fomento é uma faculdade disponibilizada a um possível beneficiário, que

pode optar por pleiteá-lo ou não. No mais, não cabe qualquer tipo de sanção para

quem não se sujeite ao fomento.

No fomento, os instrumentos jurídicos são fbcados para a cond.uta que eþtiua-

mente se deseia * incentivando a atividade que se deseja ver executada -, e não mais

para a conduta que se busca reprimir (por meio de mecanismos coercitivos sancio-

natórios). Em uez de se sancionar a conduta que se quer reprímir, premia-se a conduta
que se quer uer eþtiuamente executada.a2

Assim se aponta a consensualidade como predicado relevante do fomento. Há

liberdade para o particular decidir se irá ou não aderir ao fomento. Cabe a ele analisar

se desejausufruirdos benefícios oferecidos - e, em contrapartida, aísim, submeter-se

ou cumprir os requisitos estabelecidos para que faça jus ao fomento.a3

A consensuaiidade é característica importante para diferenciar o fomento de

outras formas de intervenção estatal. Veja-se que, quando se foca na finalidade da

intervenção, é difícil distinguir entre as diferentes formas de ação estatal. Isto porque
toda intervenção estatai (reguiaçao, poder de polícia, serviço público ou fomento)
risará ao aicance de fins de lelevância pública, sendo a perseguição de tais interesses

o próprio fundamento da ação estatal. Para tal alcance, o Poder Público pode estru-
turar sua ação por técnicas divelsas (intercambialidade das formas): por meio da

assunção estatal da tituiaridade da atividade, por meio de técnicas de coação ou por

41. Sobre o tema, conferir: PALNIA, Juliana Bonacorsi de. Processo r..egulatório sancionador e consen-

sualidade: arrálise do acorclo substitutivo no ârnbito da Anatel. Ileuista de Dit'eito cLe InJormatica e

Telecorntrnicações. r,ol. 5. n. B. Belo Horizonte: Fór-um, jar-r. 2010.

42. 'A evolução é extretnamente relevante polclue afästa urna solttção regulatória traclicional. A concep-

ção repressiva envolve a utilização clos mecanisrnos clo Podel Pirblico para punir a conduta plivada
consitlerada como indesejável. Por outlo lado, a conduta r-eptttada como clesejável é juriclicatnente

neutra, se não irrelevante. Já o modelo promociorlal conecta incentivos às condutas privadas consì-

deradas como desejáveis. Mas não proíbe nem teprirne a adoção de condr,rtas indesejáveis. Portanto,

a conduta dotada de características positi.vas é jur-idicarnente relevante, porque assegura ao ageltte

a fruição de benetïcios e val"ìtagers. Já a conduta negativa é julidicamerrte neutra, eis que não gera

nenhum efeito para o agente." IUSTEN FILI{O, Malcal; IORDÃO, Eduardo Ferreira. A contratação

administrativa destinada ao fomento cle atividades privacias de inteÌ'esse coletivo. ReuistcLBrasileira

de Dí¡'eito Ptiblico.vol.9. n. 34 Belo Horizonte: Fórum, jlll.-set' 2011.

43. "O importante é ciestacar que, sendo a liberdade de iniciativa um fìtndamento da Repírblica, o

fomento púrblico é cle adesão facultativa pelo administrado relativamente aos objetivos de inte-
lesse público flrados ern lei, em troca clos incentivos nela previstos; só a partir da adesão é que o

administrado se obriga a cumprir as metas cuja irnpiementação é incentivadal'VILLELA SOUTO,

Nlalcos Juruena, Estímulos positivos. In: OLIVEIRA, Gustavo Justino (coord.). 'lerce¡ro setor, elnpresas

e Estados * Nouas f-onteiro,s entre o público e o príuaclo. Belo Horizonte: Fórum, 2oo7. p.743.
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meto de Té cnrcas de induçã o do setor rlvado.
estatal fomentadora

p Destarte a diferenciação daem contraposi ção com OS demais melos de intervençãocairána técnica utllizada, na forma como stará
do

e estruturada tal intervenção.caso fomento, o princip al predicado da ação tal e
E,

de estímulo
esta sua estruturação naestatal, com o posterior consens o do beneficianocom OS mecanismos coercitivos adotados

em
na regulação e poder de polícia.

Três ressalvas devem ser tecidas em relação a id
como característica eculiar

entificação da
p ao fomento

{fma, a consensualidade na adesão ao fomento estará
il a,specto formaL Materialmente

presente ao menos
contudo, a su eição ao fomento pode S er (evezes o é)) CSS encial p ara ( vlabilizaçã,o de determinada

com a aceitação dos incentivo
atividade, sendo que ap

S estatais (e a SUJ eição AS regras do fomentoterminada atividade poderá SEI viável. No entanto,
uma

fato NESS e caso, ainda que inexistauma opçao pela não SUJ eição ao fomento (tendo
mcentivo em VIS ta que apenas comS a atividade será economicamente viável ), ainda

ot
iniciativa a

asstm permanecerá a liwe-quanto implementação ou não da atividade ou do
e, a faculdade de exercer ou nao determinada atividade

empreendimento,

apenas era viável
economrCA qU€, no

S com a aceitação do fomento estatal
Duas, medidas coercitivas também podem ser oStaSver ou desestimular condutas.

lmp como forma de
Ess e e o exempl o comum da extrafiscalida de.to e uma medida estatal coercitiva, o

no sentido de que nao hâ escolha entrenao o tributo. E, no CAS o da extrafiscalidade, objetivo
pagar ou

cadação
o do tributo, para além dede rendas para o Estado, e justamente arre-

melo de
o direcionamento de condutas, porSeu estímulo ou desestímulo. Ess e e também

poder de polícia, funçöe
o exemplo da regulaçâo e do

S estatais em que a coercitividade estápodem S ET usada forma
presente e que também

S como de lncentivar determinad conduta.apes ar do b etivo
a Nes SC S cas os,o comum de estimular determinad atividadecuçã de fim

a com vistas a conse-o um público ) a açao estatal nao está
caracterizada,

estruturada na forma de fomentsentre outras, pela opção dada ao agen teduta fomentada. na execução ou nao da con

Terceira ressalva: a característica da consensualidade refere-se à opção confe_rida ao (tgente econômico na execução da conduta e adesão ao fbmento , e não aoPoder Público em executar ou não determinada ação de fomento. Destarte, não há dese afastar o enquadramento da atividade de fomenro estat;ì ;oì ine"irti, aiscriciona-riedade para o poder púbtíco emrazã.o daexistência d" ;;;;u, que compelem âAdministração a implementar um instrumento de fomento. Exemplo a ser mencir¡-nadoé aLCrz3/2006.Entreosdiversosinstrumentosdeincentivoàsmicroepeque_
nas empresas, a Lei impõe regras diferenciadas para 

" 
purti.i;;;ão dessas empresasnas licitações públicas (art. 4ãe ss.), não havendo opçaá paru uad-i.rirrração decidirse concederá ou não tais "privilégios'r ocorre que, do ponto de vista do agente econô-mico' ele pode optar por querer ou não acessar esse benefício (assim considerado
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.^^ , nartici'aÇao no mercado de compras públicas em condições privilegiaclas

"Ït,\)ílo uos demais agentes). Trata-se de uma ação estatal estruturada de modo a

f,f1t lu'"5--

concederum 
tlenetrcro (f,rivilégiosnaparticipação domercado de compraspúblicas)

-^^.c incentivu, o, ug"r.iãs fomántados (as micro e pequenas empresas) na execução

1lliå, 
",utuades, 

i"nexisrindo qualquer imposição para que tais agentes participem
uv-

ä"rru itrtrn-ento de fomento e aceite o benefício concedido'

I.2.L.7 Multiplicidade de instrumentos de viabilizaçã'o

o fomento estatal pode efetivar-se por instrumentos d'íuersas' Há uma plêiade

variadade mecanismos e instrumentos, com combinações e modulações' pela qual

,îir,,"n,o pode ser oferecido ao setol oll agentes beneficiados' Benefícios diretos e

indiretos, positivos e negativos, em diferentes intensidades, destinados a diferentes

agentes de um setoL podem ser combinados de fbr:ma a pfomover a atividade econô-

mica que se visa a incentivar'

As variaçoes possíveis são, de fato, ilimitadas, e dependerão das características

do setor a ser fomentado, bem como das restrições estatais (notadamente reculsos

financeiros e humanos) existentes para disponibllizar o fbmento' Disso decorle que

a lista de instrumentos e formas de estruturações de programas de fomento é ampla

e dificilmente poderá ser: exaustiva, fazendo-se relevante, assim, o estudo de sua no-

çäo e características, para que então essa função estal-al possa ser trais bem adequa-

da à situação concreta.

1.2.2 Fomento e Ttoder de lsolícia

Atuahnente, a distinção entre as atividades estatais cle fomento e poder de polícia

está um pouco mais nebuiosa diante da evolução do conceito de poder de polícia' tra-

dicionalmente definido como unìa restliçào estatal de não fazer imposição à coletivi-

dacle, comfundamento no art. 170, parágrafb único, dacF/1988.','aTalrestrição impolia

umalimitação ao direito deliberdade ouclepropriedade, comvistas àordenação social'45

Atualmente, contudo, cadavez mais se impõem condutas positivas à sociedade sob o

fundamento do pocler de poiícia, com vistas à proteção de interesses coletivos'

Nesse novo contexto, seria possível identificar conuergência entrefomento e

poder de polícia,, namedrda em que ambas são atividades estatais que incidem sobre

a coletividade e lhe clirecionam o cumprimento de condutas que gerarão benefícios

para a sociedade.

Não se trata de funções absolutamente sem interferências, sendo possível haver

coinciclêncía ile obietiuosentre fomento e poder de polícia' Isso ocolrerá quando uma

44. "Arr.170 (...) Par'ágrafo írnico. É assegurado ¿r todos o livre exercício de qr'ralquer atividade econô-

rnica, independentemente de autolização de ór'gãos públicos, salvo nos casos previstos em leil'

45. Pala aná1ise detalhada da evolttção do conceito c1e poder cle po1ícia, conferir Capítulo 2 da Pai'te Ii
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No poder de porícia, há apenas um comportamento (omissivo ou comissivo)aceitável pela ordem jurídica, sendo que sua inobservância ensejará a apricação deuma sanção ao agente infrator. A ação de polícia é, destarte, essencialmente estrutu_rada por uma norma que impoe a obrigação d.e fazerou não f¡
caso não observada, poderá g"ru, u aplicaçao de uma sanção ,X1:t;i::ii:i:lì::cumprir'.

Iá no caso da atividade de fomento, a ação estatal não é desenhada na forma deuma norma mandatória, mas, sim, como uma norma de ind,ução:a partir do ofereci-mento de um benefício, espera-se (mas não se obriga) dirigir a ação do privado, nosentido de executar uma determinada conduta. se, porém, essa conduta não rbrefetivamente executada pero privado, nada lhe acontãcerá, 
".r"rrhr^a sanção rhepoderá ser aplicada.

1,2.3 Fomento e regulação

As considerações acima sobre a distinção entre fomento e poder de políciaaplicam-se também quando se coteja fomento e regulaçâoa7 estatais.
Aqui' igualmente, a principal diferença entre essas duas funçÕes estatais residena consensualidade uersus coercítiuid'ade:as medidas regulatórias incidem de formacoercitivaparatodos os atores do setorregurado, 

".rq.ru.rä 
o fomento incidirá apenaspara aqueles que por ele optem.

No entanto, fomento e reguração também podem ter objetivos convergente$.Porumlado,umamedidaregulatóriapodevisaràpromoçãodeumapotíti 
capúbrica,ou de determinada etapa da cadeia produtiva (meno, u,ru,i,ruj, ou ainda de um gru_

+0. atCÁZaR, Mariano Baena del. Op. cir., p.66 e ss.
47 ' o tema da regulação será estudado detalhadamente no capítulo 4 da parte IV desta obra.
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¡6 de atores do setor'(comhipossuficiênciaoumaiordificuldadede competição com

os demais agentes). A diferença entre uma e outla forma de ação estatal estará, con-

forrne acima apontado, na estrutura por ela adotada: se houver uma norma regula-

tória que deva necessariamente ser observada pelos agentes que nela se enquadlem,

a açao estatal foi moldada a partir da coercitiviclade estatal, enquadrando-se na

função regulatória - ainda que o objetivo visado seja o incentivo a um determinado

setor. Exemplo já mencionado é a concessão de descontos e meia entrada para estu-

dantes ou outros grupos hipossuficientes: embora haja um claro objetivo de incenti-

vo a um setor ou grupo (com vistas à impiementação de direitos sociais), a ação esta-

tal foi estruturada de forma coercitiva - o agente econômico empreendedor da

atividade não tem opção entre conceder ou não o desconto, e tampouco percebe

qualquer benefício estatal como "estírnulo" para tal, enquadrando-se como função

regulatória e, não, como uma função fomentadora.

Por suavez, o fomento pode promover a regulação de um setor econômico, que

é conduzido para determinada direção por meio de incentivos ou desestímulos. Afi-
nal, o fomento é um instrumento de intervenção estatal na economia e, sob esse viés,

permite a regulação do mercado. Em outras palar,ras: por meio do fomento, também
se regula o mercado, induzindo-o na realização (ou não realização) de cleterminados
atos quepoderão ensejala satisfação deinteresses públicos. Aregulação do mercado,
err seu sentido mais geral, tlata-se, no entanto, de uma característica plesente em
qualquer forma de intervenção estatal, sendo que tal regulação, por si só, não carac-
ter-iza a função estatal regulatória.

1.2.4 Fomento e seruiço público

Sem desconhecer as inúmeras discussÕes existentes sobre a conceituação de

serviço público, para os fins do presente capítulo pode-se definir serviço pírblico'18

como a atividade administrativa pela qual o Estado assume a titularidade cle deter-
minada atividade e passa a ter a obrigação de garantil sua disponibilização à coieti-
vidade, conf'orme plevisto no art. L75 daCF/1988.'''s

Fica clara, assim, a diferença corn fomento, que nào tem por objeto uma ativida-
de titularizada pelo Estado ou que ele detém obrigação na sua disponibilização. No
tbmento, há, sim, um interesse púrblico que justifica que o Estado inter-venha no do-
mínio econômico. Tal inteLvenção, contudo, será no sentido de estimular determina-
da conduta pelo setor plivado, sem que o Estado assuma para si a própria execução
da conduta. Dessa forma, a atíuidad.efomentada não é seruiço público e nem passa û
sê-lo em razao do fomento; é, sim, uma atividade econômica que gera benefícios
apropriáveis pela sociedade.

48. O Capítulo I da Palte I desta obra trata especificamente soble o tema do serviço pÍrblico.
49. 'Art. I75. Incumbe ao Poder Ptiblico, na forma da lei, diletarnente ou sob legime de concessão ou

permissão, sempre através de licitação, a prestação de seruiços ptiblicos (...)J' (grifos acrescentados.)
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Em que pese à distinção entre as funçÕes estatais de fomento e de prestação 
¿sserviço público, há, aqui também, pontos de convergência entre esses temas. ou.ùi

quem-se dois.

o pnmerro e QU€, a depender da definição de SETVICO público adotada, e
servlco públicos

p
que S S ejam estimulados e prestados pela iniciativa privada a
de técnicas de fomento. Entidades privadas especialmente aquelas sem fins lucra-

:l tivos podem receber SUbsídios estatais pela execucão de tividadesa que podern serconsid eradas, em eu aspecto material, como serviços público s. Seria )ustamente
caso dos hospitais vinculados rdens religiosas,

o
a o que recebem SU bvençã o social

estatal conforme prellsto pelo art. 1 6 da Lei 4 .320 I964 para a prestação de
públicos de saúde.

serviçç¡s

o segundo decorre da possibilidade de o regime jurídico de prestação de u.nserviço público prever regras que visem a fomentar sua prestação especial-un*
em relação a determinadas etapas da cadeia do serviço ou puru determinado. g;
pos de usuários. Esse é o exemplo da fixação de tarifas corno instrumento pu"raa
execução de políticas públicas, notadamente por meio de subsídior.r,rru¿o, unrrJ
setores e classes de usuários de um mesmo serviço público.s0 Nesse caso, as regras
incidentes sob¡:e o regime de prestação (e remuneração) do serviço público são
estruturadas de modo a incentivar seu acesso para determinadas parcelas de
usuário (no caso, por exemplo, de tarifas sociais), ou para desestimular o consumo
exagerado desses serviços (no caso de tarifas que crescem exponencialmente em
razão do uso, desincentivando o consumo exagerado 

"- auro, de potencial escas_
sez, como água e energia elétrica).s,

Apesar dessa possível convergência de objetivos, não se pode equiparar.essas
funções estatais, que possuem características bastante diversas, sendo a titularidade
a principal delas' Nesse sentido, eventuais mecanismos estabelecidos especificamen-
te no âmbito do regime jurídico de um serviço público, para incentivar ou desestim.u-
Iar a prestação em determinadas etapas da cadeia ou seu acesso por determinadas
classes de usuários, não podem ser enquadrados como função fomentadora e deve-
rão ser estudados no âmbito da função estatal de disponib ilizaçãode serviços públí-
cos, umavez que terão fundamentos e limites diferentes.

50' Iacintho Arruda Câmara aponta que: ßão inúmeros os objetivos que podem vir a ser perseguidos
pot'meio da instituição de uma dada política tarifária. É possíveÌ que, por meio de uma redu.çlao
artificial dos valores cobrados, se busque o controle inflacìonário; å¡ifas módicas para categorias
carentes podem ser conseguidas à custa da cobrança de valo¡es mais altos de outros usuáríos; a
contenção de gasto de um recurso escasso pode ser perseguida por meio do aumento de tarilas;
inclusão social; incentivo à cultura, ao trabalho, ao lazer; enfim, um sem-número de objetivos po-
dem ser legitimamente buscados ao se disciplinar o regime tarifário cle um determinaão serviço
pírblico" (CÂMARA, Iacintho fu'r'uda. Tarifa nas conce.çsôes. São paulo: Malheiros, 2009. p.7B).

5l' Sobre o tema, conferi¡: MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. As políticas de universalizaçâo,
legalidade e isonomia: o caso telefone social. Reutsta de Díreito púbtíco da Economia. vol. 4. n. 4. F,
75-Ii5. Belo Horizonte: Fórum, abr._jun. 2006.
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Fi-onrRNo DE AZeVe no MARQIIES INETO

SUUÁruO: 1. Elen-ìentos do f'ome¡to: 1.1 Objetos do fomento:setores ou atores ;l.2Age'_
tes do fomento; r.3 Instrumentos: r..3.r rransfer'ências diretas de recursos púrblìcos;
1.3.2 Financiamento em condiçoes favoráveis; 1.3.3 concessão de garantiai creditó_
rias; 1..3.4 Desoneração tributária; 1.3.5 participação societária estatal minoritárÍa;
1. 3.6 Plivilégios nas contratações pírblicas; 1.3.7 Disponibilização c1e bens e recursos
públicos; 1.3.8 Apoio i'stitucional e capacitação; 1.3.9 sirnplificação de pr.oceclimen-
tos administlativos e tr'âmites burocráticos; 1.3.10 uso de títulos e selos olicialmente
atribuídos; 1.4 Contrapartidas pelo fometìto - 2. Bibliografia.

r. En Ee{Ehtltos D0 FOMENI|C)

o estudo do fomento passa por cinco principais elementos qlle o compÕem: (i)
os setores' as atividades econômicas e os atores que podem ser objeto(destinatários)
do fomento; (ü) os agentesdo fomento, que efetivarão, a partir do incentivo estatal, os
fins públicos visados; (iii) os diversos mecanismos que podem ser estruturados como
instrumentopara implementação do fomento ; e(iv) as contra¡cartidasque po¿em ser
exigidas dos agentes que recebetn os benefícios, e que visam a asseguïar o alcance
dos objetivos visados pelo fomento estatal.ì

com a ressalva de que as distinções entre objeto dofomento (setores e grupos
destinatários finais cla política de fomento) e os agentes clo fomento (uq,,"t", qr"
executarão uma detertninada atividade que, pol sua vez, gerarâuma externalidacle

Neste texto adotamos as seguintes designações: Quem recebe diretamente o benefício estatal é o
agente cloJomerzfo. Aquilo que é objeto (destino) da política de fomento é o destínattirío dofontettto.
Agente e destinatltrío podem ser os mesmos - no caso de isenção fiscal para a empresa do pr-óprio
setor a que se visa fomentar. Agente e destinatárío poden ser diferentes - no caso da política de
audiovisual, em que o incentivo direto estatal (isenção fiscaÌ) é concedido para empresa que não é
clestinatár'ia fir-ral do f'omento, para qìle essa emplesa, então, financie projetos do setor de audiovi-
sual - sendo esse o objeto do fomento, e os atoles do setol'de audiovisual os destinatários finais do
fomento. Pol essas premissas, a maior parte tlas lefer'ências ao longo do texto cleverá ser ao agente
(qr"re é quem receberá o incentivo em si).
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positiva para a sociedade) serão aprofundadas nos itens seguintes, devemos desdeiátecer breves considerações sobre esses enfoques.
o fomento pode dirigir-SE a setores ou a atores determinados:

fim dofomento,
trata -se, aqui,

do objeto último visado por essa atividade estatal, poderá
destinatário um etor

que ter
ou um grupo determinado de agentes Por veze S, será

até mesm o identificar destinatários diretoS e indiretos do fomento
detalhado b

conforme
a alxo, no exemplo do Programa Cultura do Trabalhador" ),igualmente contemplados elo fomen

que
p to.

Iá o agente dofomento serâ aquere que receberá o incentivo estatal imediato prealizar uma atividade - que, por sua vez , gerarétexternaridades positivas para aciedade e beneficiará os destinatários.
s0"

Na matorla do programas de fomento, o destinatário do fomento
fomento valer-s

e o agente
equl e-ao, isto é, o setor ou grupo visado pelo fomento será

te aquele que receberá um benefícl0 direto do .Estado. E exemplo
desonerações

o de políticas
tributárias para o incentivo do próprio setor que recebe a des(como na isenção de iPI para a indústria automobilística

oneração

No entanto, nem sempre aquele que recebe o lncentivo
SCTA

estatal direto
o mesmo daquele que e VTSA estimular. Essa apartação existirá

fomen to de
em políticas

ESTIU turação complexa, que acabam por distinguir OS (
receb benefício

agentes aqque em o estatal direto) e OS efetivos destinatários da políticamento ( ue sao beneficiados
de fo-q pela atividade Seria o exemplo da política de

a indústria de audiovisual (objeto do fomento depor meto isenções tributáriasserem concedidas AS empresAS que doarem recursos para projetos
rentemente do exemplo

ness e etor. Dife-
anterioq aqul a empresa desonerada nao e a destina tfuíado fomento ela e, ASSIIn, seu agente executoç ue wabilizará,q pormeio de doação dE.

TECUTSoS, o ob eto fim do fomento a promoçao da area de audiovisual

X.t Objetos do fornento: set@res ou atores :

A função administrativa de fomento estará voltada para a promoção de ativida,rles econômicas que denotem interesse público. De fato, o få-ento pode ter porobjeto tanto unx setor ou uma atiuidade econômica, ou oto'r", ou grupos d,edetermi-nado setor econômico.

Muitos estudiosos do tema do fomento estatal classificam deobjeto, considerando
no a partir seu

o tipo de setor conomlcoe para o qual o fomento destinafomento social, fomento economrco e fomento institucional. 2
Quando classificaSE

2. Ver, nesse sentido: MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de díreíto paÍßintrodutóría, partegeral
administratiuo:

e parte especial 15. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009 583 þ MariaûoBaena del Ncázar classifica fomento
p. e ss.

o conforme suas "técnicas'i dividindo-o quanto as vanlagefl8concedidas (meios psicológicos, jurídicos ou econômicos ). ALCÁZAR, Mariano del. So breBaenael concepto de fomento. Reuista de Admínistracíón Pública. n. 54. p. 43 -85 Madrid, L967 No meE'
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tomento por setor, olha-se para os fins (objetivos) que ele busca alcauçar - mas¡ pa-

ralelamente, há a classificação do fomento a partir dos meios (instrumentos) por ele

riilizados, conforme ser-á visto no item 1.3 deste capítulo.

Deve-se notar que fomento social terá proximidade muito mais estreita com a

execução de políticas públicas - tais como políticas de acesso à educação, saúde e

cultura. No entanto, o fomento econômico deverá também estar fundado em uma

políticapública.3Apesardessa diferenciação, não se constatamcaracterísticas intrín-

secas ao fomento dirigido a cada um desses setores, de modo que¡ na presente obra,

a análise dos elementos do fomento não adotará essa classificação.

Em qualquer caso, o fim será incentivar o objeto escolhido, viabilizando a exe-

cução cle uma atividade econômica que gera externalidades positivas para a socieda-

de e permite que a ordem econômica seja moldacla para os objetivos previstos pelo

constituinte.

Quanto aos setores, o fonrento pode voltar-se a setores e atividades (inclusive

aqueias consideradas "sociais" cotno educação, pesquisa, tecnologia, saúde, trabalho,

cultura, turismo, lazeç meio ambiente)" Nesses casos, entende-se que a promoçào
dessas atividades iráensejarbeneficios {externalidades positivas) aseremusufi'uídos
portoda a população. No entanto, ressalte-se que, aincla que o objetivo seja a promo-

ção de um cleterminado setor; o l'omento será viabilizado pela atuação de urn agente,

que efetivamente executará uma atividade a ele relacionacla, conforme será detalha-

do no item 1.2 abaixo.

Quanto aos atores ou grupos destinatários do fomento, eles podem ser aqueles
(i) que estão em situação de clesvantagem, pr:ecariedade ou r,ttlnerabilidade, e que

exigem, portanto, atenção diferenciada pelo Poder Público (como no caso de coope-

rativas, associações, micro e pequenas empresas); ou (ii) cuj a atuação promoverá fins
públicos relevantes (como o desenvolvimento econômico, no caso das micro e pe-
quenas empresas, ou fins sociais, como nos c¿rsos das organizaçoes sociais e organi-
zações c1a sociedade civil de interesse público) e que¡ portanto, devem ser incentiva-
dos no exercício de suas atividades.

nro sentido: MELLO, Célia Cunha. O f'omento cla administraçao pitblicn.. Belo Hot'izonte: Del lìey,
2003.p. 83 e ss.

3. O fbrnento c1e setores ecot-rômicos tem bastânte relevânc ja nr¡ estudo cle políti.cas intlustriais, que
podem ser- ¿rssim definidas: "Política de tomento industrial, ou política industrial, é urn conjunto
coordenaclo de ações dos setores público e privado para promovel a competitividade da indústria,
ampliar o acesso a ûtercados e a coinpetitividade dos segmentos industriais traclicionais, fomentat'
o desenvolvitnento dos corn¡rlexos inclnstriais de proclutos con maiol valol agregado e ato con-
teúdo tecnológico, estimular o desenvolvirnento de novas tecnologias, aumentat'as exportaçoes
e incentivar a substituição competitiva de irnpoltações, buscando um quadlo industl'ial estável e

independente da pr-oteção do Estado. É, portanto, uma medida política, cujo declarado plopósito
é o de interferir na economia para melholal seu funcionamento" (ALIENIANI, Renato Lisboa. O

direito econômico corno fundamento para a revisão judicial de políticas de fbmento irrdustrial.

lurisprttdência Catarinense. vol.31. r'r. 108-109. p. 189. Florianópo1is: TISC, 2005).
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Ponto relevante quando se estuda os objetos do fomento refer e-seàderimitøção
do tipo de atiuidade econômicaque pode receber fomento, ou seja, o que se entendepor "atividade econômica de interesse público,, que pode ser objeto de fomento gs-tatal - demarcação particularmente relåvante no caso de setores econômicos. Espe-cificamente, ttata-se de definir se deve haver uma norma constitucional ou legal queelejaa atividade como derelevânciasocial, parafins depercepção dofomento estatal.

Nesse sentido, deve-se observar que toda função administrativa deve visar àsatisfação de interessespúblicos qu", poìrrrurr"z, são efetivadospormeio deporíticaspúblicas'a Nesse contexto, o fomento ãeve estar inserido no quadrante de efetivaçãode uma política púbrica,5 sendo que (i) os interesses públicos a serem arcançadosdevemestarprevistos emumapolíticapública; (ii) ouså dofomentoparaaefetivação
desses interesses públicos deve estar contemplado como um dos instrumentos dsimplementação da política pública; e (iii) o destinatário do fomento (agente ou setora ser beneficiado) deve estar inserido nessa política pública, e o agente do fomentodeve ser capazde, por meio de seu incentivo, alcançar os interesses públicos nelacontemplados.

Destarte, entende-se não havernecessidade de que a atividade a serincentivadapelo Estado seja expressa e diretamente dirigida por um dispositivo legar como ,,in_
teresse público'i. No entanto, é necessário que o fomento detenha clara relação comum interesse coletivo, sendo a disponibirizaçãode recursos públicos (por meio dofomento estatal) justificada emraz-ãodo arcance desse fim púbrico por meio da ativi_dade fomentada. Ademais, o fomento deve resguardar compatibilidade com a polí-tica pública formurada para a satisfação desse fim sociar. Em outras palavras, a esco_lha dofomento estatal como meio (exclusivo ou em conjunto comoutrasf.ormas) para

+"'[P]olíticas públicas são metas, programas, princípios e objetivos da ação governamental definidas apartir dos processos decisól'ios politicament" -"diudo. .ãm østas a àr-ieïar, articular e coordenara atuação de agentes públicos e privados e a alocação de recursos públicos e privados para atingirinteLesses públicos consideradãs felevantes num dado momentà histórico.,, MAReUES NETO,Floriano de Azevedo' Ag ências reguladoras indepsn¿¿ntes: fundamentos e seu reg¡me jurídico. BeIoHorizonte: Fórum, 2009. p. S6.
5' Ressalte-se, contudo, que fomento e política pública são conceitos que não se confundem, sendoque o fomento estatal é um dos instiumentos à disposiçao a" ura"ä" p"* a imprementação depolíticas públicas.
6' Também nesse sentido, célia cunha Mello assim aponta: "cumpre ainda salientar que a finatidadeperseguida pelo Estado no exercício da função pública deve ser extraída Jo orla..ru-"rrto jur.íclico, enão exclusivamente da lei, em sentido mat"riut. Irso porque o regime de estrita legalidade apresentauma fragilidade estrutural utl"tludl. o princípio da legalidadã, hodiernamente, significa confor-midade com o ordenamento jurídico,l Op. cit., i. ze. Situio Luís Ferreira da Rocha parece caminharnum sentido contr'ário, entendendo pela exigência de lei (em sentido ura.iìojìrp".ífica prevendo ofomento: 'A atividade de fomento, cJmo 

"rpã.iu 
ãã utirridade administrativa, deve obedecer a todosos princípios que orientam a atividade adminisrrativa. Daí a razão pela qual a atividade de fomertodeve serprevisto em lei, não se admitindo como válida a atividade de fomento não estipulada porlei,mas tão somente por regulamento ou ato administrativo" (RocHA, Sílvio Luís Ferrei¡a da. Terceirosetor. Sã.o Paulo: Malheiros, 2003. p. 30_31).
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implernentar um determinaclo fim social deve ser compatível com a política pública

fbrmulada para a implementação de tal fim.

L,2 Ager\tes dlo fornento

Ainda que o fomento seja voltado para a promoção de um setor ou grupo de

atores específico (destinatários do fomento), tal incentivo dar-se-á pelo direciona-
rnento da atuação de um agente privado (pessoa física ou jurídica), de modo que ele
execute determinadas açöes (ou deixe de executar determinadas ações, no caso de

estímulo negativo) que¡ por sua vez, ensejarão benefícios (externalidades positivas)
para esse determinado setor ou glupo de atores que são destinatários finais do fomen-
to. Assim, o fomento selnpre demandará um grau de delegaçao dafunçao adminis-
tratiua,na medida em que ele apenas será efetivamente viabilizado e implementado
por meio da atuação desses agentes privados.

Para o direcionamento desses agentes, o Poder Púrblico fornece, então, um estí-
mulo, um benefício que, espera-se, induzirá esses agentes a executarem determinada
atividade. Ocorre que não necessariamente esses agentes que receberão um estímu-
lo estatal imediato para o exercício de determinada atividade serão os próprios des-
tinatários do fomento, podendo haver um descolamento entre agente executor
(aquele que recebe o benefício estatal para incentivar a execução de determinada
atividade) e destinatário final do fomento.

Como exemplo paravisualizara estruturação do fomento estatal e sua efetivação
pormeio de agentes econômicos, pode-se citar o "Programa Cultura do Trabalhador'i
criado pela Lei 12.76L/20T2 para o incentivo estatal do setor cultural (objeto do fo-
mento), e que é efetivado pormeio de empresas cadastradas que empregam funcio-
nários com vínculo trabalhista. As empresas cadastradas distribuem um "Vale-Cul-
tura" a seus empregados - e, em troca, elas recebem benefícios fiscais (dedução do
imposto sobre a rencla). O instrumento cle fomento, nesse caso, são benefícios fiscais
oferecidos às empresas, para que elas incentivem o ensino e a cultura entre seus fun-
cionários por meio de um uoucher, que deverá ser utilizado em estabelecimentos
comerciais cadastrados voltados à cultura. Com isso, incentiva-se o setor cultural e
efetiva-se o acesso à cultura para os empregados dessas empresas cadastradas - eu€,
por sua vez, recebem um fomento estatal que as incentivam a aderir a esse'programa.
Nesse exemplo, podem-se identificar tanto agentes do fomento (as empresas cadas-
tradas, que recebem incentivos fiscais), como destinatários diretos e indiretos do
fomento (os empregados, que recebe mumuoucherparaaaquisição de bens culturais,
e a área cultural, que é estimulada com o aumento da demanda decorrente do forne-
cimento de uouchers).

O fomento pode tel po r destinatárlo qualquer agente, pessoa física ou jurídica.
Por vezes, o fomento estatal é estruturado de modo a arrolar como beneficiário um
agente econômico que participa diretamente do setor que se quer incentivar'. Nesse
caso, haverá congruência entre destínatário e agente dofomenfo, e em geral o fomen-
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to atuará no estímulo à oferta, facilitando ou tornando menos onerosa a
zação de determinado bem ou serviço.

No entanto, o programa de fomento pode também incluir um agente
co QU€, embora nao ela destinatário final do fomento e nem participe
do setor que se VISA a fomenta4 pode atuar de modo a incentivá lo. E o que
exemplo do Programa Cultura do Trabalhador, actma mencionado a empresa
recebe diretamente um benefício estatal (isto e, aquela que recebe a isenção
não atua diretamente no objeto do fomento (o setor cultural) no entanto, ela emediária de potenciais destina tários mediato (os empregados tratados
sumidores do mercado

como
cultural) e imediatos a cultura, que e fomentada corn

mento da demanda) Apartir dessa
o

estrutura do programa, e possível tanto
o setor cultural (pot meio do estímulo da demanda desse mercado,
lizaçãode

com a
uouchers), como efetivar uma políticapública de disponibilização de

tos socrals direitos culturais ) aos trabalhadores.
o fomento também pode arrolar como agentes pessoas físicas

SA potenciais
que em

o consumidores do Setor destina tário do fomento. NCS ses caso sr omento atua mals frequentemente naponta da demanda, incentivando
determinado

o
bem ou servi.ço.

Verifica -S€, assim, que há variadas possibilidades para a definição dos
executores do fomento. Os critérios para escolha dos agen tes do fomento,mente no CASO de incentivo a determinado setor, devem assegurar
ptos receber

que OS que
a OS incentivos estatais sejam, de fato, cap AZES de
b do fomen

promover o
o eto to Por exemplo, nao basta ser agente econômico teem SE ou
vamente do setor para er escolhido como agente de uma política de fo
tal; deve, sim,

mento
ser capaz de efetivar oS fins públicos visados pelo fomento.

Ademais, a escolha dos agen tes Sera em muito influenciada pelo
utilizado para a efetivação do fomento. Se este for a subvenção conômica,
plo, ele

e por
tende a ter como agente do fomento o PIóprto agente econômico dofomentado (atuando como incentivo a oferta ) e SCUS potenciais consumidores (

mulando a demanda ). Se, por sua vez, o fomento de um setor for efetivado
de privilégios nas c tra tações públicas,

por
on OS agentes tendem a ser os próprios

natários do fomento, por melo de uma garantia de mercado pelo uso do poder
compra estatal.

Reitere-s e, assrm, que estruturação do programa de fomento definiçã,o
destinatáriosfinais,

e a
bem como dos agentes executores dofomento ( receberão

benefício estataì
que

lmediato para a execução de uma determinada atividade, e
poderão ou nao corresponder ao próprio destinatário do fomento ), dependerão
peculiaridades de cada caso É pos sível estruturar um programa de modo
integral coincidência destinatário

que
entre do fomento objeto fim da atividade

e agente executor do fomen to (aquele que perceb eÍa, de forma direta,
estatal ). Mas e igualmente

o
possível desenhar um programa de fomento que esta

,1,
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iti
lece relaçoes mais complexas, segÍegando os destinatários do fomento dos agentes

cxecul ores do Programa.
por fim, quando da estruturação do fomento, deve-se analisar a pertinência de

seextgir 
requisitos préuios a serem cllmpridos pelos potenciais agentes, para que eles

façam 
jus à concessão do fomento estatal. O cumprimento de requisitos prévios,

irlntamente com eventuais exigências cle contrapartidas pelos agentes (conforme

item t.¿ abaixo), visa a resguardar a correspondência entre o incentivo concedido

(que envolve a disponibilizaçã,o de recursos públicos) e a promoção do fim visado

pelo fbmento, assegurando a eþtiuidacle dofomento.

A exigência de requisitos prévios a serem atendidos pelos interessados realiza

certafiltragem dospotenciais beneficiários, selecionando aqueles que¡ por cumprirem

taisrequisitos, tenderão a efetivamente executarmedidas quepromovemoobjeto do

fomento e alcancam aos interesses coletivos visados. Tais requisitos podem ser eco-

nomicos(comprovação de patrimônio ou apresentação de garantias),técnicos(apre-

sentação deprojeto oumetodologiade execução daatividade aserempreendidacom
ofbmento, apresentação de experiências anteriores ou comprovação de corpo técni-
coespecializ ado) oujurídlcos(constituição do beneficiário numadeterminadaforma

iurídica ou comprovação de regularidade fiscal e trabalhista).

1.3 [instrurnernrtosT

Os instrumentos que podem ser utilizados para implementar o fomento estatal
admitemtipos, modulações e combinações diversas, a dependerdos objetivosvisados
e do setol no qual se interfere. Em suma, podem ser instrumentos Jinanceiros (em-
préstimos, subvenções, incentivos, participacão clireta como acionista nos investi-
mentos, concessão de garantias ou avais etc.) ou ínstrumentos não financeiros (infor
mações, assessoria, criação da infraestrlltura requerida para o investimento etc.). Os
instrumentos de fbmento podem, inclusive, ser combinados com outras lbrmas de
intervenção estatal.

As regras, os requisitos, os limites e os procedimentos que devem ser observados
variam confoune o mecanismo adotado. Por exemplo, o instrumento de incentivo
pode ser subsíclio financeiro, isenção fiscal ou facilitação do trâmite burocrático,
sendo que, para cada um desses instrumentos, haverá exigências normativas especí-
ficas que deverão ser observadas para sua implementação.

Quanto à "quantidade" d.efomento a ser concedido, os parâmetros são essencial-
mente traçados pela subsidiariedade e proporcionalidade da atuação estatai, confor-
ne será abordado no capítulo 4. A partir desses parâmetros tlaçados pela subsidia-
t'iedade e proporcionalidade, a quantificação clo incentivo a ser concedido por uma
detelminada poiítica de fomento cleverá ser analisada tendo em vista, ainda: (i) o

7. O autot'agradece à ajuda de André Luís Nlacagnan Freile na pesquisa da legislação aplicável aos
instrumentos aqui api-esentados.

ni_

Ite

ho

Ue

al)

It'_

n-

u-

AT

ri-

:i-

rl,

)-

le

)S

t-

o

rÌ'



436 FUNÇÕES ADMTNtsTRATtvAS DO ESTADO

cenário atual de efetiva ção do intereSSC público
endo

VISado, isto e, o quanto ele as lmplementado; (ll ) a priorização do interess
estatal,

e pÍrblico perante oespe cialmente tendo em vista a escassez de recursos público trnbilidade de recurs oS públicos S; a

(
paÍa a efetivação do lnteress e públicotendo em vista seu grau de efeti

em q

objeto
vaçao e priorização ); e (lv) AS característido fomento ( etor ou ator a Ser incentivado ), identificando

cas

eviável (mas não atrativo ) fomento,
SE o quantosem ou SE nao e nem mesmo viável

Alguns
sem

autore S identificam a transitoriedad e como
Entende -se ue

característica doq a transitoriedade nao e, em SI, uma característicato Nad a impede
essencial aoque programas de fomento e am mold ados com bpermanência, com previsão de

o o etivoa instrumentos contínuos. Haveráque será mars ade uada
CAS OS, contudo,q a previsão de concessão unlca e definida da medidamento, ou ainda de instrumento S de fomento de

transitoriedade
por um período temporal

ounao do fomento será definida, além da disponibilidadepelos fins visados e pelas características
de

do fomento.

A segui¡, sao de talhados alguns instrum
fomento

entos utilizados para a efetivaçãoestatal. Diante da pluralidade de meios ue podem
çao de política de

q ser usados na estruuma fomento estatal, ressalte-se
nados nao sao

que os exemplos a egurexaustiuos, tratando-se apenas dos instrumentos marsmente utilizados. Tendo em VIS ta a maleabilidade
situação da atividade fomento estatalconcreta a que SC dirige característica q aliás,estatal de extrema relevância

U€, a torna uma
na atualidade o rol de possíveis instrumentosfomento nun ca logrará ser exaustivo. 9

para

o. veL obre esse ponto: LIMA, Carolina Caiado.
rencta de

o conuênio adminístratíuo colaboratirecursos públicos a entidades priuadas semfins
UO pa.ra.

diretos defomento público.
lucratiuos como ínstrumento dosDissertação de Mestrado. São Paulo, USg 20 I0. 65.9. Justamente em fazao do rol inesgotável de alternativas

p.

Figueiredo Moreira Neto
de implementação do fomento, Diogodestaca a necessidade de estudo de sua noçãose pode observa6 a divisâo e suas características:proposta para o estudo do fomento público no Direito Administ¡ativobrasileiro corresponde a urlta classìficação sob o critério dos fins a alcançar nao dos meros
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para cada instrumento estudado, buscar'-se-á apresentá-1o em terrnos gerais,

delirnitarrdo o contolno de seu emprego e utilidade. Quando existentes, serão também

ä"entifi.u¿uu asdisposiçõesnormatiuasgeraisaeleaplicáveis,assimentendidascomo

ul notaut que regulam ou que incidam sobre o instrumento em si (por exemplo, as

i"grurorçu^entát'ias aplicáveis às subvenções econômicas), independentemente da
'rí¡rirucle fomento estatal específica na qual ele se insere. Por fim, serão também

Irencionados alguns exemplos específicos de política de fomento que se utiliza do

insûumento mencionado. Nesse caso, o objetivo não será exaurir toda a regulamen-

taçao daquela política de fomento, mas sim apresentar sua estruturação por meio do

rrso do instrumento em questão.

1.3.1 Transþrências diretas de recursos públicos

O fomento estatalpode constituir-se naformad etransþrê.nciadiretaderecursos

orçamentálios p(ra determinado agente.Tal transfer'ência ocorre afundo perdido,

sem posterior restituição pelo beneficiário, diferentemente do que ocorre com um

empr'éstimo.

No âmbito de um programa de fomento, essas transferências podem ser utiliza-

das no estímulo tanto à oferta, como à demanda. No esÍ ímulo à oþrfa, a transferência

de recursos é direcionada aos agentes do próprio setor fomentado (isto é, há con-

gruência entre agente que recebe o incentivo e o destinatário final do fomento), de

modo a aumentar a fonte de recursos de atividade ou empreendimento relacionado

ao fomento, viabilizando economicamente a atividade ou reduzindo o preço final de

bem ou serviço. Essa estruturação pode serusada quando há dificuldade na obtenção

de recursos pelo empreendedor (devido ao risco ou à baixa atratividade econômica

daatividade), ouem razão mesmo dainviabilidade econômica claatividade (sejapor

causa d os altos custos de produção, seja em razão da limitação dos preços que podem

sercobrados dos consumidores, seja ainda por se tratar de atividades de benemerên-

cia, disponibilizadas gratuitamente à população). Como consequência, a subvenção

em geral permite que um produto ou serviço seja ofertado a um custo menoL tornan-

do economicamente viável ou mais atrativa a atividade a que se visa a fomentar.

No estímulo àd.emancla, as transferências de recursos podem ser destinadas aos

potenciais consumidores d o setor fomentado. Nesse caso, o subsídio estatal (total ou

parcial em relação ao preço de aquisição do bem ou serviço) reduz ou mesmo anula

gaclos, uma vez que esses, por serem extremamente diversificados - como creditícios, financeiros,

técnicos, burocráticos, tributários etc., conforme prefiram e dispouham os legisladores dos tr-ês níveis

federativos - desdobraria demasiadamente a classificação" (NiOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo.

Curso de dit'eito... cit., 15. ed,., 2009, p. 585). Também Luis Jo¡dana Pozas ressalta a variedade cie

instrumentos que podem ser adotados pelo fomento, calacterística que tÌ'az grande atratividade

par-a essa função estatal: "É impossível estabelecer um catálogo das formas pelas cluais pode se

revestir a função estatal fornentadora. Sua car-actelística e sua excelência repousam, justa111ente,

na flexibilidade, na adaptação às circunstâncias" (POZAS, Luis ]ordana. Ensayo de una teoría del

fomento en el derecho administrativo . Reuista rle Estuclíos Politicos. n.48. p.4l-54. Madricl, 1949).
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o preço a serefetivamente dispendido pelos potenciais consumidores e torna,
o produto mais atrativo para eles.

Tendo emvista que AS transferências de recursos orçamentários
te consti tuem-se em despesa orçamentária, seu US o deverá bo servar
AS disposições da Lei 4. .-t 20/1964 e LC 1 0 r/2000 que trazem bre

endivid
regras so

e amento público. Além disso, as Leis de Diretrizes Orçamentárias
estabelecem parâmetros para AS transferências a serem previstas Lei
na Anual.

na
Em ambito federal, menclonem-se, ainda, AS ES tabelecidas

93. 872 I986 (
regras pelo

especialmente art. 5B e SS.).
Ressal te-s qU8, conforme definiç oCS trazidAS pela Lei 4.320 1

renclas fins de
964, ASpara fomento podem enquadrar-se esp ecialmente como (i)renclas cofrentes, na forma de ttsubvenções" (econômicas ou soclals )o (iÐ transferências
ou

ç ES ou de capital, na forma de auxílios e contribuiçäo de
As transþrências correntes sao aquelas para as quaisnão 'torresponda

tação direta em bens ou serviços, inclusive para conúibuições subvençö
tender a

e CS
a a manifestação de outras entidades de direito público pri
2 ). Especificamente,

ou vado" (art. Io
subuenção e transferênciaa a de recursos orçamentários

nada a cobrir despesas correntes dos entes beneficiados, classificando-a
diferentes, conforme

em dois
seus destinatários (art. I) s J. ") (Ð subuençã,osocial:

destinada a entidades públicas ou privadas de assistência social cultural
lucrativos; (iÐ subuenção

ou e sem
e econômica: a transferência aempresas públicas

de "catârer industrial,
ou

comercial, agrícola ou pastoril Veja -se, asslm, que para osdareferida Lei, a subvenção deverá terporfinalidade a CObertura de despesas
não estando relacionada a desp ESAS de capital. Nos arts. I6 I9, Lei
belece

a a 4.320/t964
ainda requisitos específicos, conforme o tipo de subvenção. 12

0. Para análise de cada uma dessas modaiidades de desp
Caldas.

esa e seus requisitos, ver: FURTADo, LElementos de direíto financeiro. ed. BeIo Horizonte: Fórum, 20 183
11 .. TI. L2 (

p. e ss.
s .). Consideram-se subvenções, para os efeitos desta 1ei, transferências

a cobrir despesas de
as

custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se comosociais, as que se destinem instituições públicas ou privadas de caráter
sem finalidade lucrativa; il subvenções

assistencial ou
econômicas, as q ue se destinem a empresas públicasprivadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril) N caso de subuenção social a prestaçâo de serviços essenciais de assistência

cacional, Lei determina,
social, médica

em suma, os seguintes parâmetros cf. arts. 6 t): (U disponibilidatlo.dos recursos financei¡os públicos;
e

tlu economicidade na supiementação de recursos deprivada; (ul.) sempre que possível, o cálculo da quantificação da subvenção basede serviços efetivamente
com em

prestados pela entidade beneficiada, conforme padrões mínimoseficiência reSra que VTSA a manter a proporcionalidade do incentivo
transforma subvenção

a ser concedido, que
num pagamento por serviço prestados; (iv concessã de bvençãoapenas para instituição cujas condições

o su
de funcionamento sejam juigadas satisfatórias peÌosoficiais de fiscalização. h no caso de subuenção economrca a jurídica 6

Lei 4.320/1964 exlge
pessoa com fins lucrativo6'

autorização expressa em lei especial cf. art. 19) Entende-se por "1eiuma disposição legal específica que autorize transferência de orçamentários para o setof
é que a subvençào poderá

recursos
economtco a ser fomentado, sendo que apenas com essa autorização
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lâastransferências de capitalsáo destinadaspara cobrir "investimentos ouinver-
sões financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam reali zar, in-
dependentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas
üansferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de
Orçamento oudeleiespecialmente anterior, bemcomo as dotaçõesparaamortização
da dívidapública"(art. 12, S 6."). Ressalte-se que aLei4.320/19G4veda a transferência
de capital para a incorporação em patrimônio de empresa com fins lucrativos.13

Qualquerque sejaamodalidade, porse tratarde despesa orçamentáriaastïans-
ferências para fins de fomento estatal deverão estar previstas na Lei Orçamentária
Anual (art. 4P daLei 4.320 / L964)}4

ALC 10r/00 (arts.26 e27)15 também estabelece requisitos para as transferências
ao setor privado. Em suma, a Lei estabelece a necessidade de: (i) autorizaçãopor lei
específica; (ii) observância das condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias; (iii) previsão na Lei OrçamentáriaAnual. Tais requisitos deverão ser ob-
servados pela administração direta e indireta, exceto pelas instituições financeiras e
Banco Central, no exercício de suas funções precípuas (alt.26,5 1.o).tu

ser incluída na Lei Orçamentária Anual. Isto é, a indicação da despesa na Lei Orçamentária Anual
não é suficiente, devendo haver uma manifestação legislativa prévia e específica, que autorize a
subvenção. Ta1 exigência, contudo, não significa ser necessário que a lei regule tão somente sobre
a subvenção. É certo que a boa técnica de redação legislativa d"manda qrr" im diploma normativo
trate de um assunto apenas, mas a exigência contida no art. lg daLei4.32O/1g64 não implica que
o diploma poderá tratar apenas da subvenção; poderá, por exemplo, referir-se à implementação
de uma política pública, prevendo como um de seus instrumentos o fomento estatal por meio da
subvenção.

13. "Art. 2I' A Lei de orçamento não consignará auxílio para investimentos que se devam incorporar
ao patrimônio das empresas privadas de fins lucrativos. Parágrafo único. O disposto neste ártigo
aplica-se às transferências de capital à conta de fundos especiais ou dotaçÕes sob regime excepciorial
de aplicação."

L4. "Art. 4." ALei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos órgãos do Governo e da
administração centralizada, ou que, por intermédio deles se devam realiza¡, observado o disposto
no artigo 2.o."

l5' 'fut. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrù necessidades de pessoas
físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender à, .or,diçõ",
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos
adicionais. $ I.'O disposto no caputaplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações
públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituiiões
financeiras e o Banco Central do Brasil. S 2.o Compreende-se incluída a concessão de empråsti-
mos, financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e u.o-por4áo du
dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capii al. Art.27 .

Na concÞssão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica que não esteja sob seu
controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres não serão
inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação. Parágrafo únicå. Dependem de autorização
em lei específica as protrogações e composições de dívidas decor¡entes de operaçôes de crédito,
oem como a concessão de empréstimos ou financiamentos em desacordo com o c(tput, sendo o

, ^ 
subsídio correspondente consignado na lei orçamentáriaJ,

rb' Ressalte-se que, apesar de excluir as instituições financeiras dessas regras gerais, a Lei expressamenteqetermina 
a observância das regras previstas nos arts. 26 e2z parao caso de socorro financeiro es-

I

:

rij

i



440 FUNÇÕES ADMf NISTRATIVAS DO ESTADO

Além dessas regras orçamentárias gerais, que deverão ser bservadaso emquer mecanlsmo de fomento estatal que preveja a transferência direta depossível ainda que determinado progfama de fomento preveja outros requisitospecíficos, disciplinando exigências e características a Serem observados pelos
crars beneficiários.

Por fim, ressalte-se a vedação constitucional de transferência de
bvenção AS insti

recursos
SU tuições privadas com fins lucrativos assistência at99 s 2 o).

7
para saúde

A título exemplificativo citem -se aqul do IS exemplos de deto estatal melo do
programas

por USo do mstrumento de transferência direta de recursosmentários.

oprimeiro trata-se da Lei I0 .973/2004(rei de Inovação Tecnológica,
tada pelo Dec, 5 .563 20o5) QUE, entre diversos mecanismos
e de

para lncentivar proprogramas pesquisa e desenvolvimento ("P&D ) prevlu possibilidade
vencao entidades

a depara com ou sem fins ucrativos cf. art. 19). IB Para lSS Leibelece, o, aem suma, os Seguintes requisitos: (Ð a formalização de ajuste
contrato específic (iÐ observância

por convênio
o a das prioridades da política industriallo$a nacional (conforme stabelecidas

e
e em regulamento ); iiÐ a aprovação deto pela entidade concedente; (iv) a assunção de contrapartida ela entidade

CEbe o benefício, conforme
p que

previsto no ajuste l9

tatal a instituiçoes financeiras, ainda que mediante concessão de
financiamentos

a empréstimos de recuperaçãopara mudança de controle acionário, depende de lei específica. Nesse sentido:ao Salvo mediante lei específica, nao poderão seI utilizados públicos,
de crédito,

recursos inclusive depara socorrer instituiçÕes do Sistema Financeiro Nacional, ainda que mediante ade empréstimos de recuperação ou financiamentos mudança de
L7 'Art. 99 ( É

para controle acionário. ,,,y.
s 2. vedada a destinação de recursos públicos para auxílios subvençõtuiçÕes privadas fins luc¡ativos."

ou es ascom
18. 'Al't. q A União, as ICT e as agencras de fomento

produtos
promoverão e incentivarão o desenvoÌvimento

e processos inovadores em empresas nacionais e entidades
fins Ìucrativos

nas nacionais de direitosem voltadas para atividades de pesquisa, mediante
ceiros, humanos, materìais

a concessão de recursos
ou de infraestrutura, a selern ajustados em convênios contratoscíficos, destinados apoiar atividades de

ou
a pesquisa e dgsenvolvimento, para atender asda política industrial e tecnológica nacional s 1. As prioridades danacional de que trata o utdeste

política indust¡ial e
cap artigo serao estabelecidas em regulamento. s 2." A concessãoreculsos financeiros, sob a formade subvenção econômica, financiamento

visando desenvolvimento
ou

ao de produtos ou processos inovadores, será precedidaprojeto pelo órgão entidade concedente
deou s J. o A concessão da subvenção econômica

s I deste artigo implica, obrigatoriamente, assunção de contrapartida
na forma estabelecida nos instrumentos de

pela empresa

subvenção
ajuste específicos. s 4. o Poder Executivoa e conomlca de que trata este artigo, assegurada destinação

dos do
a de percentualrecursos Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico Tecnológico 5.

de
e FNDCT. sreculsos que trata o s 4. deste altigo serão objeto de programação orçamentáriaespecífica do FNDCT, nao sendo obrigatória

em
sua aplicação na destinação setorial originfuia'preiuízo da alocação de oUtros recursos do FNDCT destinados a subvenção econômica.'I Outros mecanismos de fomento relacionados a

9.

Dec. 4. t95/2002 e na Portaria MCT 862/2003.
P&D podem ser verificados na Lei to.s32l200l,
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Cumpre observar que, no campo de ensino e P&D, a subvenção constitui-se num

instruflentorelevante defomento estatal, umavezquesetratadeatividades comalto

risco, sendo que apenas um porcentual muito pequeno resultará em produtos capa-

zesdeefetivamente gerff retorno financeilo com sua posterior exploração - mas que,

ainda assim, geram benefícios extremamente relevantes para a sociedade. Por essa

Íazãot o setor público, em diferentes esferas (notadamente instituições de pesquisa

eagënciasde fomento), ofetecemLrolsas de pesquisas e outros auxílios para o desen-

volvimento de pesquisas e participação em eventos científicos. Tais concessões não

sáo restituíveis, mas há diversos requisitos prévios (vinculação a um programa de

pós-graduação, por exemplo) e contrapartidas (tal como o compromisso de posterior
atuação profissional no país, por cert o prazo) que devem ser observados pelos agen-
tes que recebem os benefícios.

outro exemplo é aLei rr.977 120a9, queinstituiuo "ProgramaMinhacasa, Minha
Vida'i O programa (e seus subprogramas) previu uma série de instrumentos com
vistas ao incentivo à construção (estímulo à oferta) e aquisição (estímulo à demanda)
de novas unidades habitacionais, entre os quais a subvenção econômica para adqui-
rentes de unidades habitacionais que se enquadremnos requisitos especificados pela
[,ei e sua regulamentação. Ao fazê-lo, o programa está a fomentar uma dada atividade
da cadeia econômica (construção e oferta de moradia para população de menor
renda) que, sem esse incentivo, não se desenvolveria.

1,3.2 Financiamento em cond,içõesfauoraueis

O fomento por meio do financiamento em condições favoráveis abrange qualquer
tipo de facilitação estatal na disponibilidade de financiamentos (púbiicos ouprivados)
para um determinado setor ou ator; tais corno facilitação nos requisitos exigidos para
financiamento, exigência de taxas menores, previsão cle prazos de carência maiores
ou outras condiçoes de pagamento mais favoráveis. Com isso, busca-se facilitar, para
determinada ativiclade ou agente econômico, o acesso a recursos financeiros - que
seriam restritos em razão de limitações próprias do mercado ou do alto custo do cré-
dito - e incentivar, assirn, a execução da atividade f'omentada.

Esse instrumento é viabilizado especialmente por intermédio de bancos públi-
cos e agências públicas de fomento, na esteira do previsto na Lei 4.sgs /1964, que es-
tabeiece seïem esses entes "órgãos auxiliares da execução da política de crédito do
Governo Federal,l20

20' 'Art. 22, As instituições financeiras públicas são ór'gãos auxiliares cla execução da política cle cr-édito clo
Governo lrederal. $ 1.'O Conselho Monetálio Nacional regulará as ativida<1es, capacidade e modali,
clade operacionais das instituições financeiras públicas feclelais, que cleverão submeter'à aprovação
claquele ólgão, corn a prioridade por ele plescrita, seus proglamas de lecursos e aplicações, de for-rna
que se ajustem à política de crédito do Governo lìederal. S 2." A escolha dos Diretores ou Adminis-
tradores das instituições finauceiras públicas federais e a nomeação dos respectivos Presidentes e
designação dos substitutos observarão o disposto no art,21, parágraf'os 1.o e2.o, destalei. g 3.'A
atuação das instituições financeiras pírblicas será cooldenada ilos iel'rnos do art. 4.. ciesta lei."

o
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No entanto, também possível que bancos privado S concedam
centivo. N

esse tipo deeste caso, apenas po derâSEI incluído como fomento estatal
mentos condições favoráveis

OS
em (Ð que decorram de exigência normativa

a Insttfurcao a utilizar de
que

parte SEUS recursos ou depósitos na conces sao defavorecido para determinado setor ou til qU€, na outra ponta, sejamfavorecidos
disp onibilização de linhas de crédito favorecidas por parte de banc o oficiais
agências de fomento (

S

como ocorre no cas o dos recursos da Agência Especial denanciamento Industrial Finame
Nesses CASOS, o fomento val SE dar pOI meio de instituiçoes financeiras

que atuam como agentes estatais, cumprindo uma política pública de fomentoterminada em ambito normativo. 2I Ressalte-se que o fomento está
credito condiçõ

na concessã.o
em es mals favorecidas, sendo seu beneficiário emprestador.

fício
o

e consensualidade características da atividade fomen tadora
entes sob enfo

estarão
pres o que do agente fomen tado. A diferença que o benefício
mentado porum agente não estatal, mas que lhe faz AS VCZES deem razao dispnormativos ou de políticas públicas que estabelecem tal açao.

o financiamento em condições favoráveis implica o uso de
de forma direta

recursos
e indireta. De forma direta porque haverá um. dispêndio depúblicos são do crédito

repara a conces QU€, espeIa-S€, serão posteriormente

jl,t

..;

,ii
I

i

;l
)

I

(nas condições e no S prazoS avençados pelo financiamento ) pelo mutuário. Deindi¡eta porque, ainda que haja es SE ressarcimento, S condiçõe privilegiadas
uals financiamento

S
q o foi concedido (em Íazao de taxas, prazos
subjetivos

ou mesmo
para a concessao ) faz com que esse ressarcimento nao devolva todos

CuStoS e onus arcados pelo Po der Público para sua concessão Em
haverá

outras
sempre um dispêndio de recurso público S em Íazao das "condiçõ CScidas" pelas quats o financiamento foi concedido.

Tendo em vista OS custos públicos envolvidos no financiamento público,
1 0I /2000equipara

a
a concessão de empréstimos a SUbvenção, incluindo alrefinanciamentos, prorrogações e recomposições das dívidas (art. 26,s 2. o

a concessão de empréstimos enquadra -se nos requisitos e limitaçÕe
dos

nas S
por ES ta Lei para a destinação de recurs os a p ESS oa jurídica físicaconforme ou p

mencionado no item anterior. Especificamente, a Lei Complementar
termina que OS empréstimo de ente federativo a pessoa física jurídica
esteja b

ou que
so seu controle direto depende de lei específica e da prevrsao do subsídioLei Orçamen târiaAnual (art. 27)

2I. Há diversas normas, especialmente resoluções do Conselho Monetário
bancos privados aplicarem

Nacional, que
a determinado porcentual de seus depósitos para concessao deem condiçÕes favorecidas

a
para determinado gfupo. Sobre o tema, ver TORRES FILHO,Crédito di¡ecionado direcionamento do crédito: situação atual Reuísta dovol. 13. 25.

e perspectivas.
n. p. 35 -50. Rio de Janeiro: BNDES, jun. 2006; SILVA, Danilo Tavares da. Política

e desenuoluimento regional: o.fomento
eSão Paulo, USP, 2070. p. BO ss.

esta.tal dos arranjos produtíuos locaís. Dissertação de
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Osbancos e agências de f'omento de atuação nacional22 costumam serutilizados

r)araairnplementação 
de políticas públicas de amplitude nacional, como no caso de

i,,,,."srão de financiamentos diferenciados para setores ou agentes em gelal, sem

especificidade 
de locaiidade - por exemplo, agricultura familiar ou micro e pequena

enpresa. Exemplo de extrema relevância desse tipo de fomento é o Banco Nacional

de Desenvolvimento Econômico (BNDES), que possuí diversas linhas, programas e

fundos para o financiamento favorecido de diversos setores específicos.23

Do mesmo modo, há também ór'gãos estaduais ou mesmo federais focados em

qrlestoes regionais, e que utilizam esse instrumento como forma de incentivar ativi-

iladesrelacionadas anecessidades e característicasregionais. Citem-se, porexemplo,

as agências de fomento estaduais2a (AgeRio,'zs BDMG,26 Desenvolve SP,27 Fomento
pataná,28 Agefepe,2s A.feam,n0 entre diversas outras), com atuação especializada no

fornento de atividades com impacto regional. Ou, ainda, órgãos f'ederais focados no
¿esenvolvimento regional (Banco da Amazônia3r ou BNB,32 por exemplo). O Banco
da Amazönia, por exemplo, desenvolve ciiversas ações voltadas à geração de empre-
go e renda, fixação do homem no campo, inclusão social e ambiental, com foco para
as questões enfrentadas na região.3:l

Aínda a título exemplificativo, mencione-se a LC 12312006, que previu, entre
outros divel'sos instrumentos de incentivo às micro e pequenas empresas, a melhoria

22. Paia breve histór'ico sobre política de fomento das instituicões financeiras, inclusive abordando
especificamente algllmas instituíçÕes financeir-as federais, ver: GIACOMONI, James. A Lei de Dir-e-
trizes Orçatrrentárias e apolítica de aplicação das agências financeiras oficiais de lbrnento. Reuísta
de InJ'ormaçao LegísLatiua. vol. 35. n, 137 . p.265-279. Brasília: Senado Fedelal, jan.-mar. i998.

23. No .sll¿ do BNDES, l-rá a relação das açÕes de apoio financeír'o executadas pelo banco. Disponível
em : [rvww.bndes.gov.br'/SiteBNÐES/bndes/bndes-pt/Institucional/Apoio-Financeilo/]. Acesso
em:13.10.2014.

24' Ernrelaçãoàsagênciasdefomentoestacluais,aatualmentevigenteMedPrcv2.lg2-70,de24.08,2001
(originalmente editada como lVleclProv 1.51,1, de 07.08.1996J, pleviu a reciução de instituições
financeir¿rs estacluais, detelminando sua pri\¡atizacão ou tlansformação em agências cle f'omento,
assim clefinidas cotlto as "instituiçÕes linanceiras dedicadas ao financiamento de capital fixo e de
giro associado a plojetos no País" (ar1. 1.o, caput).

25. Agência de Fotnento do Estado do Rio de Janeilo, criada pelo Decreto Estaciual 32.376/2002.
26. Banco de Desenvolvirnento de Minas Gerais, criado pela Lei Estadual I0.092/1989.
27. Agência de Desenvolvimento Paulista, criatla pela Lei Estaclual i0.BS3/2001.
28 Agência de Fomento clo Estaclo do Paraná S.4., criada pela Lei EstacluaIlL74Ll1gg7.
29' Agência de Fomeuto cio Estado cle Pernarnbuco S.4., criada pela Lei Estaclual 13.701/2008.
30' Agência de Fomento do Estado do funazonas s.z\., cria<la pela Lei Estadual 2.50si lggg.
3i. Banco claAmazônia, criado pela Lei Federal 5.173i1966,
32. Banco do Nordeste S.4., cr.iado pela Lei Fecler-al 1.649/lgSZ.
33 Por exemplo, por meio do Programa Nacional para o Fortalecimento da Aglicr.rltura Familiar' (Plo-

naf), o Banco da Amazônia atua como inclutor do desenvolvimento regional, estirnulando, por
exemplo, a exploração extrativista ecologicamente sustentável e o desenvolvimento cle técnicas
de recornposição e Inanutenção das áreas de pr-eselvação e teserva legal. Disponível em: [w-wr,v.
bancoamazonia.com.bl/inclex.php/financiamentosl/floresta]. Acesso em: 13.10.2014.
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no acesso a crédito público art. 57)
34 Especificamente em relação bancos

determinou
aos

COS, que eles oferecessem linhas de financiamen to para microAS equenas empr.esas em condições diferenciadas,
especificadas nos seus balanços (art. 58, caput e

1.3.3 Concessão d.e garantias creditórias

exigindo que ESSAS medidas
parágrafo unlco )

PorVEZCS, empreendedores encontram diversas dificuldades bter
mento privados,

em o
S eja em Íazao de ES CASS ez ou limitação do crédi to, ejapelocumprimento, S

pelo requerente, doS requisitos exigidos para a tomada de
Nesses CASOS, como medida de fomento, além da própria ao de

çõ financiamen
concess

es ou toS em condiçõe S dife¡encia das, o Estado pod bém
tidor

e tam
como garan de financiamentos a SETEIn obtidos pelos tes
do. Ao

agen ou setor
garantir CSSCS financiamentos, o Estado acaba por facilitá los,

conce dente do empréstimo
uma vez

poSSUI Segurança malor de Satisfação da dívida, emde inadimplemento do mutuário
Imp ortante observar que a garantia a ser concedida pelo Poder Público

deverá ser arcada pelo Estado em CASO de inadimplência do mutuário
benefício do fomento.

que
Dessa forma, ESSC instrumen to de fomento não emcípio, um dispêndio de

geIa,
TCCUISO S orçamentários. Isso apenas ocorrerá SE ogarantido tornar-se inadimplente devendo o Estado, então,

do crédito financiado
assegural o

perante S eu r, Ainda asstm, observe-se que tal assunção dodito pelo Estado nao ocorre¡á a fundo perdido, isto é, e) instituição,a a seJa oPúblico garantido r, deverão cobrar o valor garantido do mutuário inadimplente
Como exemplo deSSE instrumento de fomento, mencione

diversos fundo
-se a existência

S criados com recursos publicos, 36 destinados cificamente aespe

34. 'Art. 57 o Pode¡ Executivo fedelal proporá, sell1pre necessário,
o acesso das mrcroempresas

que medidas no sentido de
e empresas de pequeno pofte aos mercados de crédito deobjetivando a redução do de

e
custo t¡ansação, a elevação da eficiência alocativa, incentivobiente concor¡encial qualidade do

o ao
e a conjunto informacional, em especial

das infolmaçoes cadastrais
o acesso e

relativas ao crédito."
35 'Art. 58. Os bancos comerciais púbìicos e bancos múlriplosos públicos com carteira comerciaÌ eCaixa Econômica Federal manterão linhas de crédiio específicas

empresas de devendo
para as microempresas parapequeno porte, montante disponível e SUAS condições de acessonos respectivos orçamentos amplamente

SCT
e dirulgadas. Parágrafo untco. As instituiçõesno caputd.este artigo deverão publica4 juntamente com respectivos balanços,ciado dos

os relatóriorecursos alocados as linhas de crédito referidas no caputdeste artigoutilizados, consignando, obrigatoriamente,
e aqueles

as justificativas do desempenho alcançado."
36. Embora vede, como regra, vinculação de receitas, ressalte-se

samente possibilira
que a Constituição Federal

a vinculação de receitas destinadas a fundo de fomento aconforme art. 2 s 5. da CF. Diante de tal
pesqursa e ao

iação
previsão, o STF já ulgou a constitucionaÌidade

de receitas estaduais para a constituição de fundo enslno
ADI 336/SE (ret. Min.

para e pesqu1sa. Ver, nesse
Eros Grau, t. 0. 02.20 10, DIe 16.09 .20\0); ADI 55O/MT (rel. Min. Ilmar Galvãu, 29.08.2002, DIe 18.10.2002); ADI 7BO -MC/R] (rel. Min. Carlos Velloso, j. I .03. I993, 6.04. 1e93),DIe
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des positivas para a sociedade e desincentivando (por meio de majoração dqtributária) aquelas que se entende que geram externalidades negativas.
Veja -se qU€, no caso de fomento por mero de desoneraçõ tributárias,

sensualidade
CS aestará presente emrelação na execução ou nao de determinada

ta. Na sua execução, con tudo e claro que não haverá qualquer
pagamento de tributos, que e cogente uma vez que ocorre seu fato
forma, a atividade de fomento

gerador.
estatal que SE utilize das desoneraçõ es tributáriasinstrumento de implementação do fomento buscará induzÍ

melo da
os agentes epor redução da carga tributária específica (oü, indiretamente,

majoração da carga tributária de
por meio

condutas alternativas AS que SC vlsa a incentivarre alizar determinadas condutas (execução de atividades
nao realização

ou empreendimentos
dessas condutas nao gerarét qualquer sanção ao

Contudo, caso ele decida
agente

executá las, deverá alcar com toda a carga tributáriadente (q,re, por sua vez, estará reduzida em razão do fomento
As desoneraçõCS tributá¡ias nao consistem propriamente

renúncia de receitas, deixando
despesa, mas srm

o Estado de arre cadar com o recolhimento deDiante disso, elas têm um rmpacto nas contas públicas, porém de
medida forma indirera,em que interferenuma possibilidade e expectativa de cadação dearre

Veja -se que apenas o ente que possui competência para insti tuição deminado tribu
a

to pode alte¡ar AS regras de sua incidência melo de
çõES de alíquota

por ISençõ €S,
ou regras diferenciadas para seu pagamento. N sentido,podem instituir

CS SC ap
AS desonerações tributárias o ente competente instituiçâotributo, conforme etências

para a
comp tributárias distribuídas pela Constituição Feentre União (art. I53),

39 Estado s e Distrito Federal ( 1 55 40art. e Municípios (art. 156
As desonerações tributárias sao bastante utilizadas

vimento de determinada
para incentivar o desuma região, em tazão dos benefíclos ppopulação locais

ara a
gerados com a instalação de empreendimentos. Para ISSfederativos modu-lam tribu

o, OS
OS to de suas competências, de modo a incentivar a

39. "tur. t53. Compete a União instituir impostos sobre: I importação
expoftação, de produtos estrangeiros;para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; ilIqualquer natureza; v produtos industrializados;

¡enda e provento8
V operações de crédito, câmbio e seguro'relativas a títulos ou valores mobiliários; VI propriedade territorial

nos termos de lei complementar (..
rural; \TI grandes

):'
40. "A¡t. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos

mortís e doação, de
sobre: I transmissãoquarsquer bens ou direitos; T operações relativas a circulação dee sobre prestaçÕes de serviços de transporte interestadual intermunicipale e de comunicação,que as operações e as prestações se lntctem no exterior; III

):
proprie dade de veículos

41. "Art. 156. Compete aos Municlpios instiruir impostos bre: Iil so propriedade predial e territorialna; transmissão inter utuos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens tmovels,acessão física, e de direitos reals sobre
por natureza

Imovels, exceto os de garantia, bem como cessao dea sua aquisição; ilI serviços de qualquer natureza, nao compreendidos
(.

no art. r55, Lem lei complementar ):'
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eãto 
dl empreendimentos para determinadas regiões. por exemplo, a união pode

reduzir as alíquotas de IpI para empresas (de um ou mais setores econômicos) que se
insfalem em regiões no norte e nordeste; ou os Estados e Municípios podem reduzir
as alíquotas ou isentar o pagamento ICMS e ISS (respectivamente) de determinado
setor econômico, de modo a atrair empreendimentos que injetarão ,ecursos na loca_
ßdadeegetarão empregos para apopulação local. gastanteuíilizados, 

esses exemplos
sao, aliás, conhecidos por gerar "guerras fiscais" entre os entes federados e, quando
malplanejados, por acabar porperpetuar as desigualdades regionais.n, Nesses casos,
o objeto do fomento não é o setor econômico em si, mas, sim, a busca de desenvorvi_
mento econômico e social de uma determinada região.

Exemplo bastante conhecido de desoneração tributáriaparaf.omento do desen-
volvimentoregionaltrata-se daZonaFrancadeManaus, criadäpero Dec._le i2BB/196z
coma "("') finalidade de criar no interior da Amazônia um centro industrial, comer_
cial e agropecuário dotado de condições econômicas que permitam seu desenvolvi_
mento, em face dos fatores rocais e da grande distân.iu, å q..r" ," 

"rr.orrrru*, 
os centros

consumidores de seus produros " (arr. 1.o).43 Trat"-r" á" p;;;;á-u ¿" ro*enro estatalpeculiar, pois ele previu, além da desoneração tributária (îsençao dos impostos deimportação e expoftação), a criação de um poro industriuì.o- a facilitação para ainstalação de empreendimentos.

As desonerações tÏibutárias devem observar requisitos de ordem orçamentária(uma vez que impacta a arrecadação de receitas e, dá forma indireta, diminui a pos_sibilidade de geração de despesas ) e tributária(tendo 
"- ;.;;;;" altera as cara*e_rfsticas do tributo).

Quanto aos requísitos orçamentcirios, aconstituição Federar determina que oprojeto da lei or'çamentária anual deverá prever os impactos na receita decorrentes deoisenções' 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de naturezafinanceira, tributáría eaeditícia" (art. 165, ç 6.";. Iá.aLC t}l /2000 (aLrt. l4)aaprevê qr" å 

"or."ssão 
ou amplia_

i

I
1,

ii
I'
l)

1.

t,

I

42' Tendo em vista a queda na ar'ecadação de recu¡sos gerada com as desoneraçoes tributárias, nãosão todos os entes que podem ur.ur.o- esse mecanismo cle incentivo para a atração de um em-preendimento para sua área. Assim, justamente esses entes que não têm capacidade para alcar comas desonerações podem perde¡ esses investimentos para outras localidad", qra podem arcar com
_r. i:i:::T.l:'":îo1" 

que pode acabar por perperuar as desigualdades regionais..- . *u ue r-llsposlÇóes Constitucionais Transitórias da CF/ l gBB previu expressamente a continuida_de da Zona F'anca de Manaus, por mais 2s anos da promulgação (prazo que se encerra em2014,sendo que está em tramitação ro congr"rro ñu.ionar emencla para sua prorrogação): ,Art. 
40. Émantida a zona Franca de Manaus, .oñ rru, curã.t"rírti.us de áiea lir,r-e åe comércio, de exporta-çao e importaÇào, e de incentivos fisc"i., p"iã pì"r" de vinte e.cinco anos, a partir da promulgação

"trFJiiiîi:ïf 
:i""ï::il:r*åîiîi*",ï"rÏ:l*jnx**::ilü*::i,".

- ' ¡:' n uorcessâo ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorr.arenú¡cia 
de receita deverá esta, å.o-purhuãu ãJåumutiuu ¿o impacto orçamentário-financeiro no

::+.t,,ru:".*l:;*:',nÏå:iult*äääï*iffi trí,1'y,:ilT:;i,ff Íïå"ïï:a renúncia foi considerada na estimativaîe re."iáau i"i o.çu,,'"naerii ,r'u-ro'àa do arr. r2, e de que

ii

lr
rj
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çao de lncen tivo ou benefício fiscal deverá (i) ser acompanhada de estimativa
impacto orçamen tário financeiro exercício

de
para o de implementação e para OS

Seguintes (iÐ atender a Lei de Diretrizes Orçamentárias; e (iiÐ demonstrar
a renuncla de receita foi considerada

que (
na estimativa de receita da Lei

Anual e que não afetarâAS metas de resultados fiscais da Lei de Diretrizes
nas; ou llll. b) hëlmedida de comp ensaçao da perda tributária por melo de
de receitas (pormelo de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo
de tributos), sendo

ou
qU€, NESSC caso, o benefício SO entrará emvigor quando

tadas AS medidas de comp ensação. Ressalte-se, contudo, que tais exigências
aplicam para a alteração de alíquotas, pela União, do imposto de tmportação,
de exportação, imposto sobre pïoduto S industrializados e lmposto sobre
de crédito, conforme previsto no art. I53 s 1. da CE 45 e art. I4, s

cJ. o t, da LC I01
Em relação aos requisitos tributário S, devem ser observadas AS normas

direito tributário estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN Ler5. I72/r
bem como AS demais disp osrçoes normativas específicas de cada tributo sobre
incidirá desoneração

o
a tributária Assim, porexemplo, eventual programa de

to aserimplementado por ente estadualpor me10 de desonerações referentes
deverá bs

ao
o CIVAT AS regras da LC 24/ 1 975, bem como AS disposiçõ CS normativas

duals que regulem o tributo no âmbito estadual espe cífico.
Especificamen te em relação AS rsençoes tributárias, o CTN (art. I76 )nunecessidade de lei específica, 47 que detalhará condições, uisitos, tribureq to

nao afetarâ as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes
II estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado caput,

de
no

aumento receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
ou cnacâo de tributo ou contribuição. s t. Arenúncia compreende anistia, remissão, subsídio,
presumido, concessão de lsençao em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de
de c¡álculo que implique redução disc¡iminada de tributos ou contribuições, e outros
correspondam a tratamento diferenciado. s ) Se o ato de concessâo ou ampliação do incentivo
benefício de que trata o ceryut deste artigo decorrer da condição contida no tnctso II,
entrará em vigor quando implementadas medidas referidas no mencionado tnclso. s o
neste artigo nao se aplica: AS alterações das alíquotas dos impostos previstos lnclsos I, If'

do
nos

e art. 153 da Constituição, na forma do sell s il ao cancelamento de débito cujo
seJa inferior ao dos respectivos cr-1stos de cobrança."

45. "A¡t. i53 Compete a União instituir imp ostos soble: T importação de produtos estrangeiros;
exportação, para o exterio4 de pro dutos naclonals ou nacionalizados; ilI renda e proventog
qualquer natufeza; TV produtos industrializados; operações de crédito, câmbio seguro,
relativas a tín.rlos ou valores mobiliários; VI propriedade territorial rural; VII grandes forfunas,
termos de iei complementar. s É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os
estabelecidos em iei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos tnctsos I, II, IV e (..".):

46. "A-rt. ì 76.A isençao, ainda quando prevista em cont¡ato, e sempre decorrente de lei
as condições requisitos exigidos

que
e para sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendopfazo de sua duração. Parágrafo unrco. ,c, isenção pode ser restrita a determinada reSlao do

da entidade tributante, em função de condiçÕes a ela peculiares."
+/ o STF já! decidiu que rsençao fiscal pode constar de iei nao específica, desde inserida

de matéria
que

correlata. Na ADIn 4 033/DF (rel. Min. Ioaqutm Barbosa, j. l5 .09.2010, DIe
s e pfoi questionado o art. da LC 123/2006, que isentou as mlcfo equenas empresas
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epÍazo de duração da isenção. A regra da legalidade estrita também deverá ser ob-
servada nos casos de modificação de alíquotas ou de base de incidência de tributos,
exceto nos casos excepcionados pelo próprio CTN (art. gz, incisos e parágrafos).aBAs

rnedidas de desoneração tributária deverão, ainda, observar a anterioridadelegal
aplicável a cada tributo, conforme previsto na constituição Federal (art. lb0, m Ë S
1.o) e no CTN (art. 101 e ss.).

No estabelecimento de isenções tributárias, e importante observar espe cifica
o limite estabelecido pela Constituição Federal, em seu art. I52, que veda

entes federados estabeleçam diferenças "bens
que

entre e serviços, de qualquer natu
em Íazao de sua procedência ou destino'i o constituin te bus cou com lSSO lm

o manej o das competências tributárias dos
pe-

que entes federativos VISASSE distin
injustificadas ou obstáculos a liwe circulaçao de bens e serviços em âmbito

No entanto, apropna Constituição, ao mesmo tempo em que expressamen
a União a instituição de tributos federais nao uniformes no territó¡io nacio

(art. 15 I r), 49 tambem autorizou o mane o de sua comp etência tributária
viabilizar desenvolvimento

COm
a o de regroes específicas, instituindo incentivos
paraincentivar melhorias soclals e economlcas para determinada localidade

i

j

i.

I

l-
l'

I

regras devem er particularmente analisadas no caso de políticas de fomento
o incentivo de bens, erviços

que
s ou atores de uma determinada região.

A

Participaçao so cietária estatal minoritária

participação do Estado (seja diretamente, sej a por me lo de suas empres

|:
lI
I

,t,1

jlìAS
como Soc1() minoritário de empresas privadas e instrumento quevem sendo
pelo Estado como forma de intervenção estatal, com obj etiVOS diversos. 50

do Simples Nacional do pagamento das contribuiçÕes instituídas peia União, inclusive as contribui-
ções para o sistema sindical e demais entidades de serviço social autônomo. Dentre outros pontos,
foi alegada violação ao art. 150, S 6.o, da CF, que exige lái específica para concessão de benefícios
fiscais. No julgamento, o Tribunal rejeitou "a álegaçao de violaçao da reserva de l"i 

".p..n.u pårà
dispo^r sobre isenção (art. 150, 5 6." áa Constituiðão), uma vez que há pertinência temática entre obeneficio fiscal e a instituição de regime diferenáiaáo de tributãção'i

ff:lJ.::^"ï""tealeipod-eesrabelecer:I-ainsriruiçãoderriburos,ouasuaexrinção;II-amajoração
i::r::T]:., ou sua redução, ressalvado o disposro nos artigos 21, 26,39,52 e 65; III _ a O"nniçao'Jã

:i^T::11": 9" 
obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do S 3.. ¿o artigo sz,

:Ï^s:: sujeito passivo; IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ,..rufuä¿à-oursposto nos artigos 21,26,39, s7 e 6s; v - a cominação de penalidades para as ações ou omissõescontrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nelã definidas; vl - u, hipóteses de exclu-
ì1Î:,t^1'I.".i" e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. S l.ocrlutpara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cáìculo, que importe em torná-lomais oneroso. s 2.o Não constitui majoraçâo dá tributo, para os fins do disposto no inciso II desteartigo, a atuaìização do valor monetaiio ¿a respectiva base de cálculo."
rut' l5l É vedado à União: I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional
låii:.Ït^$e distinção ou preferência em reìação a Estado, ao Disrrito Federal ou a Município,

il':i:i:tJ:*ïi:iå1î:ï1xffiä::ï:i î: i'.1iiïîîffr;î,1ïffîi?,1 ? :í!*.""' 
. 
"{uil

Ressalte-se ser possível, também, outras formas de parcerias societárias que não necessariamenteunplicam u 
"o*tituiçaá de nova pessoa jurídica, tal como joint uentures,ionsórcios e outros tipos
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Muitas vezes, essa participação relaciona-se com objetivos estratégicos
Estado num determinado setor da economia, sendo inclusive efetivada por ern
sas estatais, controladas pelo Estado. Nesses casos, a participação acionária
tempor objetivo uma colocação estratégica do Estado (diretamente oupor r¡gi¡
suas empresas estatais) num determinado segmento econômico, como forrna
regulação do mercado ou para o alcance de fins públicos visados pela
direta estatal.

Mas essemecanismo pode serutilizadotambém com o objetivo defomentar
setor ou agente. Isso porque essa participação estatal pode viabilizar o acesso a
sospúblicos (humanos, financeiros oumesmo debens materiais ouimateriais)sr
facilitam o exercício de determinada atividade econômica com relevância para
interesses públicos. Nesse caso, o Poder Público atuará como sócio estratégico
sociedade, aportando um diferencial - recursos financeiros, outros bens
imateriais - quepropulsionaráaviabilidade da sociedade, incentivando-a a
atividades econômicas de interesse social.

Veja que, nesse caso, a relação entre setor público e setor privado estabele
em âmbito societário e não contratual. A parceria societária entre os setores
e privado existe há bastante, na forma de sociedades de economia mista, que
gam capitais públicos e privados, com a detenção do controle pelo sócio
Embora sejam pessoas jurídicas de direito privado, sabe-se que essas empresas
tais estäo sujeitas a um regime híbrido, com incidência de regras de direito pú
que limitam sua atuação.53

Nesse cenário em que se destacam essas amarras na atuação dos entes
empresariais, bem como da insegurança jurídica em relação ao regime jurídico a
eles estão submetidos, vem crescendosa a intervenção estatal sob a forma de

de associações comerciais. As considerações aqui tecidas aplicam, de forma geral, para esses
de associações.

51. Ressalte-se que o capital social de uma empresa pode ser composto não apenas por moeda,
também bens móveis, imóveis, bem como di¡eitos e bens imateriais, desde que valoráveis.

52. Ressalte-se que as sociedades de economia mista, juntamente com as empresas estatais, são
trumentos de intervenção direta do Estado na economia, em que ele produz, diretamente, bens
serviços.

53. Para um estudo específico sobre o regime jurídico incidente sobre as empresas estatais,
JUSTEN FILHO, Marçal. Empresas estatais e a superação da dicotomia "prestaçao de
público/exploração de atividade econômica'l In: FÍGUEIREDO, Marcelo; pONTES FILHO,
(org.). Estudos de direito público em homenagem a celso Antônio Bandeira de Melto. s?to
Malheiros, 2006; MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. As contratações estratégicas das
que competem no mercado. In: OSORIO, Fabio Medina; SOUTO, Marcos Juruena Villela.
ern Homenagem a Díogo Figueiredo Moreira Ne¡to. São Paulo: Lumen furis, 2006; SUNDFELD,
A¡i. O direito e as parcerias empresariais e contratuais entre Estado e particulares. Cadernos
Proj e Los. vol. 23, 20 7 4.

54. Carlos Ari Sundfeld tece interessante histórico sobre as "empresas semiestatais": "Todavia, um
blema importante é que as regras de gestão pública, que são cadavezmais aplicadas às
estatais (ex.: dever de licitar e de fazer concurso público para admitir empregados), têm se

:

i.

I
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, ...ao soctetâIia estatal minoritária, sem caracte rizaçao do controle estatalss - parce-

liÏ ".rrr 
que podem ter por objetivo fomentar e incentivar a atuação de determina-

lior.ror"t, renclo emvistaosbenefícios que o aporte estatalnasociedadepode gerar"56

äor..uro, a sociedade na qual o Estado participará serápessoa jurídica privada' com

.ontrol" t"rao estatal, sendo que a participação estatal não será suficiente para carac-

lrrrru, ocontrole da sociedade pelo Estado.sT Destarte, a empresa submete-se, na slla
'g"rrUre 

atuação, ao regime jurídico aplicável a qualquer outla empresa privada'

pouco adaPtadas às necessidades empresariais, o que vem impondo custos e incertezas soble a atua-

çãlo das sociedades de economia mista. Assim, a sociedacle de economia mista não tem se mostlado

um modelo muito adequado para novas parcelias. Por isso, nos úitimos anos, uma alternativa vem

senclo testada no âmbito federal: a de o Poder Públìco, por meio de emp|esa estatal, ingressar como

acionista minoritário lelevante de empresa clo setor privado, pal'ticipar do seu controle pela via de

um acordo de acionista e, por meio de contratos administrativos, associar-se a essa empresa pala

empreendimentos importantes. Caixa Ecorrômica Feclelal e Teleblas já fizerarn associações desse

tipo. O resultaclo é uma empresa semiestatal, que celebra, sern licitação, contÍatos de prestação de

sËrviços ou de fornecimento com a estatal que é sua sócia e, assim, tem garantia de mercado e de

receita por prazo longo, em uma parceria estável. Como o Poder Púb1ico é minoritário, além de a

ur-,'pr"rã não se sujeitar' às reglas de gestão pública, o acionista pt'ivado fica mais seguro'l O direito

e as parcerias... cit', P. 56-57.

55. O Dec.-1ei 200/1967 vale-s e da concepção ¡tatrimonial de controle, sendo então controladol aqueie

que tiver a proprieclade da maiolia das ações. Ocorre que, com o advento da Lei 6.404/1976, que

regrrla as sociedades anônimas, a concepção exchlsivamente patrimonial para a configuração de

empresa estatal - e, especialmente, sociedade de economia mista - ganhou outros contornos. Isto

porque esta Lei, ao definir acionista controlador (art. 1 16), utiliza-se da acepçao fática de controle,

focando-se para o controle efêtivo da empresa (que não necessariamente coincidirá com o controle

patrimonial). Dessa foLma, a partil da Lei 6 .40411.g76, cleve-se ter- etnvista que o critério patr-imonial

ãdotado pelo Dec.-lei 20011967 pai-a definir sociedades de economia mista e ernpresas públicas

(art. b.o, Ii e III) já não é mais suficiente para fazer frente à realidade da olganização societária das

empresas, e nem às fornas de participações societárias estatais. Assim, o foco da acepçâo de con-

trole deve residir na detenção efetiva do poder de decidir; de forma pelmanente, sobre os rumos

da sociedade, tal como disposto no art, 116 da Lei 6.404/i976.

56. Marçal iusten Filho destaca as palticipaçoes acionárias estatais como uma nova modalidade in-

terventiva estatal: 'As circunstâncías econôrnicas e a necessidade de apor:te de recursos públicos

para fomento conduziram o Estado brasileiro a clelinear r.lllta nov¿ì modalidade intel'ventiva. EnI

circunstâncias especiais e diferenciadas, o Estaclo assegura recursos econômicos indispensáveis

a cer.tos empreendimentos nediante o aporte de capital na condição de sócio minoritário. Essas

soluções têm sido aplicadas no setor energético e f'oram especialn'rente consagradas nas concessões

da exploração dos Aeroportos de Guarulhos, Campínas e Brasília" (lUS'l'EN FILHO, Malçal. As

empresas prrivadas com participação estatâl minoritária. ReDAC - Reuista de Direito Admínisfi atiuo

Contemp or âneo. n. 2. p. 277. set. -or-rt. 20 13).

5?. "Controle estatal'j aqui, refere-se ao controle estatal nos termos adotados pela Lei 6.4041I976' em

sua definição de acionista contlolador (art. 1 16), conforn-re mencionado na nota de rodapé anterio4

isto é, o efetivo poder cle comanclo da sociedade. Tal controle, por sua vez, pode ser verificado tanto

pelo critério pa,nimonial - detenção da maioria clo capital votante -, como peLo critérío fíttico, por

nreio de outros mecanismos societários (por exemplo, ações preferenciais - as chamadas goLden

share), ortcontratuais (por exemplo, os acoldos de acionistas). O que se busca apol]tar é que, de

qualquer folma, a participação do Estado na sociedade, nesta forma de fomento, não caracterizará o

controle acionár-io pelo Estado - e, portanto, não ensejará o enquadramento rlessa sociedade como

uma empresa estatal.
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Hádoisprincipaisrequisitos que devemseranalisados emrelação àparticipação
societária estatal como forma de fomento. primeiro, sob o viés orçamentáriå, sJi
aporte estatal na sociedade se der sob a forma de recursos financeiros, então tal rnï
canismo representará criação de despesa (art.12, g S.o, da Lei 4.32OllgO+),.r .unàì
necessária sua previsão na Lei orçamentária Anual. Ressalte-se, contudo, 0"" nuì
sempre essaparticipação gerarâdispêndio de recursos orçamentários, sendo possî
vel que o aporte estatal seja feito sob a forma de bens e direitos. Nesse.uro, ¿*urão
ser observados os requisitos aplicáveis sobre os bens aportados, notadamente aìnormas emitidas pelo ente titular do bem (União, Estado, Distrito Federal o" ivfuoi-
cípio) - por exemplo, no caso de transferência de bem público imóvel federal, is
exigências constantes no art. 23 da Lei g.636/lgg8.s,

Segundo, a questão da autorização legal para a participação estatal em socieda-
de privada. Importante notar que o art.3T,XX, da cF60 exige autorização legislativa
paraaparticipação d,e empresa de empresas estatais eln empresapriuada.Assim, no
caso de a participação estatal em empresa privada ocorrer diretamente pelo entefe-
deratiuo, entende-se que não há necessidade de autorização legislativa q,r" de.orra
desses dispositivos constitucionais (ressalvando a possibilidade de necessidade de
autorização legal, a depender do tipo de bem a se aportar). se, contudo, a participação
estatal ocorrerpor meio d e empresaestatal(ousuasubsidiária, assim entendida como
a empresa controlada diretamente por empresa estatal), então deve haver autorizaçâo
legislativa, mesmo que não caso a caso, que autorize sua participação em 

"-pruruprivada.6t

58' 'Art' Ì2 ( ..) S 5.o ciassificam-se corno inversões financeiras as dotações destinadas a: i - aquisiçâo
de imóveis, ou de bens de capital já em utilizaçã,o; II - aquisição de tíiulos repr.esentativos do capital
de empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando á operação não importe
aumento do capital; III - constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem
a objetivos comerciais ou financeiLos, inclusive oper.ações bancárias ou de seguros (...).,,

59 'fut' 23' A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorizaçâo, mediante ato do presidente
da República, e será sempre precedida de palecer da SPU quanto à sua oportunidade e conveniência.
S 1'' A alienação ocorrerá quando não houver intelesse público, econômico ou social em manter
o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação ambiental e à defesa
nacional, no desaparecirnento do vínculo de propriedade. 5 2." e competência para autorizar a
alienação poderá sel delegada ao lVlinistlo de Estado da Fazenda, permiiida a subàelegação.,,

60' 'Art' 37 (".) Xx - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e auto¡izada a instituição
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de tundação, cabendo à lei compiementat,
neste último caso, definir as áteas de sua atuação; XX - depende de autor.ização legislativa, em
cada caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a
participação de qualquer delas em empresa privada; (.,.)1,

6l' Neste caso, contudo, entende-se não ser necessária autorização legislativa para cada caso de
associação, sendo suficiente a previsão na lei de criação da empresa ãstatal. tai interpretaçáo val
na esteira do decidido_pelo STE quando do julgamento da ADIn 1.649 MC, especificamente ern
relação à necessidade de autorização legisÌativa para a criação de empresas subsidiárias constante
no art' 37, XIX, da CF. De acordo com o STF, tem-se que a exigência constitucionai é que haja urna
autorização legisÌativa para a participação das srbsidiárias de empresas estarais em empresas pri'
vadas - não sendo, contudo, necessária a exigência de lei para cadá participação a ser conc retizada'
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Exemplo de parceria societária entre privado e público - este atuando como
f6pentador-podeserextraídadaLei lO.gTZ/2004(Lei delnovaçãoTecnológica), que
pteviú entre os instrumentos de incentivo à pesquisa e desenvolvimento (lao), a

possibilidade de participação estatal em empresas com propósito específico (art.
g.o),02 A participação societária estatal permite o incentivo não apenas por meio do
aporte de recursos financeiros (disponibilizando às empresas voltadas a esses fins o
capitalnecessárioparaaviabilizaçãoeconômicado empreendimento), mastambém
acesso a outros recursos públicos da área de P&D, tais como a disponibilização de
instalaçÕes detidas por instituições de pesquisa públicas. Além disso, por se tratar de
uma efetiva parceria societária, as expertise.s específicas de cada sócio poderão ser
agtegadas, com vistas ao desenvolvimento de processos e produtos,

1.3.6 Priuilégios nas contrataçoes púbticas

Outroinstrumento defomento estatal quevemsendo bastanteutilizadotrata-se
de "privilégios" concedidos a determinados atores ou setores econômicos nas con-
üatações públicas (seja na fase de escolha do contratado, seja na fase de execução do
contrato), facilitando seu acesso aomercado de compraspúblicas. Emoutraspalar,nas,
o Estado pode direcionar seu poder de compra (que representa um porcentual bas-
tante significativo emrelação ao PIB dopaís) como formade incentivardeterminados
setores, atribuindo-lhes condições mais favorecidas nas contratações públicas. Ao
assegurar um mercado para determinados bens e serviços, o uso do poder de compra
estatal acaba por fomentar a oferta desses bens e serviços, incentivando, assim, a
execução de determinadas atividades que se quer fomentar.

Tais "privilégios" nas contratações públicas podem ser dirigido s a(i) atores es-
pecíficos, sendo que farão jus aos benefícios aqueles que cumprirem os requisitos
que os enquadrem no rol dos atores favorecidos; ou (ii) objetos específicos, fazendo
jus aos benefícios aqueles que ofertarem o objeto com os requisitos específicos esta-
belecidos pelo órgão contratante.

Exemplo do primeiro caso (favorecimento a atores econômicos específicos) são
algumas hipóteses de dispensado art. 24 daLei8.666/ 1993, tais como as previstas no

Exemplo nesse sentido seria a previsão da Lei 9.428llg9Z, que autoì.iza a petrobras e as subsidiárias
a participar em consórcios ou empresas: "fu't. 63. A Petrobras e suas subsidiárias ficauí autorizadas
a formar consórcios com empresas nacionais ou estrangeiras, na condição ou não de empresa iíder,
Ðbjetivando expandir atividades, reunir tecnoiogias e ampliar investimentos apiicados à indústria
do petróleo. fut. 64. Para o estrito cumprimento de atividades de seu objeto social que integrem a
indústria do petróleo, fica a Petrobras autolizada a constituir subsidiárias, as quais poderão asso-

^^ 
ciar-se, majoritária ou minoritariamente, a outras empresas,l

62' 'fut 5.o Ficam a União e suas entidades autorizadas a participar minor-itariamente do capital de
empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de projetos científicos o1
tecnológicos para obtenção de pr:oduto o,-i pro.ur.o inovadores. Parágrafo único. A propriedade
rntelectual soble os resultados obtidos pertencerá às instituiçoes deteirtoras do capiial social, ¡aproporçâo da respectiva participaçãoJ,
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inc' XIII (instituição brasileira incumbida de desenvolvimento institucional,
pesquisa ourecuperação de presos), inc. )o((associação deportadores de
física), XXrv (organizaçáo social), XXVII (associações ou cooperativas de
Nesses casos, a facilitação da contratação dessas entidades por meio da
direta, semprévio procedimento licitatório (conforme ressalvado pelo art.3z,
cF e regulad opelo art.24da Lei 8.666/ 1993), estimula as atividades porelas
aofomentar seumercado consumidor (por meio das contrataçoes públicas)

Na segunda hipótese (favorecimento de determinados objetos), há
indireto aos agentes que produzem esses bens ou serviços. É o exemplo da
de papel reciclado por órgão público (em vez de papel
meio dessa especificação de objeto, o setorprodutivo de
práticas mais sustentáveis de produção e consumo.

comum ), fomentando,
papel reciclado e,

o uso das contratações públicas como forma de fomento estatalpode ser
mentado por meio (i) da delimitação do objeto a, ser contratado, incruindo
própria caracterização critérios que visam a estimular determinado setor ou

na

(ii) de inclusão de preferências nas licitações, seja por meio de "reserva de
(para além da especificação do objeto, por exemplo, com a divisão do objeto em
e a necessarta destinação de um ou mals lotes para proponentes que detenham
terminadas características ), se)a por meto de pontuação técnica ou economlca
cional para AS licitante S que cumprlrem determinados requisitos; ulu da
exigências como critério de qualtficação do proponente (cntérios cu]o
implica geração de erternalidades positivas para a SO ciedade como, por
exrSencla de determinada certificação pelo proponente ); OU, ainda, (iv) da
de obrigações a SETCIn cumpridas durante a execução de contratos.

veja-se que, em algumas dessas hipóteses (notadamente na assunção de
promissos na proposta e de obrigações contratuais), não necessariamente o o
do fomento corresponderá ao agente contratado. É o caso, por exemplo, do
crmen to Como critério de ulgamento ou obrigação contratual) de exigência
contratação de bens, serviços ou mão de obra local, hipótese na qual o ente

¡

do não é, ele próprio, o objeto do fomento, mas sim um agente intermediário do
mento estatal.,l

l
A utilizaçao das contratações públicas como instrumento de fomento

enseja três questões específicas relacionadas aos limites no seu uso: a iso nomia
OS interessados, o estímulo a rnarcr competição'(e a VCdação de restrições
a concorrência) e a preseruação da eficiência da contratação pública. Ess AS

devem ser especialmente analisadas diante da previsão constitucional de que a
tação assegurará "igualdade de condições a todos os concorrentes,' e somente
terá "exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garanlta
cumprimento das obrigações" (art. J 7 XXI) No mals, o uso das contrataçõ es
como instrumen to de fomento estatal tende (embora ISSO nao necessariamente
ra) a encarecer, em termos estritamente econômicos, a contratação, gerando
necessidade de análise transparente de custo-benefício gerado com tal prática.
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O poder de compra estatal tem sido cada vez mais utilizado como instrumento
de fomento de determinadas atividades ou objetos. os exemplos são vários. Expe_
riências mais remotas são as exigências de conteúdo ou origem nacionalnas contra-
tações públicas de bens ou serviços.63

Outro exemplo bastante conhecido é aLC 123 / 2006, que tempor objeto fomentar
asrnicro epequenasernpresas,estabelecendo, entre outros instrumentos, mecanismos
de facilitações e tratamento diferenciado nas contratações públicas (art.42e ss.), tais
como (i) afacilitação deprocedimentos documentais durante alicitação (a rts.42e43);
(ii) preferência em caso de empate (assim entendida a proposta de micro e pequeïra
empresa de \vo a 10% superior à proposta das demais proponentes, conforme moda-
lidade de licitação (art. a4); (iii) a restrição da licitação a esses entes, nas contratações
deatéR$80.000(art.4B,I).Maisrecentemente, aLeil2.34g/2010alterouaLei8.666/1993
(art.3.", $ 5.oess.),prevendovmamargemdepreþrênciaparaprodutosmanufaturados

eseruiços nacionais quetesultem de desenvolvimento e inovação tecnoló gicarcaliza-
dos no país, de até25Yo do preço cobrado para produtos estrangeiros.'a

ALei12.349/2010 também introduziu na Lei 8.666/1993 um novo objerivo a ser
buscado pelas licitações (art. J.o, caput),65 paralelamente à isonomia e melhor pro-
posta:o desenvolvimento nacionalsustentável. Combase nessaprevisão, foi editado
oDec.7.746/2ol2,quepassouaregula6 juntamentecomoutros diplomasnormativos,
o uso do poder de comprø estatal para a busca do desenuoluimento sustentáuel.prin-
cipal exemplo são as chamadas "licitações sustentáveis,, ou ,,compras 

verdes,j que
adotam critérios e práticas de sustentabilidade no procedimento de escolha do con-
tratado, bem como durante a execução contratual.66

63' Exemplo é aLeiB.24B/1991, que prevê, em seu art. 3.o, preferência nas contratações públicas de
bens e serviços de informática e automação com tecnorogia desenvolvida no país e/ouþroduzidos
de acordo com o processo produtivo básico. Mencionem-se, ainda, as exigências de conteúdo local
nos contratos de exploração e produção de petróleo e derivados, como forma de incentivo à indús-
tria nacional: a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANp) considerava oporcentual de conteúdo local como critério de pontuação técnica desde a "Rodada Zero,' {realizad,aem l99B), e desde a 4'u Rodada passou a exigir o cumprimento de um porcentual de conteúdo local
mínimo na execução dos contratos.

64' A utilização da margem de preferência foi regulada pelo Dec.7.E46/20L1. Ademais, a aplicação de
margens de preferência de diversos produtos e serviços, nas contratações públicas federais, tem
sido regulada por meio de diversos decretos federais.

65' "fut 3.'A licilaçâo destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, aseleção da proposta mais vantajosa para a administração e a prãmoção do desenvolvimento na-
cional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, damã¡ahdade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
sâo co¡relatos.,,

Para detalhado estudo sobre as licitações sustentáveis, ver pesquisa específica desenvolvida para
a Secretaria de Assuntos Legislativos: BR {SIL. Ministério da fustiça, Mecanismos jurídícos para amodernização e transparência da gestão pública: compras públícas sustentáue¡s. Brasília: Ministérioqa Justiça, 2013. vol. 2. Série pensando o Direito, n.49.
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1.3.7 Disponibilização de bens e recursos públicos

O exercício de uma atividade econômica demanda a disponibilização dediversos desde o próprio lo cal para o exercício da atividade, até
instrumentos diversos, infraestrutura para esco amen to da produção
lncentivo

etc.
EStatal a determinada atividade pode dar -se não ap

subsídios
enas por meiofinanceiro S ou facilitação no acesSO a recursos financeiros

vez, serão revertidos infraestrutura
que Porna necessária paraa execuçao da atividade

também na disponibilização d bens públicose e recursos que facilitarão eu
Porvezes, a mera disponibilização do acesso recurs OS públicos já constitui,

SI ó, umincentivo a atividade, ainda que SC cobre tal disponibilizaçãopor ASnormais de mercado, mas permitindo que o bem público (mormente
ocroso seJa incluído

o
na re alização de uma ativida de econômica de interesse

Outras VEZES, o incentiVO far-s e-a na forma de disponibitização de
condiçÕe

recurs púem S econômicas mais favoráveis ou atémesmo sem onus econômicos.
Exemplo mals comum e a disponibilização de bens públicos para

determinada
o

atividade a Ser fomentada, o que pode ser implementada
própria transferência da propriedade

por meio
pública para o agente economlco

como pela outorga de uso de bens publicos (concessão de direito real de
sao de ermiss

uso,
uso, p ão de US o, ceSSAO de uSO ou autoÍtzacao de uso )ademais, que o incentivo pode vtrpor melo da dispo sição de bens movets (por

Plo, equlpamentos ) e lmovels (terrenos para a instalação do empreendimento ).
Mas o fomen to estatal também pode vtr por' meto das mats diversas formasfacili tação para aviabilização fëñcada implantação do endimento

r1

l

I

Assim,
empre

por exemplo o Poder Público pode disp onibilizar infraestrutura
e escoamento da produção (por

para
melo de construçã o ou melhoria de VI AS p

transporte ou ainda crlar polos industriais, centro s produtivos ou
lógicos areas terri toriais

parques
que em suma, congregarão infraestru tura necessalla

o des empenho de empre endimentos, trazendo convergência de
eficiência. 6B

recursos e

I

tJ/ "o aproveitamento economrco dos bens públicos pode trêsse pautar por objetivos: r.u gerarpara o Pode¡ Público; (iÐ atrair os particulares para darem uma determinada utilidadeutilidade esta seja de
ao

que interesse geral; ou (ru fomentar a utilização de um bem públicode modo a que ele cumpra sua função social correspondente produzir
MARQUES NETO,

a rrquezas para a
Floriano Azevedo, Bens públicos:funçao social e exploração economrca, ojurídíco das utilidades públicas. Belo Horizonte: Fórum, 2009 430.

6B Ressaite-se
p.

que a CO nstrucão de polos industriais e hipótese de utilidade púbiica
desapropriação de terrenos, no termos do Dec.- Iei

que
3.365/ r941: "Art. 5. Consideram-seutilidade pública t) abertura, conservação e melhoramento de vlas

cos; a execução de planos de
ou logradouros

urbanização; o parcelamento do soIo, com ou sem edihcação,sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; construção
industriais;

a ou ampliação de
s 1 A construção ou ampliação de distritos industriais, de trata alíneaquecaput deste artigo, inclui o loteamento das aleas necessárias a instalação de indústrias e
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os requisitos que deverão serobservadospara essaforma de fomento depende_
rco do tipo de recurso que é disponibilizado. No caso de alienaçao de bens públicos
(móveis ou imóveis) que poderão viabilizar um determinudn *mpr"endimento, ela
dependerâ' emsuma, da observância das regras previstas no art. 17 daLei 8.666/lgg3,6s
quais sejam, autorização legisrativa (apenas se bem imóvel), avariação prévia e rici_
ßçáonamodalidade concorrência (observadas as hipóteses de dispånså 

" 
irr""igioi-

fdade desseprocedimento). Dependerá, ainda, da observância das regras específicas
do titular do bem.z' Do mesmo modo, os instrumentos de cessão do uso (tais como
concessão, concessão de direito rear de uso, permissão, cessão, arrendamento etc.)
deverão observar as regras do titurar do bem incidentes sobre o tipo de uso a ser con-
ferido ao beneficiário.71

Por sua vez, se a disponibirizaçãode recursos ensejar dispêndio orçamentário,
deverâhaver previsão no orçamento público. Além disso, deierao ser observados
todos os trâmites legais necessários para o dispêndio desses recursos. Assim, por
exemplo, se o auxliopúbrico parao fomento de determinadaatividade compreender
na disponibilização de um parque industrial para a instataçao áe 

"mpresas 
de deter_minados setores, a construção e eventual operação desse parque pero ente púbrico

deverâobservar todos os procedimentos legais aplicáveis ao caso.
Por fim, deve-se ainda comentar exempro de disponib irizaçãode recursos hu-manos públicos como forma de auxiliar a eiecução å" u,i"iãuães fomenradas. É ocaso da Lei 9'637/rgg8, que regula as organizações sociais, e autoriza a cessão de

correlatas' bem como a revenda ou locação dos respectivos lotes a empresas previamente qualifica-das' S 2'o A efetivação da desapropriaçãt para fins de criação ou ampliação de distritos industriaisdepende de aprovação, préviá e ã"prå.ri pelo poder púúri.o .o-i","ï*, do respectivo projetode implantação (...),1

69' 'Art' 17' A alienação 
1t 

b:^1. da Administração Pública, subordinada à exisrência de inreressepúblico devidamente.justificado, .erá pr".ediãa de avaiiação e obedecerá às seguintes normas:I - quando imóveis, depcnderá de autårização legislativa para órgãos da administração direta eentidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependeráde avaliação prévia e de licitação.tu ,'oäun¿aã..d..o.,"o.rência, dispeniada esta nos seguintescasos: ("') II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de ticitação, dispensada esta nosseguintes casos: (...)1,
70' Assim' por exemplo, a Tei or8ânica do Município titular do bem poderá impor condições específi-cas para a alienação de bens ao setor privado. sobre a competência do tituär do bem para regularsobre seu uso e gestão, bem como limlt"s ¿airr.iaência das regras da Lei B.666/1gg3 para Estadose Municípios, ver: MAReuES NETO, Floriano Àr"u.ao. Normas gerais de ricitação - Doação e per-muta de bens de Estados e de Municípios - Aplicabilidade de disp"osiçoes da Lei Federal n. 8.666/93aos entes federados lcomentários aÁcórdâo do stFaoINcoNst szz-s- RS). ReuistaTrimestralde
_ Direito público.vol. 12. p. IZ3_I91. 199S.7I' Nesse sentido, mencione-se, exemplificativamente, que a legislação de muitos entes federa-tivos costumam exiqir autorização iegislativa para a cessão de uso de bens públicos por meiode instrumento' *u]it estáveis, iai. cJ-o .onËe..ão de uso e concessão de direito real de uso.Em âmbito federal' além do já citado 

"r,. 
riãã Lei 8.666/1993, mencione-se especiaimenre aLei 9'63G/I998 e Dec'-lei s.zéo/ßsa,qu" *onì"."m normas sobre a gestão e o uso dos benspúblicos federais.
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servidore S públicos, com onus para a orlgem, para ESSES entes (art. 1 4 ').72 o
quis, como forma de rncentivar AS organizações SO clals (e AS atividades elas
tadas, consideradas

por
como de interes SE público ), disponibilizar servidores

que poderiam agregar para essas entidades

1.3.8 Apoio institucional e capacitação

Além de disponibilizar bens e recurso

sua exp ellencla na gestão pública.

S públicos como forma de incentiv¿¡,
facilitar a atividade fomentada, o Poder Público pode também, oferecer
de aporo institucional e para a CApacitação dOS destinatários. Trata-s dee
to que tem forte interface com políticas públicas educaclonals
b

e
em como com a promoção da ciência e tecnologia.

Afalta de conhecimentos básicos referentes aos trâmites buro cráticos aadministração de
e

e um empreendimento pode nao apenas bstaro que grupos e
res lnlclem determinado empreendimento ou atividade econ omlca, como
que o gerenclem de forma mals eficien te e viável em termos EConômicos Além
a falta de conhecimento técnico atual e especializado na area tambem
atrativo

torna
o empreendimento, SEJa por causa da menor demanda, SE a

malore S dificuldades
por causa

e ineficiências geradas por ESSC déficit de conhecimento.
DESSA forma, o oferecimento de CUTSOS de cap acitação ( relacitanto

gestão empresarial, como focados em areas específicas de atuação profissional)
incentivar a entrada e permanência seJa de determinados atores com alguma
suficiência, seja em determinados setores meno S atrativos. Além disso, também
ser oferecido apolo (para grupos ou setores) para facilitar o cumprimento de
bu¡ocráticos concernentes ao empreendimento, tais como "balcõ de
exclusivo

ES
S para micro e pequeno S empreendedores.

Em geral, eSSE tipo de fomento enseJa ao Poder Público desp
necessárias

esas o
para a implementação do proor ama (tais como a disponibilização

salas e professores para OS CUTSOS ou de espaço e Iecurso s humano
preferencial

S para o
mento em âmbito de apolo institucional) Nesse caso, o programa
consignação de despesa deverão estar previsto S na Lei Orçamentária Anual.

Exemplo bastante atual desSA forma de fomento sao as agências de
incubadoras. NCSSCS CASOS, o Poder Público em geral por mero de uma
pública de enslno e pesqursa fornece capacitação e meto para incentivar aq

72. "4ft. 14. É facultado ao Poder Executivo cessao especial de se¡vidor
onus

para as organlzaçoescom para ongem. s I Não será incorporada aos vencimentos a de
do servido cedido

ou remuneração
quaÌ quer vantagem pecuniária que vre¡ a ser paga pela org,anização

s 2.o Não sera permitido o pagamento de vantagem pecuniária organização
a servidor cedido

permanente por
com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada hipótese de

cional relativo ao exercício de função temporária de direção orla. servidorperceberá
assess s 3.o o

as vantagens do cargo a que fizer ,us no órgão de origem, quando ocupante de catgo
primeiro ou de segundo escalão na organizaçào social."
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que, emborapossuamum aexpertiserelevante, nãotêmtodos os conhecimentospara
ptoduzir'-gerenciar e comercializar apartirdela. outro exemplo são as diversas ini-
ciadvas do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e comércio Exterior,z3 que
buscam oferecerapoio aosprocedimentosnecessáriospara aexportação d"proa.ra.,
como forma de desenvolvimento do setor produtivo nãcional.

1'3'9 simplificaçao de procedimentos administratíuos e trâmítes burocráticos
Além de apoio institucionalno cumprimento de trâmites burocráticos, pode_se

ptevef também a facilitação e simplificação dos procedimentos necessários para a
obtenção dequalquermanifestação estatal, sejapà¡ao desenvolvimento de determi-
nada atividade (autorização para abertura de um-empreendimento), para a obtenção
de alguma outorga estatar (certificados e licenças) o'pu.u a obtenção de algum re_
curso estatal (financiamentos públicos). com a facilitaiao dos procedimentos, espe_
ra-seestimularo desenvolvimento das atividadesfomentadas fo,." g"ru-benefícios
para a sociedade) e, com isso, compensar o aumento do risco quå pode ser gerado por
uma simplificação dos requisitos prévios à emissão dessa manifestação estatal.

Exemplo bastante conhecido desse instrumento é a LC 723/2006,que previu,
entre outros instrumentos de fomento às micro e pequenas empresas, um regime
simplificado de tributação{o Regime Especialunifiãado dearrecadação deTributos
econtribuiçõesdevidospelasMicroempresaseEmpresasdepequenoporte_ 

simplesNacional, conforme art. r2 e ss.), bem como simplificações da dàcumentação neces_
eária para a participação nos procedimentos de ricitaçães públicas (arts. 42 a 44).

A viabilização desse tipo de instrumento de fomento pode ensejar despesas
odicionais para sua operação, caso seja necessária a criação dä procedimentos admi-nisüativos específicos para seu cumprimento. Nesse caso, o programa e a consignação
de sua despesa deverão estar previsìos na Lei Orçamentária Anual.

1.3.10 tlso de títulos e selos ofi,cialmente atribuíd.os

Além de mecanismos de facilitação da oferta e estímulo à demanda, o fomentopode consistir na diferenciação de produtos e fidelização do mercado consu_rnidor. Como forma de incentivar determinadas atividades econômicas , o PoderPúblico pode criar símbolos distintivos (selos e certificados governamentais) quecaracterizem bens e serviços de forma especial e, com isso, cativem e fidelizem maiorÞârcela de consdmidores.

A efetividade desse instrumento relaciona-se com mecanismos de marketing e
do consumidoç sendo assim a distinção criadatemque apresentaralgum

l!

ìl

ir

l

l,,i
i

i''
iri:
, t',l

l

l

Nesse sentido, mencione-se, exemplificativamente, além do próprio srre do MDIC, o portar vitrinedo Exportador (www.vitrinertnexpàrtador.go".¡rll,'qr. centraliza informações sobre as empresasexportadoras e o portar Guia de cãmércio ãxterior e investimento (wwubråsilexport.gov.b r/), queolerece informações sobre importação, u"portuçao.ìnvestimentos. Acesso em r3.r0.2014.
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apelo para os compradores. Além disso, a criação de selos e certificados
rizem, de forma especial, determinado bem ou serviço pode tambémvir

que

da de outros mecanismos que tragam outras consequências para seus
para além de uma busca de maior atração de mercado consumidor. são
que, além da criação de selo ou certificado oficial para produto ou bem

OS casos

que
determinados requisitos, também estabelecem desonerações tributárias
em compras públicas para os detentores da certificação oficial.

ou

o programa de fomento deverá estabelecer ïequisitos a serem cumpridos
a obtenção do selo pelo produto ou SETVI Ço, Sendo que tais requisitos deverão
relacionados e resguardar os interesses públicos que justificam o fomento
Assim, por exemplo, se se tratar de um selo produzido por determinada
de local (criado para estimular o desenvolvimento dessa comunidade), os
tos para sua obtenção deverão resguardar que o requerente pertença e tenha
processo produtivo naquela comunidade. Ademais, o programa também
prever mecanismos de fiscalização porparte do poder público, de mod.o a as
a permanência, pelo detentor do certificado, das qualificantes que autorizaram
emtssao.

Por outro lado, deve-se atentar para que os requisitos previstos não
excessivamente o acesso à certificaçao oficial. Além disso, é importante também
os TEquisitos SEJ am estabelecidoS nao apenas com o objetivo "filtrar" e segregar
le que OS cumpram, mas tambem de modo a induzir que OS pretendentes
em seu pTOCCSSO produtivo e, com lsSO, ganhem eficiência, bem como gerem
externalidades positiVAS p aTa sociedade. NESSE sentido, e bastante relevante
programa de fomento, parâ além de instituir a certificação oficial, também
apoio institucional para auxiliar eventuais mudanças que sejam necessárias
obtenção do certificado.

Aviabilização desse tipo de instrumento de fomento enseja, em geral,
operacionais decorrentes da análise dos pleitos e concessão dos certificados, do
institucional e da fiscalização quanto ao cumprimento de requisitos. Nesse caso,
programa e a consignação de sua despesa deverão estarprevistos na Lei
riaAnual.

Exemplo desse tipo de instrumento de fomento é o ,,Selo procel,j
criado como "Selo Verde de Eficiência Energética" pelo Decreto sem número
08. L2, I993, com o 'bbjetivo de identificar OS equlpamentos que apres entem
ótimos de eficiência energética'l Ao identificar OS produtos com malor e menor
ciênciaenergética, espera-seinduziro consumidorna compra dos primeiros -
tivando, assim, os produtos com maior eficiência energética e que, portanto,
com ma10r intensidade OS parâmetros de desenvolvimento susten tável e proteção
melo ambiente (fins VISado S pelo fomento) Estabelecem SE, ASSIIn, estímulos
duas VIAS tanto p ara o consumidor QUE, com malor informação, pode escolher
produto com mal0r eficiência energética ), como para o produ tor (que bus caÍao



tcte*

ìha-
)Ies,

ìem
rpra
gios

)ara

star
Ital.
ida-
risi-
seu

terá.

trar
sua

iam
que

lue-
iço-

rais

leo
reja

raa

rsas

,oio

oro
ftá-

nte
de

'eis
efr'

?n'
em
tÃO

las
ttO
tef

FLORÍANO DE AZEVEDO MARqUES NETO 461
l
1

o maior nível de eficiência energética possível para seu produto, tendo em vista o
potencialde aumento de seu mercado consumidor).

1.4 Contrapartidas pelo fornento

Após a concessão de incentivos estatais, o ente público fomentadorpoderá exi-
gir garantias ou mesmo o cumprimento de algumas obrigações pelos agãntes do fo_
rnento, que efetivamente recebem o incentivo estatal. Tais obrigações, a serem de_
mandadas daqueles que recebeïem o fomento estatal como contrapartida pela
concessão do fomento, terão por objetivo assegurar a efetiuidade do fómento ise¡a
garantindo ou potencializando os fins públicos por ele visado) e, pois, a adequaáa
utilização dos recursos públicos destinados ao fomento.

Como exemplo, pode-se citara LeiB.24B/1991, quepreviuincentivos àcapacita-
ção e competitividadenacional daárea deinformáticae automação. Como.orirupur-
tida para os incentivos concedidos às empresas beneficiárias, a Lei estabeleceu diver-
sos requisitos de investimentos a seÍem cumpridos pelas empresas que obtiverem os
benefícios fiscais previstos na Lei (art. 4."). visou, com isso, a assegurar o alcance do
objetivo esperadopelo fomento:o desenvolvimentonacionaldaindústriadeinformá-
tica e automação, a ser efetivado não apenas com o incentivo estatal para as empresas
que atuem nesse setor (por meio de desoneraçoes tributárias), mas também com in-
vestimentos no setor a serem realizados pelas empresas executadoras do fomento.

Três ressalvas devem ser tecidas quanto às contrapartidas ao fomento estatal.
Uma, a exigência de contrapartidas não afasta aconsensualidade,característica

peculiar ao fomento. A ação estatal continuará sendo estruturada na forma de induçao
(em contraposição à coação), sendo que o particularpermanece tendo liberdade para
escolher entre se vincular ou não ao fomento. Apenas e somente se optar por receber
os benefícios do fomento, o particular deverá, então, observar as contrapartidas
eventualmente exigidas. Por sua vez, as contrapartidas não têm natureza d e coerção,
mas, sim, de garantia de efetividade dos benefícios concedidos. Ainda qn" ur.o.riru-
partidas, quando exigidas, devam ser de observância obrigatória, seu foco é resguar-
dar a efetividade dos recursos públicos que foram destinados ao particular, sendo
imposta após a manifestação do particulaì em perceber o fomento estatal.

Duas, a existência de contrapartidas não transþrma ofomento numa relação
sinalagmática,7a nã'ohavendo relação de correspondência direta entre o benefício
coniedido pelo Poder Público e a contrapartida a ser satisfeita pela empresa benefi-

74' Na lição civilista, o sinalagma relaciona-se com os contratos bilaterais, caracterizados pela existência
de contraprestações por ambas as partes. Conforme aponta Silvio de Salvo Venosa, ,,Contratos bila-
terais, ou com prestações recíprocas, são os que, no momento de sua feitura, atribuem obrigaçôes
a ambas as partes, ou para todas as partes intervenientes. Assim é a compra e venda. O vendedor
deveentlegaracoisaereceberoptãço;ocompradordevereceberacoisaepagaropreço.Cada
contratante tem o direito de exigir o cumprimento do pactuado da outra parte. Sua característica
é o sinalagma, ou seja, a depenãência ,".ípro.u das obrigações. Daí por que muitos pref'erem a
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ciária do fomento. C) objetivo das contrapartidas não é ressarcir, pagar ou compensar
o Estado pelo incentivo recebido pelo agente - do contrário, aliás, não haveriair.un-
tivo algum relacionado ao fomento. o objetivo das contrapartidas é, sim, garanür a
efetividade do fomento, assegurando ou potencializando o alcance dor int"resses
públicos por ele visados. Trata-se de ponto particularmente importante caso o fo-
mento viabilize-se pormeio de transferência de recursos orçamentários, situação e¡¡
que poderia haver alguma confusão quanto à natureza das contrapartidas, tendo ern
vista a percepção direta de recursos monetários pelo agente do fomento. n"gult"-.e,
contudo, que ainda que não haja relação de correspondência exata entre benefícioË
contraparti da (vez que não se trata de uma relação sinalagmática), ainda u..im o
incentivo deve serproporcional ao objetivovisado, bem como aos ganhos erp.rudos.

t:

Três, a exigência de con trapartidas difere -se da exigência de requisítos pera rece-
h imento dofomento, emb ra ambAS tenham o mesmo objetivo de assegurar a efeti=
vidade do fomento Por VEZCS, a efetividade do fomento pode Ser garantida ap
com o estabelecimen to de requisitos a serem cumpridos para o enquadramento
beneficiário na polític a de fomento e cons equente percepça o doS benefícios.
outros casos, contudo, há necessidade de prever obrigações a serem cumpridas
rante ou após o recebimento dos benefícios - assegurando que esses benefícios
aplicados de modo a efetivamente promover o objeto do fomento.

o programa "Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa
instituído pela Lei I2 .598 /2012, SETVC de exemplo para traçar a distinção entre req
sitos para a percepçao do fomento e contrapartidas pelos benefícios concedidos.
Lei distingue dois momen tos diverso S de exigências a SEIEIn observadas pelo
rente das medidas de fomento (des oneraçoe S tributárias trazidas pelo
Primeiramente, o Íequerente apenas poderá fazerlus a suspensão do pagamento
tributo S (benefício concedido no CASO SC estiver enquadrado em uma das
previstas pela Lei (art. 6.0 e ss.) e, pois, cumprir todos os requisitos lá previstos.
entan to, a Lei também determina obrigaçoes a serem cumpridas pelo receptor
fomen to durante um período qU€, SC obsetvadas, ensej ara com que a
pagamento seja convalidada em isenção fiscal - ou, se não cumpridas, ens
pagamento dos tributos (art. l0).

se a exigência de contrapartidas tem por fim resguardar (ou poten
cumprimento dos fins visados pelo fomento (o que não afasta o caráter
dessa função estatal), devem ser previstas consequências em caso de seu não
primento, tais como o desligamento do agentedo receptordos benefícios e,
mente, a devolução ou o ressarcimento dos recursos públicos a ele destinados.
último caso, e possível impor ao agente do fomento descumpridor das
a obrigação de (i) devolução dos recursos transferidos (orçamentários ou

denominação contratos sinalagmáticos" (vENosA, silvio de sarvo. Díreíto ciuíl: teorla
obrigações e teoria geral dos contratos. 14. ed. são paulo: Atlas, 2014. vol. 2, p.392).



f l.OIr.lANO Dh 
^ZLVEDO 

TVIAROtJIS NIrTO +
I

463

(ii) ressarcimento ao Pocler Público no caso de dispêndios de recursos púbiicos em
sentido mais amplo (isto é, qllando a própria disponibilização do fbmento tenha
gerado algum tipo de custo para o Poder Púrblico).

Deve-se observar que tais consequências não se significam sanção em sentido
inais estrito e tampouco uma multa, mas sim um ressarcímento aos coJt'es púbticos
pelos custos incorridospara o alcance de fim público visado pelo fomento que, contu-
do, pode ter sido obstado emrazãa do descumprimento das contrapartidas pelo
agente do fomento. Aincla assim, é necessário cautela na d,efinição das conseqrrências
a serem aplicadas em caso de inadimplência d as contrapartidas: elas devem ser pro-
porcionais, de modo a, porumlado, asseguraro uso adequado dos recursospúbiicos
(qual seja, o alcance dos fins visados pelo fomento) pelo agente do fomento e, doutro,
não desincentivar a adesão ao programa do fomento. Insuficiências ou exageros das
consequências podem levar; em qualquer caso, à inefetividade do fomento.
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SuuÁnto: 1 Cornpetências fèder.ativas _ 2. Bibliografia.

N. C OMPEIINI{CMS F'EDERAT'NV,4S

Quando se analisa quar ente federativo detém competência para exercer a função
estatal fomentadora, têm-se três fundamentos que embasam e, por conseguinte,
d elimitam essas competências federativas.

Primeiro fator de demarcação das competências trata-se da atribuição de pro_teção dos objetivos visados pela ordem econômica nacional e elencados no art. 170.Trata-se, aqui, de identificar a competência de o poder púbrico intervir na ordemeconômica para assegurar esses fins, sendo que o 
,,poder público,, deve ser compreen_dido de forma indistinta, abrangendo as três esferas federativas. Em termos gerais, o

'fom.ento público compete a todos os entes dafederação, não existindo reserua d,e atíui-dade conferindo a um ente d,afed,eração em detrimento dos demais.l
Segundo fator refere-se ao art, 17 4 daCF/ 1 gBB, que estabelece o dever de o Es_tado normatizar e regular a atividade econômica. Aqui, também, tem-se que o 

,,Esta_
do" refeLe-se às três esferas federativas, indistintamente, cabendo a todos os entes,sem reversas, exercer a regulação e normatização da atividade econômica, inclusivepormeio da função estatal fomentadora.

Terceiro e úrtimo fator refere- se às competências reracionad.as ao objeto do fo_
:^tnto, 

isto é, ao objetivo que se visa pr-oteger e que justifica a intervenção estatal nocaso em concreto. Deve-se então analisar a qual ente compete a promoção daquere
'nte'esse púbrico em especÍfico, conform" 

" 
å;;;ib;iç; ä;;;oerências desenha_da pela Constituição Federal, nos arts. 21 aS0.

ì ' MARQUES NETO' Floriano cle Azeveclo. o fomento como inst¡umento de intervenção estatal nao¡dem econômica' Reuista d,e Direíto Público da Economia.vol. B. n. 32. p.57-7l.Belo Horizonte:Fórum, out._dez.ZoLo.
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Nesse sentido, destaque-se que os objetivos normalmente visados pelo forno^
to inserem-se no âmbito da competência concorrente dos entes r.a"tutvà., ;ä.i:
me previsto no art. 2s dacF/rgBB, tais como a prom.oção da curtura, 

"or*rriiciência (inc. V), promoção do desenvolvimento de setores menos lavorecidnc ri-^. ,

IX e X), fomento da agricultura e produção familiar (inc. VIII), p-r;;;;;;:it::
assistênciapública(inc- II), proteção doparrimôniohistórico e""rr".jri".ì.ï.$ri
e proteção do meio ambiente (incs. vI e vII). Além disso, em diversos dì-ñil;, j
constituição Federal determina caber ao "poder púbrico,i aqui considuru¿o inoräîltamente as três esferas federativas, buscar o desenvolvi*"rrto por meio ¿o ro_untu
e do incentivo, de setores e grupos, tais como as determinaçoes de inc"",r""a präaii,
ção do mercado de trabarho da mulher (art. 7.o, )oÇ, à micro e pequena empresa (ar¡,r79), ao turismo (art. 180), à cultura (arts.215 e216),uo 

"rpo.ì" 
(art.2LT),ao acolfu-;mento de criança órfã ou abandonad a(art.227,S 3.", VI). i
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fomento. Reuista de
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1. I,IMITES AO FOMENTO

Como qualquer outra atividade estatal, o fomento deverá obse¡var limites, ser
controle.

fundamentado eser acompanhado pelos órgãos rnternos e externos

Especificamente no exercício da função fomentadora, a delimitação de limitescontroles quanto a sua observância) é igualmente relevante, uma vez que essapode ensejar interferências significativas no mercado como um todo. Aindase trate de rntervenção indireta estruturada sob uma forma consensual porindu-(não coercitiva) - sendo, poftanto, a forma mais branda em termos de Iimitaçãodapropriedade e liberdade -, o fomento pode gerar impactos significativos noaindaq uandovoltado para uma etapa específica da cadeia produtiva, sen_que seus efeitos podem não se limitar ao setor beneficiário imediato. É que, ao seumsetol uma cadeia do setor ou grupo de agentes econômicos específicosreceber o incentivo estatal, acaba-sepor c¡iaruma distinção em relação entregrupo fomentado e o resto do mercado. Essa distinção é criada peloEstado, enãoem condições normais e exclusivas de mercado.r
Ocorreque, ao concederestímulos para o objeto escolhido, outros setores e agen_podemser indiretamente tmpactados. De algumaforma, esse impacto é até mesmopelofomento,uma

vez que os incentivos estatais são justamente manejados deatorna¡mais atrativa a atividade fomentada _ e, por outro lado, diminuir a atra_

posição de
tivo estatal, característica inerente

privilégio em relação

I,IMXTES AO FOMENTO
FLoRTANo DE AzEvEDo M¡neuts NETo

SuuÁnro: l Limites ao fomenro _ l.l Subsidiariedade 
rmia e impessoalidade; 1.3 L 

.

- 2. Bibriograna e-concorrênci" (p"d;ff:ff::ÏT:l'" 
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ao-s demais agentes é consequência da concessão de umà função fomenradora, confårme ;;.dJ;;."*",1.2. 1.2.
lncen-
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tividade de outras atividades que, embora sejam igualmente legalizadas, não gerar¡
tantas externalidadespositivaspara a sociedade quanto as atividades fom""tu¿ur. Ño
entanto, tais impactos podem ultrapassar - em intensidade e abrangência - a esfera
do setorfomentado, gerando consequênciasparadiversos outros setores econômicos.
Veja-se, por exemplo, que incentivos estais concedidos para a indústria de açú.car
podem gerar consequências indiretas para os setores de álcool, petróleo . ¿"tpu¿oì,
impactando toda a cadeia de abastecimento nacional de combustíveis.

Nessa esteira, os possíveis impactos da função fomentadora devem ser precisa-
mente mapeados, de modo a ensejar uma ponderação mais adequada e realista dessa
intervenção estatal. Apartir disso, deve-se exigir ampla fundamentação em relação à
escolha dos elementos do fomento. Setor a ser fomentado (destinatários finais do fo-
mento), agentes do fomento, instrumentos e eventuais contrapartidas:todas essas
escolhas devemserjustificadas, inclusive apartirde umaponderação quanto ao aten-
dimento de determinados limites que incidem sobre a intervenção estatal.

Neste processo de ponderação e fundamentação quanto às escolhas necessa-
riamente envolvidas na definição de uma política de fomento estatal, devem ser
considerados três grupos de balizas: (i) os limites relacionado sàabrangênciaeinten-
sídade dofomento (representados pela subsidiariedade e proporcionalidade), tendo
em vista tratar-se de uma intervenção estatal na atividade econômica; (ii) os parâme-
tros traçados pela isonomía e impessoalidade, a partir da constatação de que toda
política de fomento irâtrazer uma distinção entre agentes econômicos (traio, aliás,
comum aqualquerpolíticapública); (iii) limites relacionado sàliure-iniciatiuaeliure-
-concorrência, tendo em vista as distinções e privilégios que o fomento pode ensejar
para os diferentes agentes econômicos.

Ressalte-se, por fim, que a atividade fomentadora submete-se aos princípios da
Administração Pública elencados no caputdo art.32 da CF/l9BB, como qual.quer
função estatal.2

t.lt Subsídianiedade e proporcionalidade

Asubsidiariedade(vetorhorizontal, de abrangê ncia) eproporcionalidade(vetor
vertical, de intensidade) da atividade de fomento decorrem do fato de ser a ord,em
econômicapautadanaliure-íniciatiua,sendoa intervenção estatalmedicla a seraclo-
tada como forma de assegurar os princípios elencados pelo art. lZ0, apenas nos caso$
em que isso for necessário e na medida do necessário.3

2' "Art.37' A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Esradoa;
do Dist¡ito Federal e dos MunÍcípios obedecerá aos princípios de legatidade, ímpessoalídade, no-
ralídøde, publicídade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)J, (grifãs acrescentados.)

3. As ideias do presente item foram desenvolvidas em: MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. O fo'
mento como instrumento de intervenção estatal na ordem econômica. Rey ista de Direito pubtíco dß
Economía.voL B. n. 32. p. 57-21. Belo Horizonte: Fórum, out.-dez. 2010; MAReuEs NETO, Floriar¡o
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sabe-se que a constituição elegeu a riwe-iniciativa como fundamento da Repú_
brica Federativa do Brasil (art. 1.o, IV da cF/tgBs) e como fundamento da ordem
econ ômica (art. r 70, caput, da cF/ l gBB) ao mesmo tempo em que demarcou a inter_
venção estatal direta como medida excepcional (art. ITà, caput da CFll9BB) _ prio_
rizando, assim, uma determinada vertente de organização econômica.

Ao mesmo tempo em que fincou a livre-iniciativa como pedra basilar da ordem
econômica, a constituição moldou-apara a busca dos fins poi ela previstos (art. r70,
cû'put, dacF /rgïs).veja-se que os fins previstos no a¡t. 170 -v arorização do trabalho
humano, promoção do desenvorvimento regional, proteção do meio ambiente etc.
- são dimensões que não excluem a livre-iniciativa- l,luito ao contrário, com ela secoaduna.

No entanto, a intervenção estatar nunca é neutra em relação ao mercado. euan_do empregada de forma despeiada, no limite, pode derrogar aiiberdade de iniciativa
e a liwe-concorrência, princípios igualmente trazidos p"ìo urt. r70, bem como pelo
art. 1,o (como fundamentos da República Federativa do Brasil). Diante disso, emboraplenamente possíver e ensejável de várias formas, a irrt"ru"niao estatal no domínio
econômico encontra límites nos princípios d.a subsidiariedadå e da proporcionalida-
de, sem o que estaríamos diante da própria negação do princípio da liberdade deiniciativa.a

A intervenção estatar na ordem econômica deve ser compreend id.a como cir_cunstância excepcional, que limita a regra matrizde liberdadi de iniciativa. parajustificar essa exceção, haverá sempre que existir razões suficientemente densas erelevantes a ponto de derrogaç pur.ìuh".rte, o princípio da riwe-iniciativa. Apenas
a demonstração dessa finaridade pública, essa razão de interesse público, é que tornalegítima e justificável a restriçãoda libe¡dade econômica mediante incidência daintervenção estatal e, especificamente, sob a fbrma do fomento.

se é ce¡to que a intervenção estatal é prenamente prevista e admitida na cons_tiruição, a opção de intervir ou não na ordJm econômica e a escorha do mecanismopelo qual se perfará esta intervenção está subordinada à demonstração de que tarinteruençã,o é necessäría à ronrerução de um d,ad,o interesse pribtico rereuante(isto é,a intervenção estatar é subsidiáriu'"- ,"tufao à livre-concorrência) e que a. intensi-dade com que se manejará dita interuençaà ø adequada e suficiente.para ensejar talobi^etiuo (istoé, se e quando necessária, a interv".,ção estatal deve ser dosada de formaproporcional, apenas na medida do necessário).

de Azevedo, Limites à abrangência e à intensidade da regulação estatal. -Reu¿s ta Etetrônica de DíreitoAdministratíuo Econômico.n.4. Salvador: Instituto ae nl¡eito pri¡li.o aa eahiu, nov.-de2.2005, jan.
_ SlT 

Disponível em: fr,rnrrnv.clireirodoesrado.com.LrJ. Acesso em: 13.09.2013." tste entendimento encontra, por óbvio, refutação nos autores que reem na constituição uma autori-zaçào ampla e olena nara ainte¡venção estatal, sem quaiquerparâmetro deÀàautaçao ourigatória.o que não se påde negar; porém, é que o constit,ri.riu, por duus vezes, registrou que a lir,e.e-iniciativae nlndamento da economia no Brasil.
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Se, de fato, a subsidiariedade e aproporcionalidade devem ser observadas q
quer que sela a modalidade de lntervenção adotada pelo Estado, tem SE qU€,
ficamente em relação ao fomento, igualmente não SC pode desCUTAT desse S limites.
fato de se tratar de uma forma branda de intervenção estatal não significa
possa causar impactos significativos, conforme acima mencionado.

que ela

Do mesmo modo, ainda que SE trate de uma atividade marcada pelo traço
consensualidade inexistindo pors, coercitividade na estruturação dessa ação
tal ainda ASSIIn forma e a intensidade da açao estatal deverão ser moldadas
siderando-se a estrita necessidade da intervenção estatal, a adequação dessa
venção SOb a forma de fomento, bem como a dosagem adequada dos incentivos
serem ofere cidos. Isto e, a subsidiariedade e proporcionalidade deverão ser
radas tanto na escolha do instrumento interventivo, como na delimitação de
características (tais como escolha do meio de fomento, dimensionamento, req
a serem demandados dos agentes, eventuais contrapartidas etc.).

o princípio da subsidiariedade incide sobre um eixo horizontal, relacionado
limitesàabrangênciadaregulação estatal. Háque severificarse existemlimites
les setores ou campos da atividade econômica que podem ser objeto de
da intervenção estatal. Ou seJa, trata SE de saber SC existem limites, impostos
ao legislado4 para que a ação estatal reguladora aqul compreendida de forma
nos termos do art. 174 da cF/lgBB, incluída a atividade indutora estatal) se
sobre uma atividade, indústria ou setor econômico.

A subsidiariedade estará presente especialmente quando da escolha da formd
de intervenção de estatal.5 Conforme já apontado, o Estado intervém quando exerce
poder de polícia econômica, regulação econômica, quando avoca a atribuição de
oferecer uma atividade como serviço público, quando decide atuar como agentê
econômico num dado setor ou ainda quando decide fomentar uma dada atividade
econômica. São todas elas modalidades de o Estado interferir na ordem econômica.

5. A escolha do fomento também estará reiacionada com limites traçados para as demais formas de
intervenção estatal. É que, por exemplo, pode-se.considetar que determinado fim de interesse prl-
blico, estruturado sob a forma de norma regulatória, fere a liwe-iniciativa - mas se estruturado sob a
forma de fomento, não. Nesse sentido, cite-se o acórdão do STF (ADIn 3.710/GO, rel. Min. Ioaquim
Barbosa, j.09'02.2007, D|27.o4.2007), no julgamento de lei queprevia isenções em estacionamentos.
Embo¡a a decisão final do Tribunal de inconstitucionalidade da lei tenha sido fundamentada em
razão de vício formal (invasão de competência privativa da União), os votos mencionaram a exces-
sividade da medida interventiva estatal. Nesse sentido, o Min. Marco Aurélio assim se pronuncia:
"Sra' presidente, apenas para ressaltar mais uma vez que, em se tratando de atividade econômica
a atuação do Estado, consoante dispoe o art. 174, quanto à iníciatiua priuadø é símplesmeúe de

fiscalizaçao, íncentiuo e planejamento. Não pode ser uinculante. E, por isso, entendo que o diplona
conflita com a Carta da República'l (f.) A partir desse trecho, pode-se considerar que-, uma vez qtre
a lei foi estruturada sob a forma coativa - isenção obrigatória de pagamento de estacionamento,
mas situaçÕes previstas na lei -, a lei extrapola os lindes da liwe-iniciativa; mas que, se tivesse sido
estruturada sob a forma de fomento - forma incentivada e não vinculante -, a medida poderia ter
sido juridicamente adequada.
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Eras não são cambiáveis. À ruz do princípio da subsidiariedade, haverá,sempre umamodalidade de intervenção mais up,u å assegurar o atingimento dos objetivos deinteresse coletivo com o menor sacrifício possíver da riwe-iniciativa.6
lâ o princípio da proporcionaridadeT acaba por oferecer duas ordens de condi_cionamentos ao exercício da atividade interventiva estatal. De um rado, prediz que aintervenção estatar na seara de direitos dos particulares só deverá se dar quando ne-cessá'rio para concretização de interesses púbricos. re outro, que tal intervenção

deverátser mensu.rada no rimite mínimo di necessárir. E;";;pla ordem de condi_cionantes acaba por ditar um critério de baranço, de equilíùr.", å""" os ônus impos_tos ao particular e os bônus auferidos pera coretividade (titura, do irr,"r"rre públicoperseguido pero manejo das funções 
"rtutui, 

que viab¡izam a intervenção na econo_mia). Ferido esse equilíbrio e desbaranceada a equação 
"- i"rrurror do particuraqrestará ferido o princípio da proporcionalidade.

A partir dessas consideraçoes sobre subsidiariedade e proporcionalidade naintervenção estatal, a escolha e o desenho de um progr-ama de f.om".rto deverá, emsuma' seguit o seguinte percurso: (i) análise sobre a efetiva necessidade de interven-
ção estatal, diante da existência de um interesse púbrico a ser protegido ou satisfeito;(ii) análise sobre se, entre as diversas foimas de ação estatal, a merhor técnica para aproteção desse interesse é o fomento (estruturada por meio de mecanismos de incen_tivos e indução); (iii) estruturação do fomento, que deverá ser disponib'izado namedida do necessário para a satisfação do interesse público em tera, tendo em vistaas características do interesse púbrico, do setor econômico em específico, bem comodo mercado nacionar. Em cada uma dessas etapas, subsidiariedade e proporcionali-

6' lnteressante obselval que a própria escolha do fomento - emvezde outras fbrmas de intervençãoestatal - iá se constittti llum mecanismo de primazia da subsicriarieaaae e mìnima intervenção estatalem terlnos qualitativos' Nesse sentido: "Ño contexto cro Estado de Direito social e Democrático,verifica-se significativa arnpliação da atividacle administrativa ¿" ø,,'"r-rto. O Estaclo assumiu fu'-ções de estirnuladol coot'clenado¡ e fiscalizador àa i'iciati'ua privacla, seja 
'o 

exercício de atividacles

|=t-î:äî::"ïf.ärealização 
cle ati'idades.o.tuir. Trara-se cre pstádo subsidiár.io, viglanre e

,,,_!t -,,i," 1i;;;;;;i,:i:;:i;'::,.:::i:::"ir;ilï2::;:r:i:;:::Z:,:::,;::,:!::,:X::::
';;ir:;]å:;.*s mecanismos clit'etos rlefomento púbtico.Dissertáção a" vi"rtra¿o. são pauro, usp,

7. Apropor.cionalidacle em(,ùr;;il;ö"'';:":i:öii:ïi*î1,ïi;:ì: :i'ä::1,",ï,*:::,;i:ff i äîl';iå,;erlorme vi'cttlaçào com o princÍpio da finaliãade, que obriga que o rnanejo do poder exorbitante:
:Ìiï:ï1*îïlîîÍ:"ï,i:::l@;öi;a nnari¿ãde de,"*,",J" i,',rìco; (ii) dê-se nos
ua"*"i,,f u".J";;;iäii::::iî:13ff :,"ïïî:'å:iï3,î:ï:xî,ff ;:r;*r::*ï':,;"{:i::::i:ïi,:"iî tradição dos países du ,o**o, taw, betncomo se dirundiu nos dive,.sos

;n*lîiii:ï",xåtht"j:å:1"***iäïäff ïåî:ï".::äîï1,i;;.*sn,a

:
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dade deverão ser obsetvadas, equilibrando intervenção estatal (com vistas à satisfa_
ção de interesses públicos) e liwe-iniciativa.

Apartir dessa pauta, visa-se assegurar que o fomento seja (i) concedido apelas
e somente se efetivado se necessário (em prestígio à subsidiariedade) e (ii) estrutu_
rado e modulado na exatamedida do necessário (em observância àproporcionalida-
de Do contrário, o fomento poderá consistir-s e num privilégio indevido com pOS.
SIVE IS lmpactos para o demais setores em razao das distorções causad AS p
benefício excessivamente concedidos ao fomentado. Ademais, num cenarlo de eS.
cassez de recursos públicos, o direcionamento excessivo de benefícios para
nado setor poderá causar a ausência de medidas estatais (inclusive de fomento)
outros setores.

1.2 nsonornia e irnpessoalÍdade

É inerente às políticas públicas a criação de distinções em relação aos direitos
serem garantidos, às utilidades a serem disponibilizadas e aos destinatários
pela política. Trata-se de efetivar a isonomia em seu conteúdo material,
tratamentos desuniformes na medida das desigualdades, exatamente para
redução das hipossuficiências.BNão se admite, no Direito, a concepção simplória
isonomia segundo a qual se deveria tratar uniformemente todos os indivíduos.e

Nessa esteira, a neutralidade indistintiva da ação estatal só teria serventia
congelar a desigualdade. A formulação de políticas públicas importa, então, em
cessariamente conferir tratamento não uniforme, pois só assim se logra reduzir
sigualdades e consagrar metas de justiça social.

Do mesmo modo, lembremos uma vez mais que nenhuma intervenção
no domínio econômico é neutra - até mesmo porque ela deve estar inserida no
bito de uma política pública que disciplina a intervenção estatal como

B Na clássica lição de Celso Antônio Bandeira de MelIo sobre a delimitação do prmcrplo da
"por vla do prrnclpro da igualdade, o que ordem urídica pretende firmar e a
desequiparações fortuitas ou in¡'ustificadas. Para atingir este bem, este valor absorvido pelo
o sistema normativo concebeu fórmula hábii que interdita, o quanto possível, tais resultados,
que, exigindo igualdade, assegura que os preceitos genéricos, os abstratos e atos concretos
a todos sem especificaçôes arbitrárias, assim proveitosas que detrimentosas para os
(BANDEIRA DE MELLO, celso Antônio. conteúdo jurídico do princípio da iguatd.ad.e.
Paulo: Malheiros, 20O6. p. 25.

J.

9. Como assevera, Fábio Konder Comparato, "(o) que está necessariamente subentendido nas
rações de direitos sociais, é que as pessoas têm sempre acesso, em igualdades de condições
benefícios compensatórios de sua situação de carência socioeconômica. A Constituiçáo
proteger exclusivamente determinada minoria, ou favorecer uma só região ou setor
pois isto seria atuar no interesse particular e não no interesse geral. Mas todos os que se
na situação descrita - de modo
(COMPARATO, Fábio l(onder.
p.78. São Paulo, 1996).

geral e impessoal pela norma jurídica, têm direito a

Igualdade, desigualdades. Reuista Trímestral de Direíto
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par:a suaefetivação't0Aintervenção estatalnão é neutra do ponto devist ad,o ímpacto
que causa no setor objeto da intervenção, podendo afetar a livïe-concorïência ou no
limite inibir a ação dos particulares (daípor deve, além da subsidiariedade, se pautar
pela proporcionalidade, modulando a intensidade da intervenção naquilo que for
necessário¡ adequado e de intensidade equivalente aos objetivos públicos pretendi-
dos). Também não é neutra, pois quando o Estado intervém, ele sempre estará defe-
rindo uma oportunidade ou um beneficio que colhe desigualmente os particulares.

Tal tratamento desigual, contudo, não implicará infração à isonomia. pelo con_
trário, prestigiará a isonomia em seu sentido material: o incentivo concedido tem por
objetivo que seu destinatário adquira, a partir dele, uma situação de maior igud dàde
em relação a outros agentes ou setores econômicos, tornando mais atrativa a ativid.a-
de fomentada.ll A juridicidade no tratarnento desigual decorre da existênci a de legí-

t0. MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. O fomenro... cit.
l.l . Esse aspecto da distinção formal pat'a o alcance da isonomia materíal pode sel constataclo em

dois acórdãos do STF e do ST] que julgar'am a constitucionalidade de leis que previram distinçoes
para miclo e peguenas ernpresas (STF, ADIn 4.033iDR Min. rel, Ioaquim earbosa, j. 1s.09.2010,
DIe 04.02.2011) e para empresas com processo produtivo no Brasil (sri, Nns n.862/DF,Min. r.el. p/
acórdão Luiz Fux, l.a Seção, j.22.04.2009, DIe 25.05.2O0g). Nesses .uro., u distinção qu" purro., u
ser cliada pelo I'omento foi considerada como essencial justamente para viabilizar o alcance de uma
condição mais igualitália para as empresas beneficiálias, em relaçåo a seus demais competidor.es.
Na ADIn 4033, destaque-se da ementa o seguinte trecho: "3.1 o fomento da micro e da pequena
empresa foi elevado à condição de princípio constitucional, de modo a orientar todos os entes fe-
derados a conJerir tratLlmento fauorecitlo aos empreencleclores que contcil'tx colr¿ merlos recy¡sos p(ua

Jazerfi'ente à concorrëncia. Por tal motivo, a titerati<lade da complexa legislação tr.ibutária deve ceder
à interpretação mais adequada e harmônica co mafinalídacte de orrrgi,'o, ,qrriualência cle conclíções
parcras empresas de menor porte!'létdovoto do rel. Min. Joaquim Barbosa, destaquem,se os seguintes
trechos: "O fomento da atividade das empr:esas de pequeno porte e das microempresas é objeto
que deve ser alcançado, nos termos cla Constituiçã o, na maior medicla possíueldiånte cio qrrá,lro
Iático e jurídico que estiveretn submetidas. Dentre as medidas que poclem ser adotadas pelo Estaclo
Brasíleiro está a elaboração deregime tríbutítrio cliþrenciado, que tome por premissa a circunstância
de as empresas com tnenor receita nao terem potenciaL com¡tetitiuo tão desenuoluido com as empresas
de maior porte. Para alcançar tais objetivos e ainda atender ao princípio da capacidade contributiva(art l45, S 1.o, da CF/19ss), não é adequado afirmar que o regime tributár..ir¡ diferenciado deve se
limitar a certos Ûillutos. Ern cálculo de ponderação, vejo que a proposta de limitação clo regime
tributário diferenciado a espécies tributár'ias específicas pode amesquinhar ou mesmo aniquilar
o propósito da instituÌçao de tal regime, que é assegurar o acesso ria mícroempres7 e tla emprisa de
pequeno porte à liure-concorrêncía e à líure-iniciatiua!' (1.). Já ern relação ao MS 11.862, cite-se o
seguinte trecho da ementa: "10. A Institucionalização do ínrlíce cle nacionalização clcr aquísiçao de
Resina PEI alémde atender aos ditames constilucionaís e ínf'aconsx:itucíonais ora enumeraclorr atend.e
ao requísíto da razoabîlidade, porquanto as empresas qu.e se sítu(tm na Zona Franca desþ.utam ¿e
situações de uantagens no afa de euítar o rompimento tlo equíIíbrio e da preseruaçrio cla economia
e da índústria nacíonal perante a produçã,o estrcutgeira. ll. Forçoso reconhecer; por fim, a força
da jurisprudência e de seu resultaclo, restando inequívoco que ã supressão de um pp3 provoca
inequívoco efeito'dominó'em toda a política aduaneira do país, qrr" i"m como escopo a proteção
da indústria nacional e o desenvolvimento equilibrodo 

" 
s.rst"nt'árrel do país, como pretendeu oConstituinte ao eligil esses desígnios como objetivos fundamentais da república,i Ressalte-se que,

em ambos os casos, as distinçÕes criadas pelo legislador para o fomento ãe determinados grupos
econômicos foram consideradas jur-idicame.te adequadas pelos Tr.ibunais.

Sp8Ípe*-n****,*,*,-i:. :.:i:.:.¡";Ì1i. ., ì.- r :.

*1.:r .
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timofundamento para a concessão desses beneflcios: o fomento de uma atividade quegerar á externalidades p ositivas para a sociedade.
Isso se deve ao fato de que a consagração do interesse público (fundamento fl¿intervenção estatal) sempre corhe desigualmente os interessespriva¿o. rrnju.*üi

a ela' A noção de interesse público está longe de ser universal,àbsoluta 
" 

ri^g,.lur)ì
Em cada caso concreto, o interesse público se apresenta com maior ou ,'"rro. ãnr*_
gência, subjazendo diversos interesses privados e contrapondo-se a outra gama dsinteresses particulares. Fato é que toda a interuenção estatal na uida priu;da,;;;
uistas à consagração do interesse público, afeta desígualmente os interesses eriroior,como toda medida administrativa, enquanto sacrifica ou limita alguns irr,".u.ruî
privados, consagra e avulta outros.

Assim é quando a União concede desonerações tributárias para indústria
se instale em determinada região, visando a propiciar maior desenvolvimento eco-nômico e social da área. Ao fazê-lo, a União concede um benefício a ser auferido pordeterminada região, em detrimento de outras - que passarão a ser menos
sob o aspecto fiscal. Mais do que isso: a União arrecadará para os cofres pú
naquela região, menos receitas do que arrecada em outras regiões. Esse
desigual - com um benefício para determinada região e, indiretamente, com
prejuízo para as demais - busca neutralizar outros potenciais atrativos das
regiões, bem como trazer (ainda que, em certa medida, artificialmente) maior
vidade à região fomentada, Tal tratamento desigual, contudo, está lastreado
claro interesse público, inclusive com previsão constitucional: a busca do
vimento regional, focando-se a ação estatal para uma determinada região
desenvolvida e que, portanto, necessita de apoio estatal diferenciado para
os níveis econômicos e sociais das demais regiões.13

Do mesmo modo, pode-se citar o caso de participação acionária estatal
ritária em empresas na área de pesquisa e desenvolvimento, conforme
pela Lei l0'973/2004.ra4s empresas que receberem aparticipação estatal (a se
creLizarcom aportes seja de recursos orçamentários, seja de bens e direitos
terão um benefício não fruível nem pelas demais empresas do setor, nem por
presas dos outros setores não fomentados _ benefíclo esse que, espera_se,
rá as condições de concorrência da empresa fomentada. Ocorre que o
ensejado pela participação estatal tem por. fundamento justamente incenti
atuação de empresas na área de p&D, fomentando esse setor e gerando
des para a sociedade.

12' Ver MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Regulaçao estcttal e ínteresses públicos. São
Malheiros, 2002. esp. p. 148 e ss.

l3' Mencione-se que a Constituição Federal traz comando específico para a União estimular a
das desigualdades regionais (art. 43).

14. Ver, sobre o tema, o capítulo 2, item 1.3.5.
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Adaptando-s e o roteiro quanto a observância do princípio dPor Cel Antônio a isonomia cons-
S o Bandeira de Mello pala cíficoo caso esp e do fomen to,

r5.

¡6.

Por tocÌos' ver: SARMENTo, Da niel supremacía do ínteresse público? As colisões entre díreitosfunda-men,aís e ¡nrcresses da coreLi.uidade,eåp. p. t:z e ss. in, an A,cAo, Ar"-"^d;;;;ros de; MAReuES
iril,ïåä.t" de Azevedo (ore.l. oioitJaàïr*iår"" e seus novosparadigmas. Bero Horizonre:
"Há ofensa ao preceito constitucional da isonomia quando: I - a norma singularizada atual e definiti-vamente um destinatário determinado, ao invés de åbranger uma categoria de pessoas, ou uma pes_
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podem -se estabelecer os seguln tes crltérios a erem tentados ti) escolha de
destinatários abstra

um setotou em to, que cumpram determinados requisitos naoe a identi-
ficação nomeada dos destina tários ii) relação entre benefício concedido e
quiparação material

a
verificada entre destinatários e demais agentes econômicos

e, oS benefícios concedidos devem ser hâbels a proporcionar a equiparação
agentes, com o ense]o, apartir d benefício

enke
CSSCS s, de malor lncen tivo para a

das atividades fomen tadas e sua malor equiparação com AS demais atividades
fomentadas lll eventuais modulações do fomento benefícios diferenciados
bene ficiários que atendam a requisitos diverSOS ) deverao igualm ente
fundamento no S interesses públicos visados (Ð para além da relação lógica,
nefício devem efetivamen

o S
S te concretizar oS fins visados pelo fomento; ( incefti.

devem
V OS

VOS ser estabelecidos de forma clara e preclsa, não Sendo possível adotar
leitura extensiva quanto a elES

ume

n.3 [-iwe-concorrência (perspectivas nacionar e internacional)

A liwe-concorrência untamente com a liwe- iniciatiYã, pedra basilar da
econômica constitucio nal, estam padas no art. t70,caput e ry da CF 1 IBB. Isso
fica que a atividade econômica deve estabelecer se com base na liure
mercado entre roduto

competição n6
os p res, sejam nacionais ou internacionais Em relação a liwe-

concorrência, importante menctonar qU€, além de sua proteção constitucional
âmbito nacional, o Brasiì e signatário de tratado S internacionais ue estabelecem
entre países,

q
CSSCS condenando medidas que dificul tem ou lmpeçam o liwe trâ

de bens e servlços

NESS e cenarl0 a intervenção estatal, justamen te acolher interessespor OS pri-
vados de forma desigual, pode crlar desigualdades tais que lmpactem liwe-con-
corrênci

a
a, veja-se que aqur, tal como em relacao a lsonomra e i-pESSO alidade, deve-

SE ob ervar que a livre-conc rren cla não sera infringida C om a mera crlacao
distinções entre agentes e setores, E que a Ìiwe concorrencta pressupõe, justamen-
tc, a igualdade (material ) de Condições de COmpetição. Eventuais privilégio lncen-e
tivos podem EI estabelecidos pela intervenção estatal justamente equip
de forma

para ãtí¿üt
efetiva, AS condiçõ CS de concorlencla entre agentes ou setores desiguais

Oco rre que a colocaç ao exacerbada de incentivos pode gerar rmpacto S tais no m

soa futura e determinada; II a norma adota como critério discriminador; fins de
de regimes, elemento nao residente

para
nos fatos, situações ou pessoas por tal modo desequiparadas'

o que ocorre quando pretende tomar o fator 'tempo' que nao descansa objeto
diferencial;

no como
III a norma atribui tratamentos u¡ídicos diferentes em atenção fator deadotado que, entretanto, não guarda relação de pertinência lógica com a disparidade de regiruet

outorgados; w a nOt.mA supõe relação de pertinência 1ógica existente em abstrato, o discd-
estabeiecido

mas
men conduz efeitos contrapostos ou de qualquer do dissonantes dosprestigiados

mo
constitucionalmente; V a interpretação da norma extrai dela distinções,

desequiparaçoes que não foram professadamente assumidos por ela de modo claro, ainda que
implícita'1 BANDEIR.A. DE MELLO, Celso Antônio. Conteúdo jurídico. p.cit., 47 -48.
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cado que infrinjam o próprio núcleo da liwe-concorrência e, por conseguinte, cla
livre - iniciativa.

Nesse contexto, os incentivos concedidos a setores ou agentes econômicos
por meio do fomento estatal podem impor óbices à livre-concorrência, sob três
perspectivas.

uma, no âmbito do mercado internobrasileiro(nacional): umavezque o fbmen-
to implica a concessão de incentivos (diretos ou inrliretos) para determinado setor ou
agentes econômicos, estes estarão em situação privilegiada em relação aos demais
agentes do mercado que não receberão tais incentivos estatais.rT Essa situação será
particularmente problemática quando o fomento não for concedido para todas as
atividades que competem um mesmo mercado consumidor. É o que ocorre no f.o_
mento voltado especificamente para determinados agentes econômicos _ por exem_
plo, cooperativas ou micro e pequenas empresas * que atuam no mesmo setor com
agentes que não receberam tais incentivos.

Duas, na exportaçã,o da prod.ução nacionar;o setor fomentado no Brasir estará
em situação privilegiada em relação a esse mesmo setor no país destinatário da ex_
portação. Assim, caso decidam exportar, os agentes fomentados no âmbito nacional
concorrerão em condiçòes mais favorecidas com os produtores do país destinatário
da exportação.

Três, ainda sob o enfoque do comércio internacional, mas agor-a pero viés da
importação daprodução estrangeira:emrazão dos incentivos estatais, o setorfomen-
tado no Brasil estará em situação privilegiada em reração a essa mesma produção
estrangeira, especialmente sevinda ela depaís quenão concede os mesmos benefícios.

Reitere-se que não é qualquerprivilégio justificadamente concedido no âmbitodeumapolítica de fomento estatal quepoãerá ensejarinfração àliwe-concorrência.
No entanto, a depender da intensidade da inter.renção estatal (isto é, dos benefíciosconcedidos a título de fomento), há possibilidade de se verificar um conflito entre ointeresse público uisado pelofomento e a liure-concorrência eo direito do consumidor
na outra ponta.

I

l7' Analisando os poåenciais impactos concorrenciais que poclem ser ensejados por u,,,a política i'-dustlial de fomento, Aline Lícia I(lein aponta: 'A aceitação ctos benefíciosconceciidos pelos Estadosa título de incentivo à atividade prlvaåa coloca determinado agente econômico em posição dife-renciada' A questão é que dive¡sas medidas de incentivo não são acessíveis a todos os concorrentesde determinado mercado. conforme ,ri.to, o ae g.a.rde |elevância o fenômeno da ,Guerra 
Fiscal,travada entre os Estados-membros. Nesses auroi o. Estados concedem incentivos para deter.mi-nadas empresas ou setoÌes de produção, que irão concorrer com emp'esas de outros Estados nãotêm acesso os mesmos benefícios. rágo, åao se tlata de uma questat de aderir ou não à políticagovernamental de indução à prática de determina<1a ativiciacle. 

'são 
incentivos oferecidos de rnodoseÌetivo' apenas para determinados operadores econômicos. É nesse ponto que ganha relevânciaa-questão das distorçôes no mercado concorrencial interno prouo.uaui p"lã int"r,r..rçao estatal derncentivo'l MAReUES NETO, Floriano de Azevedo. O fomento.., cit., p. ào_it'.

,.r r,lrri,¡1..,,,f.i,..,{1..;..¡e.i:r:¡.,+,. 
..
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Observe-se apenas que, embora a Lei 12.52g/2OIl (que regula, em âmbito
cional, o sistema de defesa da concorrêncial expressamente determine sua aplicaçaoaos entes públicos (art. 3120), a incidência da referida lei far-se-á quando tais entespúblicos atuarem como agentes econômic os. Isto é, não há de falar na aplicaçãotaLei em específico (epara as condutas por ela vedadas) para os casos emqueoPúblico atua como agente formulador e implementador de políticas públicas - e¡¡-bora, nesse caso, ainda será válida e pertinente a discussão referente aos limitesintervenção estatal tendo em vista a proteção da liwe_conco rrência.2t

Especificamente em âmbito internacional, o Brasil é signatário de diversos tra*tados e acordos que disciplinam o comércio de bens e serviços entre as partes.principais são: Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de I s47 (

lB Para uma análise pormenorizada sobre conflitos entre regulação estatar e o sistema dever: IoRDÃo, Eduardo Ferreir a. Restríções reguratórias àioncorrência.sel,o ùorizonte,esp. p. 145 e ss.
Fórum,2009.

19. Embora ressalve a importância de se analisar as especificidades do caso concreto, Calixto SalomåoFilho parece perfilhar entendimento de que o sistema concorrenclal não poderá, emnenhumahipó-tese, ser anulado por completo "Dessas observações emerge um critério constitucional importantepara a avaliação da política industrial. Ela não pode ser direcionada a substituir ou eliminar o sistemaconcorrencial. Essa afirmação fundamenta -se nos diferentes efeitos que a política industrial podeter sobre os princípios e objetivos fundamentais da ordem econômica estabelecidos no art. l?0,caput, da CF/l9BB'l E segue o autor: ,rReiativamente 
à interuenção do Estado no domínio econômico,regulando ou exercendo atividade empresarial, o valor da menção à necessidade de perseguirajustiça social é orientar a inter.venção no Estado na economia no sentido de corrigl as imperl'eÍçôesdo sistema concorrencial, e não eliminar ou substituir este último (a substituição só é possível norrestritos casos e para os específicos setores prer.Ìstos na própria Constituiçao),1 SAIOMAO FILHO,CaÌLxto. Direíto concorrencial. São paulo: Malheiros, 2013. p.243-244.

20. 'AÌ1. 31. Esta Lei aplica-se às pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem comoa quaisquer associaçoes de entidades ou pessoas, constituídas de fato ou de direito, ainda quetemporariarnente, com ou sem personalidade jurídica, mesmo que exerçam atividade sob regimede monopólio legail'
21. Nesse sentido, aponta paula A. Forgioni: "Mas, em que medida os entes ligados à AdministraçåoPública estão sujeitos aos dispositivos da Lei A¡tit¡uste? A Lei 12.529/20I I volta-se à disciplina de

condutas de agentes econômicos no mercado, não incidindo sobre a implementação depelos poderes públicos. Isso significa que a Administração, ao desempenhar suas funções (=poderes), não está sujeita ao mesmo tratamento que as normas antit¡uste dispensam aoseconômicos que atuam no campo da atividade econômica em sentido estrito. Repita-se: anistração está sujeita às limitações da Lei Antitruste apenas na exploração, pelas entidades que
conformam como Administracão Indireta, de atividade econômica em sentido estrito,,Paula A. Osfundamentos d.o antitl.uste. 5. ed. São pauto Ed. RT 20ì2. p. tab-ta6).
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Tarffi and Trade - GATT +z¡'zzAcordo Geral sob¡e Târifas e comércio r 994;23 Acordo
sobre subsídios e Medidas compensatórias;2a e Acordo sobre a Imprementação doart' vI do Acordo Geral sobre Tarifas e comércio lgg4.2staisãiptomas estabelecem
rimites para a concessão de subsídios e privilégios ao mercado irr,"r.ro, com vistas aassegurar uma concorrência mais equânime entre os prodrtor". desses países. Des_tafie' as regras de liwe-concorrência aplicáveis uo 

"o-¿r.io irrt"rrru.iorral previstas
nesses acordos deverão ser consideradãs porpolíticas nacionais de fomento a deter-minados bens ou setores da economia.

Entre tais regras, podem-se destacar, sem prejuízo de ouûas previsões específi_
cas, as seguintes balizas:

í) Regras quanto ao tratamento nacionar no tocante à tributação e reguramenta_
çãointernas (art.III, GATT): o GATTproíbe que areguramentação detributos nacio_nais relacionados à comercializaçao ou utilização a" proarrto, no mercado internoseja aplicada com o intuito de proteger a produção nacional; o à.ordo proíbe, ainda,
a tributação de produtos importados a maior do que uqr"tu irr.iaente sobre os pro_dutos domésticos - exceto os tributos reracionados à iLportação ou outras regrasprevistas em acordos comerciais específicos;

ii) Regrasdeproteção àprátícadedumpingeposs ibitidadedecompensaçõe.s(art.
w, GATT' bem comoAcordo sobrealmplementação do art.vldoAcordo Ge¡arsobreTarifas e comércio tss_+]:.!e1a9 em vista que esses acordos vedam a prática de dum_píngt', epreveem a possibilidade de aplicaçao de compensuç0", po, purte dos paísesprejudicados, eventuais fomentos 

".,u,ui, 
deverão assegurar esses limites caso asatividades fomentadas gerem produtos e serviços para exportação.

äi) Limitaçoes quanto às subuenções e subsídios(art. xvl, GATT; e Acordo sobresubsídios e medidas compensatóriasj: o GATT prevê regras específicas a serem ob_servadas pelos países signatários 
"*.uro de concessãoä".rb'rr"rrções de quarquerordem, que tenham por efeito direto ou indireto a erevação das exportações de pro_duto nacional ou a redução deimport"fu"r a" determinado produto em seu ter¡itó_rio' Do mesmo modo, o 'Acordo ùnre ruusidios.e medidas åmpensatórias,,regula(e limita) os subsídios que poderão ser concedidos a setores ou produtores do mer-cado nacional de um país. Entre tais regras, destaque-se a neËessidade de o paísconcedente dar conhecimento, po, e.criä, aos demais países signatários, das carac_

--22' Inte¡narilado no ordenamento jurídico nacional pera Lei 3 13, de 30.07. rg4s.
" 3j::ï11,."S:;r:ä.ïîi:."to;'rídico,,u.to.,urpuioDecreroLegislativo30,ders.12.ree4,epeto
24' lnternalizado no ordenamento jurídico nacional pelo Decreto Legislativo 22, de 05.L2.r986, e pelo
^- 

Du.. 93.962, de 2z.0t.IgBz,e regulado pela Lei g.0lg, de 30.03.199s.25' lnternalizado no o¡denamento jurídico nacional pelo Decreto Legislati vo 20, de05.12.1986, e peloDec. 93.941, de 16.0t.1987, e regulado pela Lei g.0t9, de 30.03.199S.26 De acordo com essas norm as, o dumpingconfigura-se rrrando um produto importado é introduzidono comércio nacional com um preço abaixo do normal.
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terísticas da subvenção concedida, bem como a ossibilidade de
alegarem

p OS pAISES
ameaca de prejuízo e requererem a limitação da subvenção.

Por fim, na formaçao de uma política de fomento
âmbito

que po SSA ter lmp actosinternacional, o Poder Público poderá avaliar a aplicabilidade, ao
seguintes disp osiçõ limitam

caso,
es que a aplicabilidade das regfas de concorrência

nacional: (i) ajuda estatal em favor de desenvolvimento econômico (
países signatários

art. X!1II,
OS que S e encontram em estágio inicial de desenvolvimento
nomlco e em que SE verifiq ue baixo padrão de VIda dos cidadão
disposição fundamentar

podem alegarpara políticas ptîblicas, entre AS quals políticas de(ii excecões gerais (art. XX, GATT) tais como a existência de blo econômicoscos
recursos naturais finitos, que tamb em poderão fundamentar formulaçãopolítica de fomen

a deto específica.
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OP E RAC IONALIZAçAO DO FO jvtE NITO
FlonnNo DE Azrvtpo M,q.nelr¡s N¡ro

suuÁn¡o: 1. operacionalização do fomento: l.l Definição da atividade pública a ser
fomentada, dos destinatários e agentes; l.2Escolha dosinstrumentos; r.3F^ormalização
do fomento - 2. Bibliografia.

r. OPERACtrONALTZAçÃO DO FOUTENTO

Analisadas as principais características e elementos da função estatal ibmen-
tadora, deve-se, por fim, tecer algumas considerações sobre como estruturar e
formalizar o fomento, tornando-o operacionalizâvele efetivo para seus potenciais

S.

O processo e os requisitos necessários para viabilizar o fomento estatal depen-
derão especialmente dos instrunxento.s (benefícios) que serão utilizados no fomento.

asslm, pode-se identificar que o processo base abarca, em regra, AS seguintes
Ð a definição do interesse público a ser protegido, da atiuidade econômica a

fomentada (destinatários finais do fomento: Setor ou agentes econômicos e doS

dofomento (que efetivamente receberao o benefícios estatais (iÐ a escolha
instrumentos defomento, isto e, sob qual rubrica OS incentivos estatais serão con

aos beneficiários do fomento; (äi) aformalizøção Quríd.ica e orçamentária)
apartir dos requisitos e dasregras aplicáveis aosinstrumentos escolhidos.

Em todas ESSAS etap âS, será de extrema relevância a análise dos limites que ba-
a intervenção estatal, conforme espe cificado no capítulo 4. Mas note-se que

cada etap4 alguns dess es limites far-se-ao particularmente mals relevantes do

,1,

I
'j
;
l

outros. Por exemplo, na definição dos interesses e destinatários, a questão da
e impessoalidade estará fortemente pres ente. H na escolha dos instrumen

defomento, OS limites traçados pela subsidiariedade e proporcionalidade deverão
atentamente observado s.

Destaque-se, ainda, a necessidade de relação entre objeto e destinatários do
seus agentes e os instrumentos de fomento escolhidos. por um lado, o ins-
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trumento de fomento a ser concedido para oS agentes do fomento
alcançar objetivo

deve ser
o público visado pelo fomento e que o fundamenta) Por

os agentes escolhidos deverão efetivamen
outro

te ser capazes de viabilizar a atividade
SE VTSA a incentivar e, ASSIM, permitir o alcance dos bjetivos visadoso pelo

1.1 Definição da atividade púbrica a ser f,omen.fada, dos destinatários eagentes

Primeiro passo para a peracionalizaçã,o de um de fomentofical de forma clara
programa e

e prectsa, o setor ou grupo de atores que busca fomen tar,vidade cuja execução tende-
e aen SC satisfazer fins de relevância pública

nalidades positivas
e gerar

apropriáveis pela coletividade e 9u€, portan to, será objetofomento estatal.

Em eguida, devem SE definir quais OS agentes quando
derão

que incentivados,
executar essa atividade. Isso inclui a descrição do requisitos

cumpridos para beneficiários
que deveräo

que os façam US ao fomento requisitos
assegurarão efetivi dade

eSSCS
a da intervenção estatal. Também deverá

necessidade de exigência
ser

de eventuais contrapartidas a serem cumpridas
agen tes, como forma de

por
assegurar ou potencializar oS fins VTS ado pelo fomento.

Em relação a escolha dospo tenciais agentes dofomento, importan
Poder Público

te observaro conferirá uma vantagem a ser usufruída determinados
lares

por
que SC enquadrem nos requisitos da política de fomento. Diante disso,

I

situações possíveis, há
que ensejarao procedimentos diferentes para escolha.ESSA

Primeira, ausencta de Iimitaçao quanto ao numero de agentes; uando
essa limitação, sej

q nao
a porque SE entende que OS recurs OS públicos sao suficientes

atender a todo S os eventuais interessados, seJ não há,,a porque propriamente,
dispêndio de recursos públicos (por exemplo, no caso de slmplificação dementos administrativos Ressalte -se QU€, NCSSE encla de

numero
caso, a aus limitaçãoto ao de possíveis agentes nao significa Poder Públicoque o nao possarequisitos mrnlmos a Serem atendidos pelo s pretenden tes ob

eles
e Stal o fomentonao oS cumpra.

Segunda, a limitação quan to ao numero de Nesses
tos viabilizarã

agentes. CASOS, OS
que o o fom ento sao es CASS OS, Sendo q deverá haver restriçãonumero

ue
de possíveis agentes isto e, nem todos OS eventuais interessados (aindaconsiderando apenas aqueles que cumprem todoS OS requisitos

vistos poderão
eventualmente

seI atendidos pelo programa de fomento. Nesse deverâuma selecao entre interessados,
caso,

OS sendo que CSSA eleção não limitará
ele

SC a
se cumpre ou não OS requisitos mínimos para o bimento dos benefícios'rece
cionando e excluindo de fato alguns pretendentes. Ressalte tal
ção nao precisará bservar

.S€, contudo, que
o o procedimento licitatórioprevisto na Lei B. 666/ 1993

uando fomento
),

mesmo q for concretizado pormelo de um contrato de fomento
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\Íez qtte tal r:elação não se enquadrará como uma prestação de serviço/obra para o
Poder Público.t

Em qualquer hipótese, é importante assegurar a procedim entarizaçãoe trans-
parëncia da escolha, inclusive em cumprimento ao princípio constitucional da pu_
blicidade, a ser observado por toda a Administração pública,, assegurando_se a pu_
blicidade do programa de fomento. Exemplo são os "editais de chamamento público,,
ou os "editais de seleção pública'i que dão publicidade a um programa de fomento e
a disponibilização de benefícios a determinado setor o, ug"rr,"r, e, com isso, abrem
apossibilidade de participação de todos os eventuais interessados.3

I.2 Esconha dos instrurnentûs

Definido o setor a ser incentivado, os benefícios serão concedidos como forma
de incentivo ao objeto do fomento.

Nada impede que seja previsto mais de um instrumento. Em geral, inclusive, o
programa de fomento prevê diversos benefícios que, contudo, são diferenciados para
agentes que cumpram requisitos diferentes - embora ainda que todos selam partici-
pantes do setor fomentado.

Importante, aqui, assegurar a relação entre benefício público visado (que deli_
mitará o objeto fomentado) e os instrumentos escolhidos como fbrma de fomento.
Os benefícios devem ser aptos, suficientes e eficientes para incentivar a conduta vi-
sada pelo fomento.

I.3 Formalizaçao do fornento

Tomada as decisões relacionadas à formulação do plograma de fomento, tem-se
a necessidade de institucionalizá-lo,tornando-o um programa com regras que esta_
beleçam, de forma clara, os objetivos visados p"to progiama, quem pode ser seus
destinatários finais e agentes, os requisitos para a participação e obrigações que de-
verão ser cumpridas pelos participantes. Diante disso, tem-se por relevante tecer
algumas notas sobre os instrumentosa jurídicos que podem ser utilizados para for-
malizar o fomento e efetivar a concessão dos benefíciàs trazidos pelo progråma.

l conforme previsto no caput d.o aÌ't. l.o da Lei 8.666/r993, a Lei aplica-se às contratações de obras eserviços pela Administração pública.
2' Conformeoart.SZ,caput,rlaCF/l9BB:,,fur.3Z.Aadministraçãopúblicadiretaeindiretadequalquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, pttbliciclade eeficiênciaì, tarnbérn, ao seguir.rte: (...),13' Destaque-se, pol exemplo, os editais de chamamento público par.a bolsas de estudo e pesquisa
concedidas por instituiçoes públicas de ensino, tais quais o CNÈq, a Capes, a Fapesp e as univer-
sidades públicas. Mencione-se, ainda, os diversos ""ditui, de seteçao p,iïriáo,, cla Finep e BNÐES,para o fomento de determinados setor.es, por meio da seleção de pro;Ëtos.

4' Ressalte-se que "instrumentos'i aqui, não se confundem corn os instrumentos de f'ome'to elencados
no capítulo 2, item 1.3 (Parte II). Enquanto aquele itern aplesentou os meios pelos quais o fomento

I

i

ll
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Em geral, AS normas que trazem disciplina geral
mento, sobre os instrumentos demencionadas no capítulo ) item I J (Parte II), nãorídico específico formalização,

preveem rnsüumentopara sua endo tal especificação feita elatação de cada programa de fomento.
p

No entanto, a depender do setorfomentados, hâ algumas balizas legais
ou

a serem observadas como, por exemplo,casos de contratação direta, pela Administração, d
zações da Sociedade

e Organizações Sociais eCivil de Interesse Público, em que a regulamentação
ESSCS entes delimita o mstrumento a ser utilizado formalizaçãona do fomento. 5

Primeira questão ¡eferente a formalização do fomento
SIdade d lei diz respeito com ae Para SSO, deve SC dividir o fomento dotsexercício da função

em momentos
estatal de fomento e o uso de determinados inst¡umentosviabilização dessa atividade.

Para o exercício funçao administratiua defomentode um programa de fomento
com a instituição e

entende-se nao ser necessária autorização legalil

I
em sentido estrito ) específica. Isto e, nao e necessário
sitivo legal

que haja uma lei ou umque express amente institua ou autorize fomento.mencionado o Mas,no capítulo , item I I (Parte r) deve haver
configure de interesse

um contexto normadvocomo público o objetivo a ser protegido pelo fomento,drando-o numa política pública. enq

Ocorre qUE, a depender do instrumento escolhido, será
ção do fomento meio

necess anapor de lei em sen tido estrito como, por exemplSUbven çoes economrcas des
o no CASOou oneraçõe S tributárias, que necessitam de leiserem previstas. Caso não haja exigência de lei

detalhamento
em razão do instrumento, e viávelo do rnstrumen to ou pro de fomento

lamen
grama seJa feito por meio deto, seJa por decreto do chefe do Poder Executi seJtivo do orgao

VO, a por instrumento
responsável pelo fomento (portaria ou resolução, exempl ).Pois bem. formalização

por o
A jurídica do fomento pode envolmeios (não excludentes ) (Ð

VCT ainda o
normatiVOS ("m sentido amplo) (ll ) contratuaissentido amplo); (iiÐ societários.

poderia ser instrumentalizado (isto os benefícios
to),

a serem concedidos para os agentes dono presente item trata -se de analisar meios jurídicos
fomento.

os para a formalização do

5. A Lei I .63 l99B estabelece a celebração de
e Organizações Sociais;

cont'ratto degestão para parcerias entreLei 9. 790/ 999 estabelece termo de parcería Organizaçõesciedade Civil de Interesse Público; Lei
para as

a i3.019/201 4 prevê a celebração de termo determo defomento para parcerias com organizações da
6. "Finalmente, observe-s

sociedade civil.

fomento
Qü€, para o desempenho das funções administrativas depúblico, inexistem privatividade, exclusividade, res legislativaque possam inibir quaisquer

erva ou
entes políticos de empregá-las ampla e intensamente,apenas, de duas, que ficaram constitucionalmente com

e a exploração econômica
disciplinadas: o planejamento estatalpelo Estado art. IJ ): (MORETRA NETO,díreito administratiuo. 15 ed. Rio de anero: Forense, 2009 p. 585).

Diogo Figueiredo.

(afi.
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Em relação aos meios normatiuos, eles podem constituir-se em leis ou normas
infralegais, emitidas pelo órgão público que ficará responsável por gerir o programa de
fs¡nento' Em geral, o meio normativo estará presente para institucionalizai o piogru-u
de fomento, autorizando sua criação, seus instrumentos e os requisito, 

" 
ãrr".rt.rui.

contrapartidasparasuafruição. Ressalte-se, contud.o, que emgeralosmeiosnormativos
sâo acompanhados também por instrumentos contratuais {por exemplo, termos de
adesão), que formalizam a concessão do fomento para cada agente ou específico.

os meios contratuaistambém são, por vezes, utilizados como instrumento jud_
dico de formalização do fomento.Isto é, é possível que a concessão de benerÍcios sela
formalizadapor meio da celebração de contrato entre o ente público fomentado¡ e o
agerúe do fomento,T que regulará a forma de concessão dos benefícios, por um lado,
e por outras eventuais regras a serem observadas na fruição desses benefícios (as
contraPartidas).8

Embo¡a se fale em "contrato'j não se trata propriamente de uma relação sinalag_
mática.Isso é relevante para afastar a aplicação integral daLei 8.666/lgg3emrelação
a esses contratos de fomento,e que regulamenta justamente as relações sinalagmåti-
cas entreAdministração e particular, na qual o particularexecuta obia ou serviçä para
a Administração e, em troca, recebe uma contraprestação (em geral pecuniåria)
equivalente. Assim, por exemplo, não serão aplicáveis a esse contrato de fomento as
regras de alteração unilateral, da mesma forma que não serão cabíveis pleitos de re-
composição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Neste caso, o instru-
mento será um "contrato de colaboração'jto devendo ser consideradas as normas vi-
gentes no âmbito do ente fomentador relacionadas a esse acordo.'

7' Deve-se distinguir a possibilidade de instituição do fomento por meio de um contrato de fomento,
em conûaposição com o uso da contratação administrativa coÀo instrumento de fomento, conformevisto no capítulo 2, item 1.3.6 (parte II).

B' Aqui estariam incluÍdos os acordos que Fernando Dias Menezes de Atmeida chama de ,,módulos
convencionais de cooperação'i querendo abarcar as "diversas outras figuras, umas tipificadas em lei,outras sem tipificação precisa, que têm o sentido geral de fomento a atiádades privadas,, (AIMEIDA,Fernando Dias Menezes de. contrato ad.ministiatiuo. são paulo: Quartier Latin, 20L2. p. 24r. para
o autor' os "módulos convencionais de cooperação" seriam "aqueles pelos quais a Administração,como de resto fazem também as pessoas ptirruáur, busca suprìr suas^necessidades instrumentaisem reÌação aos fins de sua funçâo,i Op. cit.

9. Sobre o tema, ver: IUSTEN FILHO, Marçal; IORDÃO, Eduardo Ferreira, A contratação administra_tiva destinada ao fomento de atividadesþrivadas de interesse coletivo. Reu ísta Brasileiríz de DireítoPúblico. vol. 9. n. 34 Belo Horizonte: Fórum, jut._set. 2011.l0' os contratos adminíst¡ativos podem ser divididos em três principais categorias: (i) cont¡atos de satis-fação ou instrumentais; (ii) cåntrato-s de der"g"çáo 
" ¡ii¡ 

.ontraios de coiJãi.açao. os instrumenrosque visam a formalizar relações de fomento ãsiatat -celebrados entre o ã.gåo p.1lti.o fomentadore o agente fomentado - estão enquadrados nessa última categoria, urnu uå q.r" estabelecem umareiaçâo de convergência de inter;sses na consecuçáo do objãto contratual. Ressalte-se, ademais,que o regime da Lei 8'666/1993 é dirigido aos contlatos de iatisfação, não podendo ser aplicadolntegralmente aos outros dois módulos. sobre os "módulos" d" .ontráto e o regime jurídico inci-
,', lê":tu 1 

cada um, conferi¡ ALMEIDA, Fernando t)ias Menezes de, Op. cit..rt' Irm âmbito federar, destaquem-se, especiarmente, os seguintes diplomas: Dec. r.Br9/1g96, Dec.6'170/2007 e Porta¡ia Interminisreriál up/vlp/ccrJ L2z/z00B.Ressalte-se, contudo, que esres

:
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Por fim, podem também ser utilizadosprograma de fo
meíos societririos paÍamento Em geral, trata -S e de formacontrato, na qual o fomento e instituído

alternativa a
cietária. N

por meio da celebração desse caso, haverá equivalência, e uma parceria
societária, analisado

aqui, com o mstrumento derìo capítulo t item t .J.C (Parte r).
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